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tária, pois o volume de atividade econômica e 
infra-estrutura já existente permite afirmar que a 
nova Unidade da Federação terá auto-suficiência 
para sua admmistração, não onerando de forma 
alguma, os cofres púbhcos do Tesouro Nacional. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.- Consti
tuinte Chico Humberto. 

ExmoSr. 
Dr. Francisco Chico Humberto Freitas Azevedo 
DD. Deputado Federal Constituinte 
Assembléia Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

Temos a grata satisfação de encaminhar e pas
sar às mãos de V. Ex•, inclusa cópia de sugestão 
de matéria constitucional, votada e aprovada por 
unanimidade dos vereadores em sessão ordinária 
realizada no último dia 14 de abril P.p. E cujá 
cópia documento original assinada por todos ve
readores se encontra arquivada em nossos regis
tros. 

Ao nos dirigirmos a V. Ex', solicitando vossa 
especial atenção no encaminhamento desta nos
sa sugestão/reivindicação a Assembléia Nacional 
Constituinte, o fazemos na certeza de que V. Ex', 
legítimo representante de nossa cidade e de nossa 
região, e que sempre lutou pela independência, 
defendendo a criação do Estado Triângulo, não 
poupará esforços no sentido de inclusão da pre
sente matéria em nossa nova Constituição Fede
ral, nos proporcionando o alcance de tão alme
jado sonho. 

Sendo o que nos oferece para o momento e 
expressando-lhe nossos protestos de estima e 
apreço com especial agradecimento, subscreve
mo-nos. 

Atenciosamente. -Luiz Alberto Ribeiro, Vice
Presidente da Câmara Municipal de Patrocínio/MO. 

ExmoSr. 
Dr. Francisco Chico Humberto Freitas Azevedo 
DD. Deputado Federal Consituinte 
Assemblé'' Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

A Câmara Muncipal de Patrocínio - MG, na 
forma regimental, mediante aprovação do plená
rio, em reunião do dia 14 de abnl de 1987 de 
conformidade com o que dispõe parágrafo 11 
do art. 13 da Resolução no 02 de 1987, da Assem
bléia Nacional Constituinte, resolveu apresentar 
a seguinte sugestão de matéria constitucional, 
que deverá ser incluída no projeto, onde couber: 

(Fica criado o Estado do Triângulo, com des
membramento de parte de área do Estado de 
Minas Gerais, com limites formados pelos rios 
Grande e Paranaíba e as áreas pertencentes aos 
municípios de São João Batista do Glória, Vargem 
Bonita, São Roque, Medeiros, Tapiraí, Campos 
Altos, Santa Rosa da Serra, São Gotardo, Tiros, 
Cedro do Abaeté, São Gonçalo do Abaeté, João 
Pinheiro, Paracatu e Guardamor, as quais perten
cerão ao novo Estado e se constitUirão nas diVIsas 
com Estados de Minas Gerais e Goiás). 

Justificação 

Em razão da vontade do povo e da oportu
nidade em que elabora a nova Constituição da 
República, pleiteamos a transformação das re
giões do Triângulo Mineiro e alto Paranaíba, em 
mais uma unidade da Federação, com o nome 

de Estado do Triângulo, VIsto que é absoluta
mente Impossível a um só governo atender bem 
aos 722 municípios de Minas Gerais, tarefa enor
memente facilitada no caso de se administrar o 
Estado do Triângulo, com menos de 100 muni
cípios 

A redução das distâncias entre os municípios 
e a capital do Estado, deve ser contado como 
fator de economia e Integração. 

Na verdade, vános são os fatores que pesam 
de nossa luta e nossa sugestão que, se concre
tizada pela Assembléia Nacional Constituinte, sig
nificará desenvolvimento para nossa região e so
bretudo, melhores dias para o nosso povo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pa
trocínio/MG. - Luiz Alberto Ribeiro - Amir 
Nunes da Silva - Mirabel Pereira - Sebas
tião de Paula- João Cunha- Maurício Cor
rêa Queiroz - Sílvio Gonçalves Santos -
Rubes dos Reis Nunes-Lázaro Luiz Fernan
des -Odacir de Siqueira -Alcides Domelas 
dos Santos-Marieta Teixeira Paula Oliveira 
- José Dinamérico dos Reis - José Rei
naldo da Silva 

Atenciosamente, Luiz Alberto Ribeiro - Vi
ce-Presidente da Câmara Municipal de Patrocí
mo/MG. 

SUGESTÃO N• 4.199 

Onde couber: 

"A lei assegurará aposentadoria aos traba
lhadores urbanos e rurais, mcluídas as donas
de-casa, mediante contribuição para a Previ
dência Social, vedado qualquer desconto nas 
pensões e aposentadorias." 

Justificação 

A presente sugestão se inspira na reivindicação 
aprovada no V Encontro Estadual da Gasse Traba
lhadora, realizado em Porto Alegre, em agosto de 
1985, além de indicação generalizada das organi
zações feministas do País. 

Sala das Sessões, 6 de méllO de 1987. - Consti
tuinte Nelson Carneiro. 

SUGESTÃO N• 4.200 

Onde couber: 

"A competência da União não exclui a dos 
Municípios para legislar, supletivamente e na 
defesa de seu peculiar interesse, sobre defesa 
e proteção da saúde; produção e consumo; 
trânsito e tráfego; organização, efetivo e ins
trução da guarda Municipal; e organização 
de Juízo de Conciliação Municipal, observa
das as normas gerais de lei federal." 

Justificação 

As matérias enumeradas na proposição 
estão intimamente ligadas aos interesses 
municipais, cercando-se de peculiaridades 
locais, que impedem uma solução unívoca 

para todas as municipalidades. Daí a impor
tância da extensão da competência supletiva 
municipal a esses setores, para que reforre
mos, suficientemente, a autonomia munici
pal. Além disso, atualmente, centenas de mu
nicípios brasileiros já vêm agindo nesses 
campos e assumindo, supletivamente, tais 
encargos. 

A presente sugestão recolhe deliberação 
do V Encontro Estadual da Classe Traba
lhadora de Porto Alegre, em 1985. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.
Constituinte Nelson Carneiro. 

S(JGESTÃO N• 4.201 

Nos termos do § 2° do art. 14 do Regi
mento da Assembléia Nacional Constittuinte, 
inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. Compete à Justiça do T r aba-
lho conciliar 'e julgar os dissídios Individuais 
e coletivos entre empregados e empregado
res, inclusive da admmistração pública direta 
e indireta, além de outras controvérsias de
correntes da relação laboral, regidas por le
gislação especial ou decorrentes do cumpri
mento de suas próprias sentenças. 

§ to As decisões nesses dissídios, esgo
tadas as instâncias conciliatórias e a negocia
ção, poderão estabelecer normas e condi
ções de trabalho. 

§ 2o Malogrado o atendimento das rei
vindicações salariais, sem obtenção de acor
do, será encerrada a instrução do processo 
de dissídio coletivo, julgado no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias, irrecorríveis as-senten
ças prolatadas pelo Tribunal Regional do Tra
balho." 

Justificação 

A Justiça paritária, escolhida para dirimir 
as questões entre empregados e emprega
dores, vem-se caracterizando por uma certa 
lentidão processual, parecendo incompletas, 
no caso de dissídios, por não estabelecerem 
normas e condições de trabalho. 

O prazo de sessenta dias, para conclusão 
do processo de dissídio coletivo, é velha aspi
ração dos trabalhadores, que lutam pela irre
corribilidade das sentenças do Tribunal Re
gional do Trabalho. 

O principal objetivo da presente sugestão 
é dinamizar a justiça trabalhista, principal
mente em defesa do trabalhador. 

Acolhemos assim uma das decisões do 
V Encontro Estadual da Classe Trabalhadora, 
realizado em Porto Alegre, em agosto de 
1985. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.
Constituinte Nelson Carneiro. 

SUGESTÃO N? 4. 202 

Que seja incluída a seguinte norma, 
no anteprojeto de texto constitucio
nal, na parte relativa à ordem social: 

"Art. É livre a organização e 
a associação sindical, sendD regu-
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ladas por lei sua constituição, 
base territorial e representação 
legal nas convenções coletivas de 
trabalho. 

Parágrafo único. A lei regula
rá a competência das entidades 
sindi'Cais para arrecadar contri
buições destinadas ao custeio de 
suas atividades e estabelecerá 
normas genéricas para aplicação 
do produto arrecadado." 

Justificação 
Esta proposta foi-me sugerida por 

estu~o _elaborado pela Federação do 
ComerCio do Estado de São Paulo 
exatamente sobre temas que a cons~ 
tituinte deveria abordar. 

Em uma economia capitalista, os 
sindicatos têm papel de fundamental 
relevância. Desse modo, e tendo em 
vista a estrutura sindical brasileira 
atual, a matéria deve requerer aten
ção toda especial dos que vão elaborar 
a futura Carta Política. Como é sabi
do, os sindicatos foram criados em 
nosso País à sombra do Poder Público 
e desenvolveram-se com a arrecada
ç~. da contribuição sindical compul
sona. 

Seria ingenuidade supor que a só 
retirada dessa 'Contribuição obrigató
ria eliminaria todos os defeitos de 
nosso sindicalismo e que passaríamos 
a ter sindicatos mais fortes e organi
zados, livres da injunção governa
mental. 

No Estado de Direito a autonomia 
e a liberdade nunca são absolutas; 
resultam da lei que estabelece normas 
de conduta para pessoas físicas e ju
rídicas. Assim, conforme dispuser a 
lei, nada impede que os sindicatos 
gozem de autonomia e liberdade, mes
mo com o recebimento da contribui
ção sindical. Dentro dos parâmetros 
legais, todos poderão organizar sindi
catos, registrando seus estatutos no 
registro competente para que adqui
ram a personalidade jurídica. Basta, 
portanto, tirar a tutela do Poder Pú
blico para que os sindicatos passem 
a ter autonomia. Nada impede, ainda, 
que a lei estabeleça parâmetros para 
aplicação da receita da contribuição 
sindi'Cal e sanções para seus infrato
res, sem prejudicar a autonomia e a 
liberdade sindicais. 

Entendo que a retirada, pura e sim
ples, da contribuição compulsória po
derá propiciar a desorganização sin
dical, com resultados maléficos para 
a própria comunidade. Destarte, se 
não mantida, deverá constar das dis
posições transitórias preceito preven
do sua gradual extinção, em prazo 
que permita às entidades sindicais 
reformularem sua organização. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Uel Bosco Amaral. 

SUGESTAO NQ 4. 203 

Que seja incluída a seguinte norma, 
no anteprojeto de texto constitucio
nal, na parte relativa aos direitos e 
garantias individuais: 

"Art. Além dos previstos nes
ta Constituição, o Brasil adota 
todos os principias constantes da 
Declaração Universal dos Direitos 
do Homem, aprovada pela Orga
nização das Nações Unidas, bem 
como todos aqueles constantes de 
atos interna'Cionais de que o país 
seja signatário." 

Justificação 

Bem lembra a Federação do Co
merCio do Estado de São Paulo, em 
cuidadoso estudo que elaborou a res
peito de temas constitucionais, que as 
Constituições mais modernas já ado
taram o princípio ora sugerido. A De
claração da ONU e as constantes dos 
demais atos internacionais, de que o 
Brasil é signatário, devem ser erigidas 
a nível constitucional para demons
trar que, neste País, essas liberdades 
e essas garantias são respeitadas. 

Hoje, muito mais do que em déca
das passadas, vivemos naquilo que já 
foi denominado por McLuhan de "al
deia global". A revolução dos transis
tores fez com que acabassem as dis
tâncias e o isolamento fosse coisa do 
passado. O que acontece em qualquer 
recanto do globo terrestre é imedia
tamente noti"Ciado e conhecido por to
dos os habitantes da terra. 

Por isso mesmo, e para afastar cer
tas possíveis interpretações isoladas 
de acontecimentos havidos no Brasil, 
parece-me da mais oportuna conve
niência e oportunidade que a futura 
Carta Magna faça constar, expressa
mente, essa adesão do nosso País 
aos princípios e garantias individuais 
constantes de atos internacionais e 
praticados pelas demais nações do 
planeta. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Del Bosco Amaral. 

SUGESTAO NQ 4. 204 

Incluam-se, na parte relativa à fa
mília, os seguintes dispositivos: 

"Art. O Estado adotará polí-
tica para o idoso que contemple: 

I - implantação de programas 
educacionais visando à alfabeti
zação e escolarização, segundo 
métodos específicos; 

II - medidas que facilitem o 
a"Cesso da população idosa ao tea
tro, cinema e outras manifesta
ções, incentivando o consumo e a 
produção cultural dos idosos; 

III - criação de estratégias 
para valorização das manifesta
ções folclóricas regionais, identi
ficando o idoso como transmissor 
da cultura popular; 

IV - implantação de atendi
mento gerontológico e geriátrico, 
pela Previdência Social; 

V - gratuidade nos transpor
tes coletivos terrestres para os 
maiores de sessenta anos." 

Justificação 

Esta proposta acolhe algumas das 
inúmeras sugestões oferecidas pela 
Carta de Santos, resultante do Ter
ceiro Encontro Nacional dos Idosos, 
representando 17 Estados da Federa
ção e que foi patracinado pela Dele
gacia Regional do Estado de São Pau
lo do SESC - Serviço Social do 
Comércio. Essa entidade tem sido pio
neira no atendimento à questão do 
idoso e sua experiência, nesse campo, 
permite-me acolher as sugestões aci
ma citadas. 

O idoso não deve ser considerado 
como um marginalizado social apenas 
porque já viveu um determinado nú
mero de anos. Sua experiência social 
é grande e ele pode, ainda, oferecer 
muito à sociedade. Não deve ser um 
peso para os que ainda estão na ativa 
e, sim, uma fonte de consulta e um 
espelho do que ocorreu no passado. 
Todos devem lembrar-se de que, pos
sivelmente, um dia também serão 
idosos. 

O Constituinte tem de preocupar-se 
com o idoso oferecendo soluções váli
das para os seus inúmeros problemas. 
Devemos fazer com que ele perma:. 
neça integrado em nosso convívio e 
desfrute, tanto quanto possíV'€1, do 
resto de vida que ainda lhe restar. 

As medidas ora propostas - e mui
tas outras podem ser viabilizadas a 
nível de legislação complementar ou 
ordinária - certamente representam 
um início de ação por parte do Estado 
para com ·esses idosos, que tanto con
tribuíram para o engrandecimento 
desta Nação. Espero que cada um de 
nós sinta e execute esse compromisso 
de lutar para que o idoso tenha um 
lugar digno em nossa estrutura social. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Del Bosco Amaral. 
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SUGESTAO Nll 4. 205 

Incluam-se, no capítulo dos direitos 
e garantias individuais, os seguintes 
dispositivos. 

"§ Não haverá pena de morte 
nem de banimento. Quanto à pena 
de morte, fica ressalvada a legis
lação penal aplicável em caso de 
guerra externa. A lei disporá so
bre o perdimento de bens por da
nos causados ao Erário ou no caso 
de enriquecimento ilícito no exer
cício de função pública. 

§ A pena de prisão perpétua 
será aplicada somente nos casos 
que forem fixados pela legislação 
ordinária, posteriormente à pro
mulgação da Constituição Fe
deral. 

§ Impõe-se a todas as auto-
ridades o respeito e a integridade 
física e moral do detento e do 
presidiário e a este último o Es
tado assegurará condições para o 
trabalho, que será obrigatório nos 
estabelecimentos penais ou fora 
deles, sob a supervisão das auto
ridades judiciárias." 

Justificação 

Quem alegar desconhecer o cresci
mento assustador da criminalidade, 
certamente não está atento a um dos 
mais graves problemas enfrentados 
pelo Estado e pela sociedade. 

Os crimes contra a pessoa, o patri
mônio, o narcotráfico e outras ma
nifestações delituosas tornam as vidas 
dos brasileiros, da cidade ou do cam
po, verdadeiros martírios. 

A insegurança, o quadro de tragé
dia relatado diariamente pelos meios 
de divulgação são motivos suficientes 
para a adoção da prisão perpétua. 

o cidadão brasileiro trabalhador e 
ordeiro vive as angústias do dia a dia 
no que concerne ao sustento pessoal 
e da família, não sendo justo que o 
Estado dispenda verbas consideráveis 
para manter apartados da sociedade 
os seus inimigos. 

O trabalho obrigatório, déntro dos 
estabelecimentos penais para os con
denados de maior periculosidade e 
nas colônias agrícolas ou até em cir
cunstâncias especiais no seio da pró
pria sociedade, a critério das autori
dades judiciárias, evitará maiores 
ônus para a sociedade. 

A pena de morte defendida por 
alguns parece-nos chocar a maioria 
dos brasileiros pela impossibilidade 
de corrigir erro judiciário ·e fere nos
sa formação cristã. 

Os autores de crimes nefandos, os 
reincidentes específicos nos delitos 
que provocam a repulsa da população 
não podem voltar periodicamente ao 
convívio social para a prática de no
vos crimes, daí a introdução da pena 
de prisão perpétua com trabalho obri
gatório em nossa Carta Magna. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Del Bosco Amaral. 

SUGESTAO N9 4. 206 

Incluam-se, no capítulo dos direitos 
e garantias individuais, os seguintes 
dispositivos: 

"Art. A Constituição assegura 
aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabili
dade dos direitos concernentes à 
vida, à liberdade, à segurança e 
à propriedade nos termos se
guintes: 

§ Todos são iguais perante 
a lei, sem distinção de sexo, raça, 
trabalho, credo religioso, convic
ções políticas punido por lei todo 
trabalho, credo religioso e convic
derar, assim como o juiz na sua 
aplicação, desigualdades biológi
cas, culturais ou econômicas, para 
proteção do mais fraco." 

Justificação 

A Constituição vigente (art. 153, 
§ 1.0 ) assegura aos brasileiros e es
trangeiros no Pais a igualdade de to
dos perante a lei, sem distinção de 
sexo, raça, trabalho, credo religioso e 
convicções políticas, mandando seja 
punido por lei o preconceito de raça. 

Trata-se de enorme passo no pro
gresso humano,· dado a partir do sé
culo XVIII, com a Revolução Fran
cesa. A abolição de privilégios por 
motivo de nascimento, de riqueza, de 
credo religioso ou político, constitui, 
realmente, formidável passo no sen
tido de tornar justas as relações so
'ciais. Precisa, no entanto, ser com
pletado por novos preceitos, visando 
a aprimorar cada vez mais a aplica
ção do princípio da igualdade e, pois, 
da justiça. 

É que a regra da igualdade entre 
todos os seres humanos, em verdade 
desiguais biológica, cultural e econo
micamente, pode por vezes criar dis
torções que não devem e não podem 
subsistir. 

Alguma coisa já se fez nesse sen
tido. O direito de trabalho, também 
chamado de direito social, por exem
plo, volta-se contra a igualdade legal
mente reconhecida entre todos os ho-

mens, para pressupor, ao contrário, 
exatamente a sua desigualdade cultu
ral e econômica, a tal ponto que aos 
empregados considera como hipossu
ficientes. Seja como for, é verdadeiro 
que precisamos abrir os olhos para as 
desigualdades, como condição para 
estabelecimento da verdadeira igual
dade na vida social. 

Por isso mesmo, a Constituição deve 
assegurar a verdadeira igualdade, 
como parte integrante da justiça, 
é preciso que a Lei Maior leve na 
devida conta as desigualdades de fato 
existentes entre os homens. O grande 
brasileiro Rui Barbosa, aliás, susten
tou que a igualdade consiste em tra
tar desigualmente os seres desiguais, 
'na medida que se desigualam. 

Parece, pois, inteiramente justifi
cável que a nova Constituição con
signe o dispositivo acima mencionado. 

Sala das ·Sessões, 
Constituinte Del Bosco Amaral. 

SUGESTÃO N9 4. 207 

Inclua-se: 

"Art. A atividade econômica 
é liv:-e e compete à inciativa pri
vada exercê-la em todas as suas 
modalidades. 

Art. A ordem econômica e 
social tem por fim propiciar o de
senvolvimento nacional, com base 
no& seguintes' princípios: 

I - liberdade de iniciativa; 
II - propriedade privada dos 

meios de produção; 
III - livre concorrência nos 

mercados; 
IV - valorização do trabalho 

como condição da dignidade hu
mana; 

V - expansão das oportunida
des de emprego produtivo; 

VI - igualdade de oportunida
des; 

'vn - redução das disparida
des regionais de natureza sócio
econômica. 

Art. É vedada a intervenção 
complementar do Estado na eco
nomia, salvo expressa autoriza
ção legislativa, caso a caso, por 
lei complementar, mas deverá ser 
sempre transitória para atender a 
setor que não se tenha desenvol
vido plenamente e que a iniciati
va privada não se disponha a fazê
lo. 
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§ 1.0 A intervenção regulamen
tar somente se dará para assegu
rar o livre funcionamento dos 
mercados e da concorrência, em 
benefício do consumidor. 

§ 2.0 Em quaisquer destas hi
póteses, a intervenção cessará as
sim que desaparecerem as razões 
que a determinaram. 

Art. As normas de valoriza-
ção do trabalho obdecerão aos 
seguintes princípios, além de ou
tros que visem a melhoria de con
dição social dos trabalhadores: 

I - salário mínimo capaz de sa
tisfazer as suas necessidades bá
sicas e as de sua família; 

II - não discriminação ou dis
tinção, exclusão ou preferência 
baseada em motivos de raça, cor, 
sexo, religião, opinião política, as
cedência nacional ou origem so
cial, com igualdade de oportuni
dades e de tratamento no empre
go ou no exercício da profissão. 
Não se considera distinção as pre
ferências baseadas nas qualifica
ções exigidas para a função ou 
cargo, nem as normas concernen
tes a racionalização do trabalho; 

III - integração na vida e no 
desenvolvimento da empresa; 

IV - duração semanal do tra
balho não excedente a 48 horas; 
salvo casos excepcionalmente pre
vistos; 

V - repouso semanal remune
rado e nos feriados civis; 

VI - férias anuais remunera
das; 

VII - medicina e segurança do 
trabalho; 

VIII - proibição de .qualquer 
trabalho a menores de 12 anos. A 
lei definirá quais as atividades 
que não devem ser exercidas por 
menores de 18 anos, por razões 
de saúde e de moral; 

IX - condições especiaiS de 
trabalho à gestante; 

X - ao trabalhador injusta
mente despedido, não-optante do 
FGTS, terá direito à indenização 
pelo seu tempo trabalhado; 

XI - previdência social nos ca
sos de doença, invalidez, velhice e 
morte, com proteção adequada 
contra acidente de trabalho, bem 
como assistência sanitária, hos
pitalar e médica preventiva; 

XII - aposentadoria, com .sa
lário compatível, conforme o que 
for estabelecido em lei; 

XIII - a organização sindical 
é livre, ficando restritas quaisquer 
contribuições aos respectivos as
sociados; 

XIV - reconhecimento da con
venção coletiva como instrwmen
to adequado ao estabelecimento 
de condições de trabalho e estí
mulo aos processos de negocia
ções; 

XV - reconhecimento do direi
to de greve, ficando o seu exercí
cio dependente da manutenção de 
serviços essenciais à comunidade, 
definidos em lei. 

Parágrafo único. Nenhuma pres
tação de serviço de assistência ou 
benefício compreendidos na previ
dência social será criada, majorada 
ou estendida em a correspondente 
e vinculada fonte de custeio total. 

Art. A lei disporá sobre o re-
gime das empresas concessioná
rias de serviços públicos federais, 
estaduais e municipais, estabele
cendo: 

I - obrigação de manter o ser
viço eficiente; 

II - tarifas que permitam a re
muneração do capital, o melhora
mento e a expansão dos serviços 
e assegurem o equilíbrio econômi
co e financeiro; 

III - fiscalização permanente 
e revisão periódicas das tarifas, 
ainda que estipuladas em contrato 
anterior. 

Parágrafo único. A escolha da 
empresa concessionária depende
rá de concorrência. 

Art. As jazidas, minas e de-
mais recursos minerais e os po
tenciais de energia hidráulica 
constituem propriedade distinta 
da do solo, para o efeito de ex
ploração ou aproveitamento in
dustrial, assegurada, porém, pre
ferência ao proprietário do solo 
a esta exploração ou aproveita
mento. 

§ 1.0 A exploração e o aprovei
tamento das jazidas, minas e de
m:Jis recursos minerais e dos po
tenciais de energia hidráulica de
penderí'io de autorização ou con
cessão federal na forma da lei. 

§ 2.0 ~ assegurada ao proprie
tário do solo a participação nos 
resultados da lavra. Quanto às 
jazidas e minas cuja exploração 
constitui monopólio da União, a 
lei regulará a forma da indeni
zação. 

§ 3.0 Não dependerá de auto
rização ou concessão o aprovei-

tamento de energia hidráulica de 
potência reduzida. 

§ 4.0 A lei garantirá a venda 
em condição econômica da ener
gia produzida pela iniciativa pri
vada cuja comercialização seja 
por empresas públicas." 

Justificação 

Buscam formular propostas que 
possam contribuir para a construção 
de uma sociedade pluralista, mais 
aberta, mais justa, com igualdade de 
oportunidades, centrada no respeito 
ao indivíduo e à sua liberdade, en
fatizando-se que é a democracia po
lítica, como guardiã da liberdade, que 
há de assegurar e estimular a reali
zação do progresso através da eco
nomia de mercado, afastando a onis
ciência tecnocrática das concessões 
tuteladas do Estado. 

Nesta perspectiva, avultou a impe
riosa necessidade de uma posição 
máis consistente e mais eficaz, na 
defesa da liberdade de votar e ser 
eleito pelo voto. 

Compreendem, que os direitos dos 
indivíduos lhes são conferidos, sem
pre no sentido de que possam reali
zar a sua satisfação e bem-estar pes
soais. Não se pode contudo, perder 
de vista o compromisso de cada um 
com a comunidade e o caráter social 
dos direitos pessoais. Assim, o exer
cício do direito do indivíduo há de 
levar em conta o interesse da socie
dade, com ele harmonizando-se. 
Obviamente, esta visão tem por pres
suposto uma real existência do Es
tado de direito, do Estado democrá
tico. 

Entenderam, pois, que os princípios 
da livre iniciativa e da autonomia 
privada, compreendida esta como a 
faculdade que tem o particular de 
auto-regulamentar os seus interesses, 
hão de ser delimitados pelos interes
ses sociais. 

Torna-se evidente que a postura a 
ser assumida pelas Associações Co
merciais deverá ser, cada vez mais 
vigilante e atuante, no sentido, não 
apenas de evitar o avanço e inter
venção do Estado na Ordem Econô
mica e na Autonomia Privada, como 
também de reduzir os níveis atua 8 
de avanço e intervenção. Assim, é 
imperativo ser gravado. no C::~pítub 
ci'a Ordem Econômica e Social, o prin
cípio da liberdade de miciativa, dei
xando-se, de maneira bem exp!ícita, 
que o nosso regime econi'>mico é o da 
economia de mercado, buscandc-se 
evitar as distorções que ocorrem ao 
sabor de entendimentos e da d~sen
voltura com que agem os eventuais 
detentores do po"der, ao arrepio e à 
revelia da vontade da sociedade. Daí, 
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ser vedada a participação do Estado 
nos setores proci'Utivos da economia. 

Impõe-se, portanto, fixar meios e 
mecanismos para que o governo, que 
é a face mais visível do Estado, como 
meio escolhido pelo povo para exe
cutar a sua vontade, efetivamente ou 
seja, impedindo-se toda a sorte de 
abuso e desvirtuamento. Importa, 
pois, que o empresariado, atue, eficaz 
e competentemente, neste momento, 
quando estamos tomando as decisões 
fundamentais sobre o País que que
remos e no qual desejamos viver ao 
trabalharmos na elaboração da 'fu
tura Constituição que definirá o mo
delo politico, durídico, econômico e 
social do Brasil. 

Ao Estado, deverá caber, o exer
cício de suas funções tradicionais de 
oferta de educação, saúde, segurança, 
saneamento básico, justiça, entre ou
tras, caberá, outrossim, definir, de 
modo claro e preciso, mediante deci
sões macroeconômicas, o sentido de 
desenvolvimento e, através de im
plantacão de infra-estrutura física e 
estímulos, criar condições para os 
empreendimentos privados. Somente 
em casos específicos, de projetos em 
áreas estratégicas, que, pelo volume 
de inversões demandadas e por sua 
maturação mais lenta e. por conse
qüência, retorno mais demorado do 
investimento, colocam-se fora do al
cance da iniciativa privada, pode o 
Estado assumir a responsabilid2de por 
sua implementação. Ainda, assim, de
verá sê-lo, através de autorização le
gislativa, ou seja, por lei complemen
tar, caso a caso, de forma transitó
ria, e -para atender a setor que não 
se tenha desenvolvido plenamente. 

Concordaram que a crescente in
tervenção do Estado na economia tem 
conduzido a uma desnecessária po
litização dos fenômenos de mercado, 
tais como juros, salários, preços, alu
guéis, com conseqüências desastrosas 
a longo prazo, por melhores que se
jam as intenções e as eventuais van
tagens no curto prazo. 

Ainda mais, as associações comer
ciais. conscientes de que lhes dizem 
respeito a obrigação de tratar não 
apenas dos problemas relativos à or
dem econômica, mas também à or
dem social, aprofundaram a discus
são e as sugestões a nível de política 
social e as relações capital/trabalho. 
Nesse sentido, enfatizam a gravidade 
da injusta concentração da renda, e 
a absoluta necessidade de ser ingeri
do na Constituição, o pleno exercício 
da liberdade de organização sindical, 
a empregados e empregadores, legíti
mos parceiros sociais, retirando-se, 
pois, a presença e a participação do 
Estado, sob qualquer forma, na vida 

sindical, adotando-se a liberdade do 
pagamento da contribuição sindical. 

Assim, pusera•m toda ênfase no im
postergáv·el dever de todo o empresa
riado participar, condenando-se, vee
mentemente, a omissão, tanto a nível 
individual como a nível de entidaãe 
de classe, pelo que as lideranças foram 
instadas a desempenhar .ação mais 
pronta e mais firme ao entendimento 
de que. no sistema capitalista, que se 
pretende vigente, no País, e que seja 
consolidado e amadurecido, os agen
tes promotores do desenvolvimento 
são as empresas privadas, desde as 
organizações mais complexas e de 
grande porte às microempresas, que, 
com suas atividades e através de seus 
empreendimentos, mobilizam o con
junto da sociedade. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - onstituinte Antônio Salim 
Curiati. 

SUGESTAO N9 4. 208 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. Ficam criados Conse-
lhos de Iguais Oportunidades a 
serem instalados em fábricas, usi
nas, sindicatos, empresas e cen
tros comunitários com o fim de 
pres·ervar o igual tratamento en
tre homens e mulheres. 

Parágrafo único. Esses conse
lhos serão formaciu.s por membros 
voluntários, homens e mulheres 
em número de sete. ' 

I - os conselhos serão presidi
dos por um dos membros, escolhi
dos por consenso geral, com direi
to a voto em caso de empate; 

II - cabe aos conselhos resol
ver questões de justiça social de 
difícil solução no ambiente em 
que se originou a querela." 

Justificação 
Tanto a Constituição vigente quanto 

a Constituição em estudo têm como 
certa a igualdade de direitos para to
dos, inclusive, evitando a discrimina
ção relativa a homens e mulheres. 

Embora faça parte da letra da lei, 
esse dispositivo não vem sendo obser
vado e, para assegurar o seu cuprimen
to estamos sugerindo a criação de 
C~nselhos de Iguais Oportunidades 
que já existem em outros países e têm 
apresentado bons resultados. 

Direitos iguais entre homens e mu
lheres estão obrigatoriamente inseri· 
dos na Declaração dos Direitos Huma-

nos e fazem parte da justiça social e 
da democracia. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Antonio Salim 
Curiati 

SUGESTAO N9 4. 209 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. O controle acionário de 

empresas jornalísticas, de qual
quer espécie, inclusive de televi
são e ãe radiodifusão, é vedado: 

:r - a estrangeiros; 
II - a sociedades que tenham 

como acionistas ou sócios majo
ritários estrangeiros ou pessoas 
jurídicas, exceto partidos políti
cos; 

III - a quem tenha mais do 
que 3 controles acionários de em
presas do gênero. 

§ 1,0 A responsabilidade e a 
orientação intelectual e adminis
trativa das empresas menciona
das neste artigo caberão somente 
a brasileiros. 

§ 2.0 Sem prejuízo da liberda
de d'e pensamento e de informa
ção, a lei poderá estabelecer ou
tras condições para a organiza
ção e o funcionamento das em
presas jornalísticas ou de televi
são e de rad'iodifusão, no inte.resse 
do regime democrático e de radio
difusão,lllo interesse do regime demo
crático e do combate à subversão e à 
corrupção." 

Justificação 
A divulgação rue notícias, idéias e 

opiniões feita pela imprensa falada, 
escrita ou televisionada é de primor
dial importância para a formação da 
m:mtalidade nacional, mormente no 
que diz respeito aos jovens e à popu
lação menos erudita. 

Diante disso, parece-nos essencial 
que as empresas detentoras da con
oe.ssão de tais meios de comunicação 
est.ejam em mãos dle brasileiros, o-; 
únicos capazes de difundir e defen
der os princípios básicos da naciona
lida;de e impedir a penetração de 
ideário estranho à moral e aos costu
mes da Pátria brasileira. 

Além disso, ao restringir para ·5 a 
propriedaãe de tais empresas, move
nos o intuito de impedir que grupos 
financeiramente fort.es obtenham o 
controle majoritário do ramo, ao mes
mo tempo que se procura incentivar 
uma sadia concorrência entre as em
presas, que concorrerá para a melho-
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ria do nível técnico e operacional das 
mesmas. 

A liberdade de pensamento e ck in
formação, bem utilizada, conduz ao 
desenvolvimento cultural e educacio
nal da população, em seus vários as
pectos estéticos e intelectuais, além 
de contribuir para a divulgação de 
campanhas educativas e sanitárias, 
bem como para a formação e consci
entização política e comunitária. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Antonio Salim 
Curiati 

SUGESTAO N'~ 4. 210 

Inclua-se, onde couber, o seguinte: 
"Art. É dever de cada cida-

dão, individualmente ou em todas 
suas formas de associação, bem 
como do Estado em todos os seus 
níveis de governo, as ações que le
vam ~ preservação e à recuperação 
do meio ambiente e do equilíbrio 
ecológico. 

§ As ações de preservação e 
recuperação do meio ambiente e 
do equilíbrio ecológico devem ser 
compatibilidades com as necessi
dades atuais e futuras de desen
volvimento social e econômico, 
bem como de outros interesses le
gítimos do País. 

Art. Será de competência de 
lei federal o estabelecimento da 
política nacional de meio ambien
te e os padrões gerais de qualidade 
ambiental sempre observando as 
peculiaridades regionais do País. 

Art. Será de competência de 
lei estadual ou municipal o estabe
lecimento dos requisitos específi
cos para o Estado e Município 
sempre compatibilizados com o 
definido na Política Nacional de 
Meio Ambiente. 

Art. As entidades competen-
tes para proteção, controle e fis
calização do meio ambiente e do 
equilíbrio ecológico, organizadas 
ou financiadas pelo poder público, 
terão obrigatoriamente por órgão 
decisório superior, um conselho 
deliberativo paritário composto 
por representantes do governo, do 
setor produtivo e do público em 
geral. 

§ Lei federal regulamentará 
o funcionamento dos conselhos 
deliberativos a que se refere o 
caput deste artigo. 

§ Observa-se-ão as seguin~~-
normas desde já em vigor na ela
boração da lei: 

a) as sessões dos conselhos se
rão públicas garantindo-se em ca
ráter excepcional, mediante justi
ficativa, a confidenciabilidade de 
documentos e depoimentos; 

b) a fixação de normas, padrões 
e regulamentos deverão, antes de 
sua promulgação, ter publicado 
para conhecimento, críticas e su
gestões de todos os segmentos da 
sociedade, os critérios técnicos, 
científicos e sociais que levam a 
sua proposlção, bem como uma 
análise de viabilidade econômica 
e da conveniência tecnológica dos 
processos e métodos disponíveis 
para a consecução das normas, 
padrões ou regulamentos propos
tos; 

c) o período entre a publicação 
da proposta e a decisão do assunto 
pelos conselhos de que trata o 
caput deste artigo não será infe
rior a 90 dias; e 

d) será assegurado àqueles que, 
durante o período de análise da 
proposta apresentarem por escrito 
críticas e sugestões à proposta, o 
direito de exposição oral frente ao 
conselho na seção de decisão da 
proposta." 

Justificação 

Não somente pelas diferenças soci
ais existentes nas várias regiões do 
País, mas também pelas diferenças 
climáticas, de ecossistemas, do está
gio de degradação ambiental, 'entre 
outras, é fundamental que o problema 
ambiental seja abordado consideran
do-se estes aspectos regionais. 

Isto evitaria algumas aberrações 
que ocorrem atualmente, como por 
exemplo, o mesmo padrão de qualida
de do ar para a Grande São Paulo e 
para todas as demais cidades e Esta
dos do Brasil. 

Pelas mesmas razões acima, conside
ramos mais conveniente que os assun
tos específicos sejam tratados a nível 
estadual, ficando para a União as defi
nições de diretrizes e aspectos mais 
gerais. 

Também não basta reconhecer a ca
racterística de múltiplo interesse da 
matéria, é preciso criar mecanismo 
para que todos os setores interessados 
tenham a oportunidade de manifesta
ção, de apresentar sugestões e críticas 
como~ cabe a um regime democrático. 

l!: de fundamental importância que 
conste da Constituição a premissa de 
direito de manifestação dos vários se
tores. 

A situação atual da legislação sobre 
a matéria é o principal exemplo da 
necessidade fundamental apontada 
acima. 

A matéria ambiental deve ser trata
da em primeira instância sob a ótica 
técnico-científica em conjunto com 
seus aspectos sociais ou mesmo de 
oportunidade. Para tanto, é fundamen
tal que os critérios que levam ao es
tabelecimento de ações restritivas, bem 
como as alternativas de viabilidade de 
execuções destas restrições sejana dis
cutidas e analisadas. Devemos evitar 
o poder discricionário individual do 
funcionário público e ação adotada 
com base em apenas um único ângulo 
de visão de um assunto múltiplo de 
interesses. 

Objetivamos, ainda, com a nossa suges
tão: 

1) Firmar a responsabilidade co
mum de todos pela preservação do 
meio ambiente e do equilíbrio ecoló
gico e o conceito de que se trata de 
matéria de interesses múltiplos e, por
tanto, que o processo de regulanaenta
ção da matéria exige análise criterio
sa sob os diversos ângulos de visão 
envolvidos, no sentido de maximizar 
os benefícios para a sociedade atual e 
futura. 

2) Indicar as necessidades de crité
rios científicos realísticos de avaliação 
das condições ambientais conjugadas 
com fatores de viabilidade econômica 
e razoabilidade tecnológica. 

3) Fixar o direito de participação 
Ida sociedade no processo decisório 
estabelecendo-se os critérios básicos 
para esta participação. - Constituinte 
Antônio Salim Curiati. 

SUGESTÃO N'~ 4. 211 

Inclua-se, onde couber, o seguinte: 

"Art. Serão definidos através 
de legislação federal, critérios e 
diretrizes básicos que devem ser 
seguidos pelos municípios na ela
boração de suas legislações espe
cíficas sobre o uso e ocupação do 
solo ou planos diretores de desen
volvimento urbano. 

§ Na definição dos critérios e 
diretrizes básicos mencionados no 
caput deste artigo deverão ser le
vadas em consideração as seguin
tes matérias: 

I - Infra-estrutura urbana 
existente, projetada ou planeja
da: 
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a) sistema viário; 
b) sistema de transporte; 

c) saneamento básico; 
- coleta, tratamento e distri

buição de água; 
- coleta, transporte, tratamento 

e disposição final de esgoto; 
- coleta, transporte e disposi

ção final de resíduos sólidos; 
d) sistema de distribuição de 

energia. 

II - meio ambiente e ecologia: 
a) prevenção da poluição ambi

ental; 
- disponibilidade de recursos 

naturais e sua capacidade de au
todepuração; 

- características fisiográficas de 
regiões; 

- características metereológicas 
e de clima de regiões; 

b) zonas de preservação ecoló
gicas; 

c) proteção de mananciais. 

III - aspectos sociais e de de
senvolvimento econômico: 

a) distribuição e manutenção 
dos serviços básicos de saúde; 

b) distribuição e manutenção 
dos serviços de ensino, cultura e 
lazer; 

c) áreas de preservação do pa
trimônio histórico, cultural, artís
tico e paisagístico; 

d) áreas de lazer ativas; 
e) distribuição espacial de em

pregos; 
f) áreas de uso residencial, ins

titucional e industrial; 
g) desenvolvimento industrial e 

tecnológico. 

§ Em hipótese alguma os crité
rios estabelecidos com base nas 
matérias relacionadas no parágra
fo anterior poderão ensejar legis
lações mais restritivas do que as 
contidas em legislação específica 
sobre a matéria considerada. 

Art. É de competência exclusi
va de legislação municipal a efe
tiva definição do uso e ocupação 
do solo urbano no tocante ao seu 
parcelamento, definição de zonas 
de uso e seus limites, observados 
os critérios previstos no artigo an
terior. 

Art. É de competência de legis
lação estadual, em regiões metro
politanas, em situações de proxi-

midades de cidades ou no caso de 
uso comum entre municípios de 
um mesmo recurso natural, a com
patibilização das legislações mu
nicipais com os critérios definidos 
em legislação federal. 

Art. As situações de fato de 
atividades existentes e regular
mente implantadas anteriores à 
publicação de uma nova legisla
ção sobre uso e ocupação d~ ~olo 
terão assegurados seus d1reitos 
adquiridos nos termos da legisla
ção anterior." 

Justificação 

A definição de uma política de uso 
e ocupação do solo urbano racional e 
duradoura é um anseio legítimo da 
sociedade, e portanto, do setor pro
dutivo. 

A uniformidade nos critérios e dire
trizes desta política é fundamental pa
ra evitar distorções entre cidades ou 
regiões, permitindo igual oportu~id!'!-
de de desenvolvimento. As peculmrl
dades de regiões ou cidades devem ser 
consideradas a nível de aplicação, ou 
seja, partindo dos critérios e diretri
zes fixados, a definição de. legislação 
específica local poderá cons1derar suas 
peculiaridades locais ou regionais. 

Sob esse enfoque, consideramos 
atribuição da legislação federal a de
finição de critérios e diretrizes básicos 
que devem ser seguidos pelos municí
pios na elaboração de suas legislações 
específicas de uso e ocupação do solo 
ou planos diretores de desenvolvimen
to urbano. 

Ao governo estadual cabe o papel de 
compatibilizar as legislações munici
pais com os critérios e diretrizes fe
derais no caso de situações que en
volvem mais de um município, como 
em regiões metropolitanas ou mesmo 
alguma situação de proximidade de ci
dades ou de uso comum de um deter
minado recurso natural, por exemplo, 
bacias hidrográficas. 

Os critérios e diretrizes básicos a 
serem emanados da legislação federal 
deverão obviamente considerar todas 
as matérias que envolvem a problemá
tica de uso e ocupação do solo, quais 
sejam: 

r - infra-estrutura urbana existente, 
projetada ou planejada: 

- sistema viário; 
- sistema de transporte; 
- saneamento básico: 

- coleta, tratamento e distribui-
ção de água; 

- coleta, transporte, tratamento 
e disposição final de esgoto; 

- coleta, transporte e disposição 
final de resíduos sólidos; 

- sistema de distribuição de ener
gia. 

rr - meio ambiente e ecologia: 
- prevenção da poluição ambiental: 

- disponibilidade dos recursos 
naturais e sua capacidade de 
autodepuração; 

- características fisiográficas de 
regiões; 

- características metereológicas 
e de clima das regiões; 

- zonas de preservação ecológicas; 
- proteção de mananciais. 
III - aspectos sociais e de desen

volvimento econômico: 
- distribuição e manutenção dos 

serviços básicos de saúde; 
- distribuição e manutenção dos 

serviços de ensino, cultura e lazer; 
- áreas de preservação ao patrimô

nio histórico, cultural, artístico e pai
sagístico; 

- áreas de lazer ativas; 
- distribuição espacial de empre-

gos; 
- áreas de uso residencial, instit•t

cional e industrial; 
- desenvolvimento industrial e tec

nológico. 

Todas as matérias acima citadas, d~ 
verão ser harmonizadas em uma pop: .. 
tica de definição de uso .e oc~P~QaO 
do solo urbano, e daí enseJar cntenos 
para uma· eficaz legislação a nível mu
nicipal, e, eventualmente, em casos es
peciais com a participação do gover
no estadual. 

Em hipótese alguma, porém, os cri
térios estabelecidos com base nestas 
matérias poderão ensejar legislações 
ou restrições superiores a aquelas de
correntes de legislação específica sobre 
a matéria considerada. O princípio é 
de que a ordenação do uso e ocupa
ção do solo urbano constitui-se em 
instrumento para ordenar o atingimen
conforme acima descritos, será de com 
substanciadas nas matérias relaciona
das acima e, potranto, não tem um fim 
em si mesma. 

Nestas condições, as leislações sobre 
uso e ocupação do solo urbano devem 
se submeter ou servirem de instrumen
to para as legislações que regem de 
forma específica as matérias relacionar 
das, evitando graves distorções como 
ocorre hoje na atual legislação. 

Este princípio é de fundamental im
portância e deve por isto constar ex
plicitamente do texto constitucional. 
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Estabelecidos os critérios básicos, 
conforme acima descrito, será de com
petência exclusiva dos municípios a 
efetiva definição da legislação especí
fica sobre o uso e ocupação do solo 
sempre compatibilizados com os crité
rios básicos estabelecidos. 

Cabe, portanto, ao poder municipal 
o efetivo parcelamento do solo urbano 
com a definição de zonas de uso, defi
nição dos limites destas zonas e índi
ces urbanísticos a serem observados. 

Ao Governo do Estado caberá a com
petência, em regiões metropolitanas e 
a situações de proximidades de cida
des ou no caso de uso comum de um 
determinado recurso natural, compa
tibilizar as legislações municipais so
bre o uso e ocupação do solo urbano. 

Deve-se considerar que qualquer no
va legislação sobre uso e ocupação do 
solo vai enfrentar situações de fato, 
existentes e regularmente implantadas 
em face da atual legislação. Nestas con
dições é necessário que o texto consti
tucional garanta de forma explícita os 
direitos adquiridos de uso e ocupação 
do solo daquelas atividades considera
das regulares atualmente. 

Esses os objetivos por nós colima
dos. 

Sala das Sessões, de maio de 1987. 
- Constituinte Antônio Salim Curiati. 

SUGESTÃO N9 4. 212 

Inclua-se no título relativo à or
dem econômica e social, o seguinte: 

"Art. A ordem social e eco-
nômica realiza-se pela justiça so
cial e pelo desenvolvimento na
cional, tendo por base os seguin
tes princípios: 

I -liberdade de iniciativa; 

II - igualdade de oportuni~ 
dades; 

III - função social da pro
priedade; 

IV - repressão ao abuso do 
poder econômico; 

V - valorização do trabalho, 
preservando-se o poder aquisitivo 
de sua retribuição, em todos os 
níveis e setores; 

VI - instituição de mecanis
mos de compensação de fatores 
negativos sociais, naturais e pes
soais." 

Justificação 

Em uma sociedade que se deseja 
aberta e democrática, como a nossa 

luta para ser, a liberdade de inicia· 
tiva e a igualdade de oportunidades 
serão princípios eternos e inarredâ
veis, mas não o serão menos, no con
turbado mundo de nossos dias, a fun
ção social da propriedade e a repres
são ao abuso do poder econômico. 

Não é de hoje, por outro lado, que 
os Constituintes brasileiros situam um 
dos pilares da ordem econômica e so
cial na valorização do trabalho, quer 
sob o aspecto trabalhista, quer sob o 
ângulo profissional, quer, obviamente, 
no concernente à retribuição finan
ceira pelo labor, pelo tempo empre
gado, pelo esforço desenvolvido. O ~re
conhecimento dessa atividade produ
tiva se faz por meio do salário, do 
vencimento, da paga enfim, e essa 
retribuição, em todos os níveis, deve 
ser r-econstituída permanentemente, 
por imperativo legal constitucional. 

Em boa hora introduziu-se em nos
sa Carta Magna dispositivo de pro
teção ao deficiente físico, mas agora 
já está em tempo de proporcionarmos 
compensações aos que sofrem algum 
tipo de handicap social ou natural, 
que os prejudicam na dura batalha 
pela sobrevivência em condições ad
versas. 

Sala das Sessões, de maio de 1987. 
-Constituinte Antonio Salim Curiati. 

SUGESTÃO NQ 4. 213 

Inclua-se onde couber: 
"Art. As concessões ofereci-

das à mãe na fase pós-parto de
vem ser estendidas à mãe ado
tante como forma de propiciar
lhe o devido atendimento ao bebê 
recém-adotado. 

Parágrafo único. Comprovar
se-á a situação de mãe adotante 
de recém-nascido para fins de di
reito com a apresentação de do
cumentos comprobatórios d-e ado
ção, ou em vias de adoção, nos 
casos de tutela e guarda em regi
me ainda precário." 

Justificação 
A concessão de licença-gestante é 

o instrumento com o qual a mãe co
meça a fase de eonvivência e adapta
ção com o bebê; alimentando-o e 
cuidando de suas necessidades bási
cas e únicas. .·· 

Esta fase, muitas vezes, é pontilha
da por noites maldormidas, apreensões 
de ambas as partes, além da neces
sidade vital da alimentação. 

A mãe adotiva, apesar de não se 
ter submetido ao parto, livre dos in
cômodos físicos inerentes ao aconte
cimento mecânico do nascimento de 
uma criança, sofre, mesmo assim, com 
as dificuldades de adaptação, inclu
sive, mais evidenciadas pela impos
sibilidade de amamentar, fato consi
derado de suma importância para o 
efetivo relacionamento da eriança 
com o mundo novo. 

Os cuidados são os mesmos. As ca
rências as mesmas. A exaustão, tam
bém, semelhante. 

Considerando que a criança adota
da passa a ter civil e emocionalmente 
os mesmos direitos que o filho natu
ral, entendemos que a mãe adotiva 
deva ter os mesmos direitos que a 
mãe natural. 

Sala das Sessões, de .de 1987. 
- Constituinte Antonio Salim Curiati. 

SUGESTAO NQ 4. 214 

Inclua-se onde couber: 
"Art. A aposentadoria espe-

"Cial é devida ao segurado que, 
contando no mínimo 60 (sessen
ta) contribuições mensais ao Ins
tituto de Previdência, tenha tra
balhado em atividades profissio
nais perigosas, insalubres ou pe
nosas." 

Justificação 
Uma vez que o Regulamento dos 

Beneficiários da Previdência Social 
prevê aposentadoria especial para o 
segurado que, contando no mínimo 60 
contribuições mensais, tenha traba
lhado em atividades profissionais pe
rigosas, insalubres ou penosas desde 
que preencham determina.das con
dições. 

- Considerando que médicos, vete
linários, químicos, biologistas, dentis
tas e ·enfermeiros, dentre outros pro
fissionais, têm direito a aposentar-se 
após 25 anos de serviço; 

- Considerando que os professores 
universitários, se contratados em tem
po integral, mesmo tendo suas ativi
dades reconhecidas como insalubres, 
não podem gozar dos mesmos direitos, 
por serem servidores públicos; 

- Considerando que, freqüentemen
te, profissionais da mesma área, tra
balhando nos mesmos locais têm tra
tamento diferenciado, conforme o re
gime de seus contratos de trabalho 
(CLT ou estatutário), desejamos pro
por que os direitos sejam realmente 
iguais para todos; que a aposentado-
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ria especial seja estendidã aos pro
fessores que lidam com atividades 
insalubres e aos profissionais das 
áreas em questão, sem distinção efe
tivada pelo regime jurídico do con
trato que é apenas um instrumento 
de legislação trabalhista, e não qua
lificativa quanto à salubridade da 
função. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
-Constituinte Antonio Salim Curiati. 

SUGESTAO NCl 4.215 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. será isenta a cobrança 
de impostos sobre operações rela
tivas à circulação de mercadorias 
e sobre produtos industrializados 
aos transportadores autônomos e 
de caminhões e máquinas agríco
las." 

Justificação 

É evidente que o excesso de tributa
ção vem onerando os bens de consu
mo, colaborando diretamnete no en
carecimento do custo de vida. 

Temos visto através da imprensa 
que o Brasil, este ano, está colhendo 
a sua produção recorde de grãos e que, 
estes produtos estão se deteriorando 
por falta de silos e armazéns adequa
dos ao seu estoque. Acresce-se a isto 
o fato de estarem sendo armazenados 
a céu aberto por falta de meios de 
transporte, intensificando, assim, as 
perdas ocorridas. De que adianta o 
mérito de o Brasil estar colhendo a 
maior safra de sua história se tudo 
está se perdendo na sua fonte de pro
dução? 

Uma das soluções para este proble
ma seria aumentar a frota de cami
nhões de transporte, só possível com 
o aumento na sua linha de produção, 
atualmente muito prejudicada pelas 
greves no setor metalúrgico, defla
grando o sistema de cobrança de ágio. 

Atualmente, um transportador autô
nomo está impossibilitado de adquirir 
um caminhão novo devido ao alto cus
to dos juros para o seu financiamento, 
contando que um caminhão médio 
rende ao transportador, livre de com
bustível, cerca de 20.000 cruzados, 
mensais, insuficientes para pagar o 
banco na hipótese de se utilizar o pla
no de 36 meses, inviabilizando o sus
tento de sua família. 

Podendo contar com maior incenti
vo por parte do Governo, uma frota 
renovada criaria condições de maior 
distribuição de riqueza, maior eficiên-

cia no transporte, maior rapidez e se
gurança. A frota nacional de cami
nhões está com idade média de 11 anos 
dificultando a eficiência do transporte 
exigindo maiores investimentos com a 
sua manutenção. 

Se houver caminhões suficientes pa
ra o escoamento do produto da fonte 
para a distribuição no País os próprios 
caminhões, durante o transporte, es
tariam servindo como depósitos, du
rante o período da viagem, favorecen
do milhares de pequenos armazéns de 
empresas distribuidoras e atacadistas, 
aliviando-lhes os problemas decorren
tes da falta de silos e armazéns. 

Da mesma maneira, o incentivo do 
Governo para os produtores agrícolas 
na aquisição de caminhões e máquinas 
agrícolas, como tratores e microtra
tores, incrementará a sua produtivida
de, melhorando a qualidade dos produ
tos e barateando-lhes o custo com a 
mecanização e aumento da área plan
tada. Tudo isso acarretará em aumen
to de produção, de emprego e de es
coamento. 

Estas razões foram expostas durante 
o !I Encontro de ·Vereadores, pela edi
lidade de A ti baia CSP). Eles solicitam 
tratamento semelhante ao que se con
cedeu aos motoristas de táxi, que fo
~am beneficiados com a isenção de 
Impostos para a aquisição de seus vei
cúlos novos. Benefícios semelhantes 
estendidos aos agricultores e trans
portadores autônomos de carga cola
borariam diretamente no barateamen
to do custo de vida em geral, pois, 
facilitando a distribuição da produção 
de forma eficiente, suprimiríamos o 
desperdício, criando formas de aten
der o consumo mais imediato da safra 
produzida, evidentemente, a preços 
mais razoáveis, decorrente da teoria 
da oferta e da procura. 

Como forma de se evitar o benefi
ciamento ilícito, deverá ficar condicio
nada a proibição de transferência dos 
bens adquiridos como o benefício, sen
do liberado somente depois de comple
tados 3 (três) anos de sua aquisição. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Antônio Salim Curiati. 

SUGESTÃO NQ 4. 216 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa à 
Questão Urbana e Transporte, o se
guinte dispositivo: 

"Art. A União, após análise 
prévia das planilhas de custos, in
dicará a majoração percentual da 

tarifa do transporte coletivo urba
no dos municípios, a ser fixada 
por ato do Poder Público local." 

Justificação 
O Governo Federal se permite o di

reito de fixar e controlar o preço de 
inúmeros produtos. 

A presente sugestão defere à União 
a incumbência de indicar a majoração 
percentual, após acurada análise das 
respectivas planilhas de custos, do 
transporte coletivo urbano a ser fixa
da por ato do Prefeito local. 

Impossí>"el a continuidade de tal in
cumbência aos executivos locais que 
autorizam, a seu bel-prazer, a majo
ração tarifária que tanto prejudica e 
torna praticamente impossível a uti
lizaçã~ dos coletivos pela população 
de ba1xa renda, impedindo seu direito 
fundamental de ir e vir. 

Não mais podemos continuar viven
do num País regido pelo aforismo de 
que "cada cabeça uma sentença". 

Por outro lado, é extremamente des
gastante, em termos políticos, a decre
tação do ato de aumento tarifário pe
lo Prefeito perante sua comunidade 
por razões de sua própria iniciativa. ' 

Id 1 . . I - . ea sena, e Isso nao esta longe de 
acontecer, que houvesse um preço na
cional para a tarifa de transporte co
letivo urbano, mediante a utilização 
do sistema de caixa único. 

A presente sugestão, dessarte, é da 
maior importância, pois possibilitará 
a fixação de tarifa justa oriunda de 
criteriosa análise ' das ' respectivas 
planilhas de custas. 

Submetemo-la, portanto à elevada 
consideração dos Senhores' constituin
tes, de quem esperamos o indispensá
vel apoiamento. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Antônio Salim Curiati. 

SUGESTÃO N\l 4.217 

Incluam-se, no anteprjoeto de texto 
constitucional, na parte relativa às 
Forças Armadas, os seguintes disposi
tivos: 

"Art. As Forças Armadas, 
constituídas pela Marinha, pelo 
Exército e pela Aeronáutica, são 
instituições nacionais, permanen
tes e regulares, organizadas com 
base na hierarquia e na disciplina, 
sob a autoridade suprema do Pre
sidente da República e dentro dos 
limites da lei. 

Art. As Forças Armadas, es-
senciais à execução d!:!- política de 
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segurança nacioriàl, destinam-se à 
defesa da Pátria e à garantia dos 
poderes constituídos, da lei e da 
ordem 

Parágrafo único. Cabe ao Pre
sidente da República a direção da 
politica da guerra e a escolha dos 
Comandantes-Chefes." 

1ustificaçã.o 

A presente Proposta à Assembléia 
Nacional Constituinte refere-se à des
tinação constitucional das Forças Ar
madas Brasileiras, cujas considerações 
são extraídas da excelente publicação 
"Temas Constitucionais - Subsídios 
- 1987", de autoria do "Centro de 
Comunicação Social do Exército", com 
rara eficiência. 

Esta proposta reproduz ipsis litteris 
o texto da atual Constituição Federal 
sobre a matéria em questão, por jul
garmos atender melhor ao objetivo da 
presente proposta. 

I - A tradição constitucional brasi
leira. 

É uma das mais arraigadas tradi
ções do Direito Constitucional Brasi
leiro a dupla missão das Forças Arma
das contra o inimigo externo que 
ameace a soberania nacional ou a inte
gridade de seu território, e contra 
aqueles que, no interior do País, per
turbem gravemente a ordem ou afron
tem os poderes constitucionais e o im
pério da lei. 

As Forças Armadas, desde a nossa 
Independência, foram chamadas, cons
titucionalmente, a restabelecer a or
dem e a lei, em graves momentos da 
vida nacional e, dessa forma, evita
ram o caos político e social e até mes
mo a desintegração do País. 

É oportun.o citar Seabra Fagundes, 
em seu ensaiO "As Forças Armadas na 
Constituição", lido em 1947 perante 
o Instituto dos Advogados B~asileiros: 

"As Forças Armadas constituem, 
em todos os Estados, o elemento 
fundamental da organização coer
citiva a serviço do direito. 

Nelas, na eficiência de sua estru
tura, na respeitabilidade que as 
envolve, repousa a paz social, pela 
afirmação da ordem, na órbita in
terna e do prestígio nacional, na 
sociedade das nações. São, portan
to, os garantes materiais da sub
sistência do Estado e da perfeita 
real~ação dos seus fins. É, em 
funçao do seu poderi, que se afir
mam, nos momentos críticos da 
vida internacional, o prestígio do 
Estado e a sua própria soberania." 

II - A forma de Estado-Federação 
exige a participação das Forças Arma
das na defesa interna. 

A forma de Estado que fomos bus
car, no modelo dos Estados Unidos da 
América, a Federação, exige a partici
pação das Forças Armadas na defesa 
interna. 

Na lição de Aderson de Menezes -
"Teoria Geral do Estado" - Edição 
Forense- 1960- pág. 214 -,"A Fe
deração é uma organização jurídica 
baseada numa Constituição, na qual 
os Estados Federados concorrem para 
formar a vontade nacional e dispõem 
de poder de governo, nas respectivas 
jurisdições, sobre estes exercendo a 
União Federal supremacia na ordem 
interna, a par de sua soberania exclu
siva, na ordem internacional". 

Significa que a autonomia dos Es
tadas-membros com a atribuição de 
manutenção da ordem pública, não 
poderá excluir, jamais, a responsabili
dade da União, nesse setor, pela reper
cussões que a desordem acarreta sobre 
cussão o organismo nacional 

Um Estado unitário pode criar uma 
força militar específica para a Defesa 
Interna; quando se trata de uma Fe
deração, essa Força Militar não pode
rá, jamais, ser instituição dos Esta
dos-membros, sob pena de ficar em 
choque a supremacia da União na or
dem interna. 

III - O exemplo internacional. 
Outr'as Estados, com diferentes re

gimes políticos, consignam, de um 
modo geral, como destinação das For
ças Armadas, a defesa da Pátria contra 
inimigos externos e também a manu
tenção da ordem. 

Não poderia ser de outra forma, pois 
seria extremamente ilógico que um 
Estado, tendo à sua disposição um 
meio adequado e pronto para comba
ter a ameaça vinda do exterior, dei
xasse de utilizá-lo, quando a ameaça 
se manifestasse no interior. 

Devemos considerar, pragmatica
mente, mesmo se a lei fundamental 
não previsse tal destinação, que difi
cilmente a sociedade aceitaria que as 
suas Forças Armadas se mantivessem 
impassíveis e inativas, em presença 
da desordem e do caos. 

A Constituição dos Estados Unidos 
da América dá, como atribuição da 
União, "recrutar e manter exércitos", 
como também "organizar e manter 
uma marinha", "fazer os regulamentos 
de organização e discipilna das forças 
de terra e mar", "reprimir insurrei
ções" e~ "repelir invasões". 

Em linguagem moderna, trata-se de 
organizar as Forças Armadas e dar
lhes missão de Defesa Externa e In
terna. 

A lei ordinária, baseada nas normas 
constitucionais supracitadas, o "Na
tional Security Act", de 1947, traz a 
missão e o papel das Forças Armadas 
daquele país: 

- "Proteger e defender a Cons
tituição dos Estados Unidos contra 
todos os inimigos, externo e inter
no" ("foreign and domestic"). 

- "Manter a Segurança Interna 
dos Estados Unidos." 

Hoje, na Polônia comunista, vê-se 
a ação maciça e decisiva das Forças 
Armadas, na manutenção das institui
ções e no restabelecimento da ordem. 

Na Irlanda, vê-se, também, a cons
tante participação do Exército do Rei
no Unido, lutando contra a perturba
ção da ordem, por motivo de conflitos 
político-religiosos. 

A França emprega suas Forças Ar
madas no combate ao terrorismo. 

Em suma: o fato se verifica em to
dos os regimes políticos. 
IV - Os militares nunca foram intru
sos na história do Brasil. 

As Forças Armadas brasileiras j a
mais tomaram, isoladas, a iniciativa 
de empregar o seu poder, utilizando
se de urna suposta autonomia, mas 
quando o fizeram foi atendendo às as
pirações do povo, com ele se ombrean
do em todos os momentos decisivos 
da vida nacional. 

Como afirmou o Ministro do Exér
cito, General Leônidas Pires Gonçal
ves: 

"Nós, militares, nunca fomos in
trusos na História do Br.asil, mas, 
sim, instrumentos da vontade na
cional." 

Cabe lembrar aqui as palavras do Pre
sidente José Sarney, em pronuncia
mento à Nação, em 22 de julho de 
1985: 

"Nosso território está entregue 
à guarda das Forças Armadas, pa
ra preservar nossa soberania, ao 
lado de sua função constitucional 
de mantenedora da ordem e das 
Instituições." 

Sala das Sessõe'S, de de 1987. 

- Constituinte Antônio Salim Curiati. 
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SUGESTAO NQ 4. 218 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. Os idosos, com mais de 

60 (sessenta) anos de idade ficam 
isentos de pagamento de tarifas 
em transportes urbanos. 

Parágrafo únioo. A isenção se
rá dada a todo idoso que se ca
dastrar comprovando a idade em 
seção competente junto à sua Pre
feitura que emitirá uma carteira 
própria, de caráter intransferível." 

Justificação 
Esta medida vem atender a situa

ção de abandono em que se encontram 
a maioria de nossos idosos, quase 
sempre, percebendo aposentadorias e 
pensões insuficientes para a sua pró
pria subsistência. 

,Ocorre que muitos deles, apesar de 
seus parcos proventos têm de se loco
mover para atender a este ou aquele 
parente ou até mesmo para as suas 
consultas médicas, pois é evidente, a 
necessidade que muitos deles têm, de 
tratamento de saúde, devido à preca
riedade de suas condições de vida. 

Ademais entendemos que idosos 
com mais 'de 60 anos de idade não se 
locomoverão sem necessidade, pois es
tarão evitando o quanto puderem, _o 
contato com tráfego cada vez ma1s 
intenso e estarão desejosos de se pro
teger da ' correria moderna tão cheia 
de violência abrigados em seus lares. 

Não constituirá portanto uma aber
ração oferecer-lhes algum benefício na 
sua forma de locomoção pois está lon
ge a possibilidade de ca,:tsarem gran
des distúrbios na ocupaçao de lugares 
nos transportes urbanos. 

Sala das Sessões, de 1987. 

- Constituinte Antônio Salim CUriati. 

SUGESTÃO N9 4. 219 

lnclua-se, onde couber: 

"Art. Em caso de guerra, inter
na ou externa, será assegurado aos 
que estiverem tomando parte em 
operações bélicas o sustento de 
seus dependentes durante a sua 
ausência e, com a desmobilização, 
serão concedidos a esses ex-comba
tentes os seguintes direitos: 

a) estabilidade, se funcionário 
público civil ou militar; 

b) aproveitamento no serviço 
público, sem exigência de concur
so, mas mediante prova de habili
tação; 

c) transferência para a inativi
dade com proventos integrais aos 
vinte e cinco anos de serviço efeti
vo ou aos sessenta anos de idade, 
se funcionário público da admi
nistração direta ou ~n~ir~ta ou 
contribuinte da Prev1dene1a So
cial; e 

d) assistência méd;ica, hospita~ar, 
funerária e educac10nal gratUita, 
às expensas do Poder Público, e_m 
organizações próprias ou convema
das. 

Parágrafo único. Além da as
sistência prevista na alínea a do 
presente artigo, serão mantidos os 
direitos e vantagens assegurados 
aos ex-combatentes da Segunda 
Guerra Mundial que tenham par
ticipado efetivamente em opera
ções bélicas da Força Expedicio
nária Brasileira, da Marinha de 
Guerra da Força Aérea Brasileira, 
da Ma~inha Mercante do Brasil ou 
de Força do Exército e aos seus 
beneficiários." 

Justificação 
Considerando que a mobilização, 

em caso de guerra, transforma a vida 
do País, trazendo problemas para to
dos, a situação daqueles que estiverem 
incorporados em operações bélicas é 
mais grave, porque são obrigados a 
deixar seus dependentes abandonados 
à própria sorte, uma vez que, ausen
tes não lhes podem prestar nenhum 
auxílio, justificando, assim, que a 
União supra esta necessidade, assegu
rando ao menos, o sustento desses de
pendei-Ites, enquanto durar a ausência. 

Durante a campanha, com o susten
to de seus dependentes assegurado, 
eles serão amparados pela legislação 
militar. 

Após a campanha, da desmobiliza
ção, os que tenham tomado parte efe
tivamente em operações bélicas en
contram-se, normalmente, desadapta
dos para o reingresso imediato em 
uma vida normal, quer por falta de 
condições pessoais devido às situações 
vividas em campanha, como pelas no
vas condições em que encontrarão a 
sociedade. Assim, é justo que sejam 
amparados em suas readaptações, as
segurando-se-lhes, no mínimo, o em
prego que necessitam para reintegra
rem-se em uma vida normal. Isto se
ria feito concedendo a estabilidade, se 
funcionários públicos, e o aproveita
mento no serviço público (civil ou 
militar) nos demais casos, sem neces
sidade de concurso, mas de acordo 
com suas habilitações, comprovadas 
em prova de habilitação e uma assis
tência educacional, a fim de possibili
tar uma formação profissional ou a 
atualização da que possuírem. 

Sendo deveras desgastante a natu
reza do serviço prestado em campa
nha, é justo que seja concedida uma 
passagem para a inatividade um pou
co mais cedo do que aos demais, re
duzindo-se cinco anos no tempo de ser
viço ou na idade exigidos para a ina
tividade como uma justa compensação. 

) 
Infelizmente, nem todos são desmo

bilizados em condições físicas de assu
mirem algqma atividade e outros, em
bora imediatamente aptos, posterior
mente podem perder esta condição. 
Assim, é de justiça que se assegure, 
gratuitamente, àqueles que necesita
rem, a assistência médica e hospitalar 
indispensáveis à sua recuperação. Aos 
que falecerem, como uma última ho
menagem, é justo que se assegure um 
funeral condigno com os relevantes 
serviços prestados. 

Finalmente, considerando-se a exis
tência de leis especiais, em vigor, am
parando os ex-combatentes da Segun
da Guerra Mundial, e sendo poucos 
os que ainda não foram por elas be
neifciados, simplesmente por estarem 
vivos e com relativa saúde, seria uma 
grande injustiça se essas leis fossem 
revogadas ou modificadas para res
tringir algum direito ou benefício por 
elas assegurados. 

Sala das Sessões, de de 1987. 

- Constituinte Antônio Salim Curiati. 

SUGESTÃO N9 4. 220 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. O produto da arrecadação 
de multas de trânsito relativas às 
infrações cometidas em vias pú
blicas municipais será destinado 
aos cofres municipais através de 
instituições oficiais de crédito, à 
medida que for arrecadado." 

!Parágrafo único. Cabe ao Mu
nicípio sinalizar as vias urbanas e 
estradas municipais, bem como re
gulamentar e fiscalizar a sua utili
zação de forma adequada." 

Justificação 

Atualmente, a lei orgânica munici
pal (Decreto-lei Complementar n.0 9, 
de 31 de dezembro de 1969) prevê que 
ao Município compete sinalizar as vias 
públicas, bem como regulamentar e fis
calizar a sua utilização, sem contudo 
prever competência do município de 
aplicar multas aos infratores. 

É inócua a atribuição específica, já 
que inexiste a competência plena sem 
direito de se aplicar sanções, pois tor
na-se ineficiente a lei se esta não prevê 
o poder coercitivo. 
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Atualmente, as multas lavradas den
tro do Município são recolhidas aos co
fres públicos estaduais, quando as des
pesas de regulamentação do uso das 
vias públicas são obrigações do pró
prio Município. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Antônio Salim Curiati. 

SUGESTÃO Nll 4. 221 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. Fica instituído o desconto 
de 50% (cinqüenta por cento) nas 
tarifas de transportes coletivos es
taduais para idosos com mais de 
60 (sessenta) anos de idade. 

§ 1.0 A concessão do desconto 
acima referido dar-se-á mediante a 
apresentação de carteira de iden
tidade ou qualquer outro documen
to oficial (passaporte, modelo 19 
etc.), na hora do embarque. 

§ 2.0 A passagem adquirida com 
este desconto não poderá ser 
transferida para passageiro não 
idoso, a não ser que seja efetuado 
o pagamento da diferença até a 
hora do embarque." 

Justificação 
Esta é mais uma proposição visando 

atender aos anciãos com mais de 60 
anos de idade que não devem ficar 
privados de se locomover por falta de 
recursos, pois, na sua maioria, traba
lharam durante toda sua vida e, na 
velhice, tendo contribuído com sua 
parcela à Previdência Social, na apo
sentadoria só recebem o mínimo ne
cessário para o custeio de sua alimen
tação. 

É preciso proporcionar-lhes ao me
nos a liberdade básica de ir e vir para 
atender às sita necessidades de saúde, 
convívio com familiares ou simples
mente de lazer. 

Sala das Sessões, de 1987. 
- Constituinte Antônio Salim Curiati. 

SUGESTÃO NQ 4. 222 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. É dev.er do Estado pro-
mover o controle da natalidade, 
proporcionando ao casal, infor
tnações e meios sobre métodos 
contraceptivos, sendo direito dos 
pais determinar o número de fi
lhos desejados e espaçamento en
tre eles. 

Parágrafo único. O atendimen
to a casais será feito em postos 
de saúde, por profissionais devida
mente capacitados que prestarão 
informações pormenorizadas sobre 
cada método contraceptivo." 

Justificação 
o problema de controle da natalida

de já supera os ideais propagados pe
la Igreja ou a tese de que é necessá
rio um brasileiro em cada metro de 
território por motivos de ocupação 
territorial. 

Não se pode mais toJ..erar a super
população, pois nosso sistema não su
porta o crescimento desmedido das 
grandes cidades, agravados com pro
blemas das mais variadas gamas desde 
econômico-financeiros até morais, de
vido à marginalização da grande maio
ria, completamente despr.eparada para 
enfrentar problemas tão violentos co
mo os causados pela fome e desin
formação. 

É dever do Estado, não só educar, 
informar a respeito de procriação e 
controle da natalidade, como tambám 
dar conhecimento amplo sobre as se 
qüelas que advêm da ignorância sobre 
questões básicas de higiene e saúde, 
como forma de se evitar a propaga
ção de doenças sexualmente transmis
síveis que causam danos irreversíveis 
às crianças. 

Tais informações acompanhadas de 
métodos e meios de contracepção fa
rão diminuir, com certeza, o sofrimen
to e o desalento a milhares de brasi
leiros, pois aqueles que forem gerados, 
saberão que o foram por amor e por 
vontade dos pais, com a certeza de 
que vieram aninhados na esperança 
de uma vida feliz e cheia de carinho 
e proteção 

Filhos programados não serão aban
donados e crianças mal-amadas, sen
tindo-se apenas um fardo miserável 
para seus pais estão mais próximos da 
marginalidade do que os bem-amados, 
mesmo que humildes. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
-Constituinte Antônio Salim Curiati. 

SUGESTAO NQ 4. 223 

Inclua-se onde couber: 

"Art. O contribuinte do im-
posto de renda poderá abater da 
renda bruta, ou deduzir como des
pesa operacional, o valor de cus
'reio com patrocínio e investimen
tos com fins educacionais. 

§ 1.0 A comprovação das des
pesas acima citadas poderão ser 
feitas através de notas fiscais e 
recibos discriminados ou com có
pias de cheques nominais utiliza
dos para o pagamento. 

§ 2.0 Observado o limite máxi
mo de 20% da renda bruta, a pes
soa física poderá abater da se
guinte forma: 

I - até 100% (cem por cento) 
para as despesas efetuadas com 
custeio de 1.0 grau; 

n - até 70% (setenta por cen
to) para despesas efetuadas com 
custeio de cursos de 2.0 grau; 

III - até 50% (cinqüenta por 
cento) para despesas efetuadas 
com custeio de curso superiores. 

§ 3.0 Nos casos de concessão 
de bolsas de estudo, e em casos 
especiais, a critério do doador, po
der-se-á computar o custo de so
brevivência do bolsista, incluindo 
custos com habitação e alimenta
ção, até o limite de 50% do valor 
da bOlsa de estudo propriamente 
dito. 

§ 4.0 Os benefícios previstos 
nesta lei não excluem ou n:d'.lzen: 
outros benefícios ou abatimentos 
e deduções em vigor, de maneira 
especial as doações a entidades de 
Utilidade Pública, feitas por pes
soas físicas ou jurídicas. 

Art. Nenhuma aplicação de 
benefícios fiscais previstos nesta 
lei poderá .s·er feita através ô<" 
qualquer tipo de intermediação ou 
corretagem. 

Art. As pessoas físicas bene-
ficiadas pelos incentivos da pre
sente lei deverão comunicar, para 
fins de registro aos Ministérios da 
Educação e da Fazenda, os aportes 
recebidos e ·enviar oomprova.nte d~ 
seu devido recebimento. 

Art. Se, no ano-base, o mon
tante dos incentivos referentes à 
doação, patrocínio ou investimento 
foi superior ao permitido é facul
tado ao contribuinte deferir o ex
cedente para até os 5 (cinco) anos 
seguintes, sempre obedecidos os 
limites fixados no art. 1.0 e seu 
§ 3.0 

Art. As infrações aos disposi-
tivos de~ta lei, sem prçjuíz:t d-' 
sanções penais cabíveis, sujeitarão 
o contribuinte à cobrança do im
posto sobre a renda não recolhida 
a cada exercício, acrescida das pe
nalidades previstas na legislação 
do imposto de renda, além da per
da do direito de acesso, após a 
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condenação, aos benefícios fiscais 
bemficiários à multa de 30% 
(t,rínta pos cento) do valor da 
uperação, assegurando o direito 
de regre.~.so contra os rl?'qnons:.í
veis pela fraud-e. 

Art. Obter redução do impos-
to de renda, utilizando-se fraudu
lentamente de qulaquer dos bene
'fícios desta lei, constitui crime 
punível com reclusão de 6 (seis) 
meses a 10 (dez) meses ·e multa. 

Parágrafo único. No caso de 
pessoa jurídica, respondem pelo 
crime o acionista controlador e os 
administradores que para ele te
nham concorrido." 

Justificação 
A presente proposição vem de en

contro às necessidades da nossa reali
dade, quando, apesar de o Estado re
conhecer que é preciso garantir a 
Educação, vemos diuturnamente a in
capacidade do nosso sistema em cum
prir este preceito constitucional satis
fatoriamente. 

Como forma de minimizar os efei
tos negativos da atual situação na for
mação de nossos jovens, propomos es
ta forma de incentivo fiscal a fim de 
incentivar e possibilitar a freqüência 
às escolas, mesmo que particulares. 
Tal medida pode beneficiar também 
a população de menor poder aquisi
tivo, que mesmo freqüentando escolns 
públicas, é impossibilitada de prosse
guir nos estudos por falta de condi
ções financeiras, para custear seu ma
terial e livros didáticos e até mesmo 
o custo com a condução. 

A forma de comprovação de paga- -
mento poderá seguir a mesma utili
zada para deduções com despesas mé
dicas. 

Quanto à percentagem estipulada 
explica-se : 

- ~0~% ao curs~ de l,o grau, por 
ser basrco e necessario, deve-se esti
mular cl_e fmma d·ecisiva para qU<e 
este estagio .s.eja vencido por um 
maior númew possível de indivíduo3; 

- 70% ao curso de 2.0 grau, por ser 
menor o contin~ente de interessados 
p::ra este estágio da educação, porém 
nao desmerecendo o incentivo àqueles 
aue tenham aptidão; 

- 50% aos cursos regulares de nível 
superior nesta etapa só se investirá 
naqueles indivíduos que realmente 
apresentam resultados promissores e 
que respondam bem ao investimento; 

- 80% aos cursos especiais de nível 
superior. 

A maior percentagem de estimulo 
explica-se pelo fato de o estudante já 
haver comprovado seu valor pelo seu 
currículo passado e pela necessidade, 
até cívica, de investir e capacitar o 
desenvolvimento de novas inteligên
cias nacionais, proporcionando-lhes a 
freqüência em escolas renomadas, por 
exemplo. Enquadra-se neste caso tam
bém a concessão de formas de bolsas 
de estudo especiais, com custeio de 
tr3:nsp_orte, habitação e alimentação, 
p01s sao casos em que o estudo ocupa
lhes todo o tempo. 

Entendemos que a função social da 
presente proposição é de inestimável 
valor para o desenvolvimento do País 
pois, acreditamos que o maior valo; 
de uma nação reside na educação de 
seu povo. Esta proposição servirá 
também, como uma alavanca para mi~ 
n;o.r~r os de~níyeis s_9ciais e desequi
h~rros eco,?omrcos tao evidentes hoje, 
POIS que sao resultados da 'analfabo
tização" de enorme parcela de nos;a 
população. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Antônio Salim Curiati. 

SUGESTÃO N9 4. 224 

Inclua-se onde couber: 
"Art. O jovem em condições de 

prestar serviço militar obrigatório 
nas Forças Armadas poderá ser 
aproveitado no combate à crimina
lidade, em cooperação com as polí
cias estaduais. 

Parágrafo único Aquele que 
optar por colaborar com as polí
cias estaduais terão treinamento 
especializado junto às escolas de 
polícia e perceberão soldo extra 
durante o exercício do combate à 
criminalidade nas ruas." 

Justificação 
O Brasil é um País notoriamente pa

cífico, contrário às investidas de guer
ra contra qualquer nação estrangeira. 
Em decorrência deste fato, o serviço 
militar obrigatório tem tido apenas a 
função de preparar nossos jovens para 
uma eventual situação de guerra. 

A presente proposição vem dar um 
sentido prático no aproveitamento 
destes jovens, muitos deles já priva
d~s de obter emprego devido à proxi
midade do serviço militar obrigatório 
tendo tido que se suj.eitar a subem~ 
pregos para sua sobrevivência ou co
mo forma de contribuir para aumen
tar a renda familiar, quase rempr:: in-
suficiente. -

Reconhecemos a periculosidade a 
que serão submetidos estes jovens, e 
por isso sugerimos que lhes seja dada 
a oportunidade de opçfio !JOr este :ipo 
de treinamento e trab::>Jho. 

Por éonta também dos altos riscos 
de perigo que correrão estes jovens 
no combate à criminalidade urbana, 
acreditamos seja justo que lhes ofere
ça um pagamento extra-soldo como 
for111a de co111pensação. 

Após o devido treina111ento especia
lizado junto às escolas de polícias lo
cais, somos levados a crer que 111uitos 
deles optarão por pertencer às filei
ras de suas polícias estaduais, exercen
do tais funções como profissionais, 
também em decorrência do crescente 
desemprego a que estão sujeitos gran
de parte de nossos adolescentes, devi
do ao.~ despreparo próprio da ida?-e 
por que atravessam agravado pela m
tensa concorrência que se verifica no 
111ercado. 

Sala das Sessões. de de 1987. 
- Constituinte Antônio Salim Curiati. 

SUGESTÃO N9 4. 225 

Inclua-se, onde couber: 
"Art. O benefício do pagamento 

de auxr1io-natalidade será dado 
apenas aos primeiros dois filhos. 
Parágrafo único. Aquele ou aque
la que se beneficiar do auxilio
natalidade e111 111ais de duas oca
siões responderá p.mcesso crimi
nal por falso ·teste111unho." 

Justüicação 

Esta alteração na concessão do be
nefício do auxlio-natalidade se justifi
ca pelo fato de ser irreal a idéia da 
necessidade de fazer habitar todo o 
vasto território brasileiro como for
ma de garantir a hegemorrla nacional. 

O crescimento desordenado da po
pula~ã~ tem acarretado problemas 
grav1ssrmos na esfera urbana, super
lotando-a, e no meio rural, provocando 
o êxodo cada vez mais intenso, conti
nuando o nosso interior desabitado e 
desassistido como sempre. Além disso 
a superPopulação tem trazido proble-: 
mas sociais e morais, deformando a 
feição do nosso povo, tornando-o mais 
rude, agressivo e revoltado. 

Há também que se considerar o fato 
de que pessoas mais humildes, não 
compreendendo bem o verdadeiro in
tuito desse benefício, colaboram cada 
yez mais para o superpovoamento com 
a tmica finalidade de receber o nume
rário do referido auxilio, sem com
preender a sua impossibilidade de ar-
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car com o sustento de mais de um fi
lho na família, quase sempre já nume
rosa, 

O crescimento do País, corno em to
dos os setores, deve ser organizado, 
programado, como forma de cumprir 
satisfatoriamente com as obrigações 
espe:radas pela sociedade assinl deve 
ocon:er com o crescimento de uma ta
mílía. Não devemos, pois, incentivar o 
seu aumento com falsas idéias de aju
da financeira, que apenas cobrem gas
tos imediatos do parto e não garantem 
a sobrevivência digna do ente gerado. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Antônio Salbn Curiati. 

SUGESTÃO N~ 4.226 

Inclua-se onde couber: 

"Art. As escolas federais, esta
duais e municipais deverão ter, em 
seus quadros funcionais, profissio· 
nais especializados para prestar 
assistência médi~a de urgência ao5 
alunos." 

As crianças e jovens, durante o pe
l'iodo em que permanecem nas escolas, 
não estão livres de acidentes, mal-esta
res, e outras ocorrências que requerem 
atendimento médico imediato, como 
pequenos curativos e medicação emer
gencial. 

Freqüentemente, por falta de assis
tência imediata ocorrem graves danos 
à saúde dos alunos, pois seu encami
nhamento a hospitais ou postos de 
saúde pode demorar o suiiciente para 
o agravamento do mal. 

Para aumentar a segurança que a 
escola deve oferecer aos alunos, in
clusive com relação aos cuidados com 
sua saúde, é que a manutenção de 
profissionais especialwados é de todo 
:recomendável e desejável. 

Sala <las Sessões, de de 19a7. 
- Constituinte Antônio Salb:n Curiati. 

SUGESTAO NQ 4. 227 

Inclua-se onde couber: 

"Art. A lei estabelecerá sub~ 
vençá<l a ~asais que se · diBDUJ>e
rem a receJ::>er em seus lares, fora 
da adoção, menores abandonados, 
carente.c, ou órfãos, com o fim de 
prestar-lhes proteção e educação, 
de acordo com 'Condições que essa 
mesma lei ·estabelecerá, 

Parágrafo único. A su'bv~n<;ão 
referida no caput será paga pelo 

município, mediante .repasse da 
União." 

Justificação 

o instituto da adoção é extrema
mente complexo em n<Jsso País, o que 
dificulta sobremaneira, o atendimento 
ao menor üesam:parado. 

Sabendo ser a questão assisten~ial 
voltada para a criança e o adolescen
te um dos entraves para o -pleno de
senvolvimento da comunidade, do 
ponto àe vista ào bem-estar ooeia:Z. 
esperamos, com a introdução de faci
lidad·cs e incentivos à.s famílias que se 
dispuserem a proteger e educar me
nores 'Carentes ou aband<ma;dos, mi
norar o sofrimento desses Jovens, ofe
recendo-lhes, ao mesmo tempo, opor
tunida.de de rec~berem, além dos 
cuidados básicos, carinho e todos os 
demais benefícios que só o convívio 
familiar pode oferecer. 

Como forma, também, de desafogar 
as instituições assistenciais, sempre 
su:perlotadas, criamos a subvenção fi
nanceira que, embora possa parecer 
onerosa à. União, será apenas desvia
da dos órgãos assistenciais próprios, 
cada vez que uma criança for reco
lhida a um lar gue realmente a deseje, 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Antonio Salim Curiati. 

SUGESTAO N9 4. 228 

lnclua-SJe onde cou!ber: 
"Art. o funcionário será apo

sentado: 
I - por invalidez; 
II - voluntariamente, após 30 

(tr:inta) anos de serviço para os 
homens e 25 {vinte e cinco) a-nos 
para as mulheres. · 

Parágrafo único. Os prazos re
feridos no item 1I ficam r-eduzi
dos e~ ctnco anos ~ara os ~ro
fessores. 

Inclua-se nas disposições gerais 
e t.ransitória.s: 

Art. os funcionários públicos 
federais que forem. aposentadl'.' 
compulsoriamente no ano da p:·c 
mulgação desta Constituição po
derão rev<erter à atividade, nos 
mesmos cargos ou funções que 
exerciam e com os mesmos direi
tos e vantagens." 

J ustific:1ção 

Segundo definição jurídica, "apo
sentadoria é o afastamento do fun
cionário, do serviço ativo, e~ caráter 
definitivo", por invalidez ou tempo de 
serviço. A administração não pode 
impor-lhe o retorno ao serviço. 

Entretanto, o aJlosentad.o JlOde re
verter ao serviço ativo, mediante sua 
própria vontade e desd.e que tenila:m 
si:do removidos os motivos que deter
minaram a aposentadoria. 

O funcionário aposentado não se 
desvincUla da Administração; não 
Jlerde sua condição de · tunuionárlo; 
apenas deixa de ser o titular de um 
cargo. 

Dessa fo:r:ma, o aposentado P<Jde 
voltar ao se'l:víço ativo, a seu ctltério, 
para o cargo ou função em que se 
aposentou. Nos casos de invalidez, ra
ramente tal fato ocorre. Todavia, a 
proposta que estamos fazendo da ex
tinção da ~posentadoria compulsória, 
ou por idade, configura em a't<l juri
dico perfeito a reversão ao serviço ati
vo daqueles que, recentemente, atin
gidos pela medida legal, a.ssim o 
desejarem. 

Devemos COJl.Siderar que a aposen
tadoria, de modo geral, resulto. na 
interrupção da 'Produtividade do in
divíduo, com reflexos indesejávei.s so
bre sua caDacida.de física e mental, 
levando ao agravamento de doenças 
e até mesmo à invalidez. 

Presumiu-se que, aos 70 anos, o 
funcionário atingiu um estado de .se
nectude tal que o impede de conti
nuar na atividade. Essa aposentadoria 
compulsória provavelmente partiu dos 
quadros administrativos. Supõe-se 
que o funcionário, ao atingir essa 
idade, já não tem en~rgia sufi~iente; 
está cansado e com sua capacidade 
de trabalho reduzida e deve ceder seu 
lugar aos mais jovens. 

Todavia, dDenças à parte - é cla
ro -, o conceito de que as !unções 
intelectuais se deterioram com o 
avan!(ar da idade já toi derrubado, 
há anos, por pesquisas científicas. AS 
conclusões indicaram que, ao contrá
rio, o cérebro pode até a-primorar-se 
com a idade. 

Uma das mais importantes pesquí
sas nesse sentido foi feita pelo psicó
logo J. Horn, que estudou apenas 
pessoas sãs e concluiu que o idoso se 
desempenha muito bem intelectual
mente. 

Além disso, pesroas de idade avan
çada C(Jcn.tam eom grande aiWI'VO de 
inteligência cristaliz~da, referente à 
aprendizagem e e"g.J;mJ:iência, sem pie
juízo da inteligência fluida, que diz 
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respeito à capacidade de abstração e 
rapidez de raciocínio. 

Mesmo com relação à perda gradual 
da memória, não há nada cientifica
mente provado; há velhos com exce
lente memória, assim como se encon
tram jovens sujeitos a esquecimentos 
freqüentes. 

Está também provado que o treina
mento ofere-cido pela própria vivência 
melhora a capacidade de aprender 
dos mais velhos. 

Essas afirmações, baseadas em es
tudos bastante sérios, devem servir 
para reforçar a idéia de manter na 
atividade os idosos, inclusive como 
necessidade imposta por uma expec
tativa de vida mais longa. 

O preconceito de que os idosos são 
assaltados por um processo de inca
pac1tação natural tem contribuído de 
maneira bastante drástica para sua 
marginalização e para os diversos 
problemas daí decorrentes. E, com 
isso, a sociedade sofre uma grande 
perda, em função do desperdício da 
experiên'Cia e sabedoria acumuladas 
pelos velhos durante a vida. 

Para comprovar nossa tese, pode
ríamos citar vários Presidentes da Re
pública e políticos que desempenha
ram ou desempenham a contento 
suas funções, além de figuras proemi
nentes, como um Pontes de Miranda, 
um Sobral Pint<J, um Eugênio Gudin, 
um Afonso Arinos, um Carlos Drum
mond de Andrade. 

A lista seria interminável, assim 
como se torna indiscutível nosso pon
to de vista de que só por completar 
70 anos, ninguém que goze de per
ftJita saúde deve ser afastado do 
trabalho. 

Acabar com a compulsoriedade da 
aposentadoria é, também, concorrer 
de forma inequívoca para a solução 
da questão do idoso inativo, cuja si
tuação de marginalizado do processo 
ativo da sociedade, vai se refletir so
bre a família e a própria comunidade, 
passando a exigir uma estrutura as
sistencial complexa, e de difí'Cil im
plantação, para a qual o País não 
está preparado, uma vez que estão 
sendo dados, muito recentemente, os 
primeiros passos para o atendimento 
à terceira idade. 

Sala das Se.ssões, de de 1987. 
- Constituinte Antonio Salim Curiati. 

SUGESTÃO N? 4. 229 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Compete à União le-

~-·-g!!llar sobre Publicidade, Propa-

ganda e Comunicação Visual ao 
ar livre, nas normas gerais. 

Art. Compete ao Município 
fiscalizar a execução, na justa 
medida, de acordo com norma ge
ral estabelecida pela União com 
as possíveis adequações de cará
ter regional ou municipal. 

Parágrafo único. Este poder 
dPlegado ao Município é de fis
calização e não poderá ter jamais 
o poder coercitivo, pois estará as
sim ferindo o princípio do justo 
direito." 

Justificação 

'Esta proposição trata de assunto ja
mais antes mencionado em nossas 
Constituições visto representarem a 
contemporaneidade em que viv·emo.s. 

A Propaganda, aqui, devemos enten
der no seu sentido político, como for
ma de divulgar, doutrinar opiniões ou 
informações com o fim de influenciar 
o comportamento do público em geral 
ou de um grupo de pessoas considera
dos como cidadãos. 

Quando à divulgação tem sentido 
comercial, cujo intuito é de influen
ciar o público como consumidor é 
tratada como Publicidade. 

Na sociedade contemporânea, basea
da no capitalismo, a publicidade ad
quiriu status de grand·e importância, 
ainda mais depois do advento da era 
do mass media". 

Todos nós, querendo ou não, esta
mos sendo constantemente influencia
dos pela publicidade. A publicidade faz 
parte de nossas vidas, entrando em 
noss·os lares, logo de manhã, com os 
nossos jornais, semanal ou mensal
mente com as revistas e, diturnamen
te, através do rádio, da televisão e dos 
outdoors, aqui chamados de comu
nicação visual ao ar livre. Por isso, a 
necessidade de se estabelecer compe
tência para legislação e fiscalização 
destas áreas. 

A nível municipal, elaborar-se-á le
gislação específica fixando os limites 
da extensão e ·profundidade de atua
ção destas modalidades de persuasão: 

É aqui importante salientar a im
portância da coexistência pacífica, 
permeada pela justiça, entre as Prefei
turas e as empresas de publicidade e 
propaganda, sobremodo as empresas 
de- comunicação viSual, que são as 
mais visadas, visto esbarrarem em vá
rias normas, muitas vez·es arbitrárias 
com fundamentos sem muita solidez 
quanto ao bom senso e à razão. 

A ocorrência de atitudes tão reacio
nárias devem-se, muitas vezes, a pro-

fissionais sem ética que, ferindo os 
acordos estabelecidos em suas entida
des de classe, exorbitam no seu "di
reito" de trabalhar e prejudicar a to
dos: população, "poluindo" os seus 
locaís de lazer ou de orgulho nacional 
e aos seus colegas de trabalho, provo
cando a ira dos sempre existentes de
fensores dos bens da comunidade. 

É preciso, pois, que haja uma dire
triz que paute o bom desempenho des
tes profissionais, que com o êxito de 
seu trabalho propiciam emprego a mi
lhares de trabalhadores nos mais dife
rentes níveis, assegurando-lhes confor
to ·3 vida digna. 

Acreditamos que os assuntos aqui 
comentados são importantes molas 
para o desenvolvimento e progresso de 
uma Nação, pois elas fornecem e pro
pagam informações que serão úteis 
para que o consumidor conheça os 
nrodutos que talvez venha a comprar, 
servindo-se das informações obtidas 
através destes meios de comunicação. 

Para relembrar a importância deles, 
basta-nos lembrarmos de como toma
mos conhecimento das campanhas de 
vacinação - SABIN- como partici
pamos de campanhas cívicas "Diga não 
à Violência" ou a da AIDS, que está 
comovendo toda população. Aqui elas 
perdem todo caráter pernicioso, que 
muitos alegam essas matérias abri
garem e só se revestem de fatores po
sitivos para qualquer camada social. 
É a democratização da informação. 

É para que não S·e deturpe a função 
e a validade da publicidade, da propa
ganda e das comunicações visuais ao 
ar livre é lícito que se incira na nova 
Constituição artigo específico regu
lando e dando legitimidade ao exercí
cio destas honrosas profissões, empe
nhadas na difusão de informação, cul
tura e entretenimento para o pro
gresso, a melhoria da qualidade de vi
da, e desenvolvimento da livre inicia
tiva e o fortalecimento das institui
ções democráticas do País. 

Sala das Sessões, 1987. 
-Constituinte Antônio Salim Curiati. 

SUGESTÃO N9' 4. 230 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Será garantida a livre 

iniciativa aos setores privados nos 
setores ligados à produção, co
mércio e serviços. 

Parágrafo umco. A interfe
rência do Estado só será admitida 
nos casos que envolvem seguran
ça nacional." 
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Justificação 
Vários setores da economia têm se 

ressentido da excessiva interferência 
do Estado nos assuntos ligados à pro
dução, comércio e prestação de ser
viços. 

Esta intervenção estatal que hoJe 
se verifica se explica pelo longo pe
ríodo fortemente militarizado que vi
vemos nas últimas décadas, mas a 
evidente democratização por que pas
samos já deve autorizar a liberdade 
de iniQiat'iva nos vários setores de 
produção, pois trata-se de um exeY
cicio democrático e menos burocrá
tico, ao fim, beneficiando a economia 
popular, pois cada um examinará e 
encontrará uma forma de oferecer 
melhores benefícios a menores custos 
com maiores facilidades, estando todos 
sujeitos à mesma lei de oferta e pro
cura, sem protecionismos paternalis
tas. 

.caso haja abusos aberrantes nesta 
forma de atividade, uma justiça forte 
e atuante será o suficiente para coi
bir-lhes as extravagâncias contra o 
bem comum. 

Garantindo o direito de livre inicia
tiva na Constituição, qualquer _querela 
causada pelo mau uso ou internreta
ção desta poderá ser julgado e punido, 
desde a origem da questão até em 
causas de maior vulto, em tribunais 
de instâncias superiores. 

A garanti.a do bom desempenho da 
livre iniciativa e o Judiciário forte e 
independente, capaz de se sobrepor 
à impunidade amealhada durante o 
regime de exceção. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Antonio Salim 
Curiati. 

SUGESTÃO 4.231 

Inclua-se no texto constitucional: 

"Todo brasileiro, sem distinção de sexo, 
raça, credo ou concepção ideológico-polí
tica, tem direito ao trabalho que assegure 
os meios de sobrevivência e de uma vida 
digna e em segurança para si e sua família. 

-A todo trabalho corresponderájusta re
muneração, com valores iguais para as mes
mas tarefas ou funções, respeitado o prin
cípio de isonomia. 

-Nenhum trabalhador poderá ser despe
dido sem justa causa, assim considerada a 
prática de ilícito penal confirmada em senten
ça judiciária a embriaguez contumaz no servi
ço e a falta ao trabalho sem justificação por 
30 (trinta) dias consecutivos ou 90 (noventa) 
dias alternados durante o ano. 
-0 trabalhador terá direito a condições 

plenas de higiene e segurança no local de 

trabalho, sendo facultado recusar a execução 
de tarefas que comprometem sua saúde ou 
exponham sua vida a perigo, salvo em se 
tratando de atividades prescritas em lei e que 
asseguram o pagamento de valores adicio
nais sobre o salário principal. 

-A lei instituirá o "Estatuto do Trabalha
dor", nele inserindo os direitos e deveres fun
damentais do assalariado." 

Justificação 

Pretende esta proposta à Constituição contri
buir com o aprimoramento jurídico das normas 
que embasam os direitos do trabalhador e sugerir 
a institUição de um Estatuto próprio para o impor
tante segmento social. - Constituinte Sérgio 
Spada. 

SUGESTAO N9 4. 232 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Fica ins·tituído o des-
conto de 30% (trinta :por cer,tol 
nas: tarifas de passagens de truns
.portes coletivos interestad~ais pa
ra idosos com mais de 60 anos de 
idade. 

§ 1.0 o desconto ora instituído 
dar-se-á mediante a a·presenta
ção d9 carteira de identidade ou 
qualquer outro documento oficial 
como comprovador da idade de
clarada à hora do embarque. 

§ 2.0 As pa.ssagens desta forma 
adquiridas não poderão ser trans
feridas a passageiros não idosos. 
a não ser que a diferença seja pa
ga até a hora do embarque." 

Justificação 

Esta propos1çao vem atender aos 
idosos com mais de 60 (sessenta) anos 
de idade que queiram ou precisem se 
locomover por longas distâncias. 

Aqueles que preencham o requisito 
básico desta proposição, os sessenta 
anos completos, devem ter todo o nosso 
apoio no sentido de propiciar-lhes 
momentos de alegria e lazer, po~ 
eles, durante décadas, investiram sua 
força de trabalho e produção na cons
trução de tudo o que aqui temos hoje, 
e agora, no crepúsculo de suas vidas, 
quase todos recebem aposentadorias 
ou pensões insuficientes para pode
rem gozar de qualquer lazer. 

É portanto nosso dever propordo
nar-lhes este pequeno benefíéio, no 
sentido de minimizar-lhes as agruras 
de suas velhices, facilitando-lhes a 
locomoção para visitar a entes que
ridos ou à procura de locais de lazer 
que tanto fizeram por merecer. 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Antonio Salim 
Curiati. 

SUGESTÃO No 4.233 

Inclua-se no texto constitucional: 

"Somente após consulta plebiscitária das 
populações envolvidas, poderão os poderes 
públicos promover a implantação de obras 
que representem qualquer risco à saúde hu
mana, ao patrimônio material e ao meio am
biente." 

Justificação 
A realização de grandes projetos por parte da 

União e também pelos Estados não leva em conta 
o interesse local e os danos que porventura pos
sam advir. Sobreleva, invariavelmente, o interesse 
de populações ou regiões distantes das sedes des
ses empreendimentos. 

Em tais circunstâncias estão as usinas nuclea
res e hidrelétricas. As primeiras ainda uma expe
riência à brasileira que desperta sérias dúvidas 
no tocante aos aspectos de segurança das pes
soas. Os acidentes nas usinas de Three-Mile ls
Jand, na Pensilvânia, de que resultou a emanação 
de elevados índices de radioatividade, represen
tam uma advetência que não podemos deixar 
de considerar quando o Brasil adentra, ainda co
mo princtpiante, no campo do aproveitamento 
energético do átomo. 

Lembremos que Estados Unidos e União Sovié
tica se arrogavam em dispor dos sistemas mais 
"seguros" da exploração nuclear para fins pacífi
cos em todo o mundo. 

Não é, portanto, justo que as populações onde 
se instalam tais projetos fiquem expostas a riscos, 
por decisões adotadas à sua revelia. Ademais, a 
simples localização desses projetos de presumível 
risco à integridade ffsica e ao meio ambiente, se 
constituem em favor de desvalorização imobiliária 
a parte de manter as populações sob depressão 
psicológica extremamente comprometedora ao 
bem-estar social. 

O emprego da consulta plebiscitária é corrente 
em nossos dias nos países europeus, onde as 
decisões de maior importância cabem à própria 
sociedade, e não ao Estado discricionário, como 
ocorre nos países sob regime ditatorial ou de si
mulada democracia. Constituinte Sérgio Spada. 

SUGESTÃO No 4.234-0 
Inclua-se no texto constitucional: 

'Todos os brastleiros têm direito de acesso 
aos cargos públicos, mediante concurso 
comprobatório de aptidão, em condições de 
igualdade e liberdade." 

Justificação 

O exercício de cargos públicos não pode ser 
privilégio e nem favor, fatores que levam à nefasta 
política do empreguismo extremamente nociva 
à eficiência admimstrativa, alem de atentatória aos 
direitos dos cidadãos. O acesso a cargo público 
precisa ser feito por critérios de absoluta igual
dade, sem quaisquer discrimmações, de forma 
a premiar a competência dos candtdatos e favore
cer uma crescente eficácia do serv~ço público ofe
recido à sociedade que, em derradeira análise, 
sustenta a estrutura burocrática dos Poderes Pú
blicos a níveis federal .. estadual e municipal. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Sérgio Spada. 
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SUGESTÃO No 4.235·8 

Inclua-se no texto constitucional: 

"A tortura, sob quaisquer formas, constitui 
crime inafiançável, imprescritível, e não anis
tiável, sendo cominada com penas agravadas 
quando praticada por quem investido de fun
ção pública, civil ou militar." 

Justifacação 

Nossa lei penal se omite quanto à prática de 
tortura, método comumente empregado pelos re
gimes de força para reprimir manifestações Jiber
tárias ou para extrair confissões. 

São métodos medievais amda empregados de 
que resultam graves lesões psicológicas, senão 
a morte ou mutilações físicas irrecuperáveis nas 
vítimas. 

O preceito sugerido tem alcance geral pois não 
são raros os casos de pessoas submetidas a flage
los físico-psíquicos no seio da própria sociedade 
civil, mas destaca a importãncia penal do Ilícito 
quando praticado em nome da autoridade, seja 
esta civil ou militar, já que a invocação da lei 
dá ao torturador poderes quase supremos sobre 
suas mdefesas vítimas. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Sérgio Spada. 

SUGESTÃO No 4.236-6 

Inclua-se no texto constitucional: 

"Nenhum estabelecimento médico-hospi
talar, oficial ou particular, poderá deixar de 
atender cnanças menores de 15 anos e adul
tos em estado de iminente nsco de vida, ve
dada a exigência de documentos ou prova 
de registro previdenciário. A lei punirá com 
rigor toda e qualquer infração a este preceito, 
cominando com penas agravadas nos casos 
em que a omissão resultar em morte." 

Justificação 

Os noticiários da imprensa, rádio e televisão 
estão povoados de fatos deploráveis decorrentes 
da omissão ao atendimento de pessoas doentes 
ou acidentadas que batem às portas dos hospitais, 
públicos ou particulares. São frequentes os casos 
fatais causados pela negativa de se atender um 
ser humano por não possuir identificação, não 
dispor de recursos ou não estar devidamente re
gistrado no INAMPS 

O que impera é o mteresse exclusivamente 
mercantilista de um tipo de exercício da medicina 
que se desvirtuou dos princípios proclamados por 
Hipócrates, bem como se acirrou a má-vontade 
dos buracratas enquistados nos estabelecimentos 
hospitalares públicos. 

Reverter tão perverso quadro e colocar o Brasil 
ao nível das nações que resguardam os direitos 
humanos, notadamente das crianças, é um impe
rativo ditado pela consciência cnstã 

O que se vê em nosso País é uma violação 
permanente dos direitos do homem e da criança, 
consagrados em históricos documentos da Orga
nização das Nações Unidas. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Sérgio Spada. 

SUGESTÃO No 4.237-7 
Inclua-se no texto constitucional: 

"O Estado não pode orientar ou dirigir 
a educação e a cultura segundo conveniên
cias de ordem política, Ideológica, filosófica 
ou religiosa " 

Justificação 

A nossa proposta mfere-se da necessidade im
perativa de se dissociar o Estado da formação 
filosófica e ideológica das novas gerações ou de 
mtervir para conduzir a opinião pública a conve
niência imediata de ordem política. 

Também a separação do Estado da Igreja ou 
de qualquer outras organizações religiosas, é con
quista já incorporada em Constituições anteriores 
e que devemos preservar. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Sérgio Spada. 

SUGESTÃO No 4.238 

Inclua-se no texto constitucional: 

"O servidor público terá assegurada a per
cepção integral de seus vencimentos quando 
afastar-se para concorrer a cargo eletivo, em 
tempo que contará a partir da convenção 
partidária que apontar seu nome, até 5 (em
co) dias após o respectivo pleito." 

Justificação 

O Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União (Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952), 
ao cogitar dos casos do servidor candidato a car
go eletivo, o faz de forma incompleta e restritiva, 
apenas prevendo a situação daqueles que desem
penhem "cargo de chefia, direção, fiscalização 
ou arrecadação, os quais, afastados, não têm di
reito à percepção de seus vencimentos." 

E por sua vez, as disposições eleitorais baixadas 
às vésperas de cada pleito conferem o direito ao 
funcionário público de se afastar para concorrer 
a eleição em que seja candidato, com a percepção 
integral de vencimentos, vantagens e salários. 

São, porém, disposições temporárias. 
Será extremamente salutar ao aperfeiçoamento 

democrático que o direito seja consagrado na 
Carta Magna, evitando-se eventuais ou futuras 
omissões. 

Sala das Sessões, 
Sérgio Spada. 

- Constituinte 

SUGESTÃO No 4.239 

Inclua-se no texto constitucional: 

"O cargo de Presidente da entidade sindi
cal patronal, de qualquer nível, não poderá 
ser exercido por quem represente empresa 
sob controle acionário de pessoa jurídica ou 
física com sede ou domicílio no exterior." 

Justificação 

A Consolidação das Leis do Trabalho (letra c, 
artigo 115) torna privativo de brasileiros natos o 
cargo de Presidente e de brasileiros naturalizados 
as demais funções de entidades sindicais, visando 
assegurar representação autenticamente nacio
nal. 

Entretanto, a lei trabalhista não cogita de ne
nhuma norma a esse respeito quanto às entidades 
sindicais de empregadores, em que a represen
tação passa a ser de empresas nacionais ou es
trangeiras, que compõem determinada categoria 
econômica. 

A medida certamente resultará em maior forta
lecimento do sindicalismo patronal brasileiro, li
bertando-o de naturais injunções externas. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Sérgio Spada. 

SUGESTÃO No 4.240 

Inclua-se no texto constitucional: 

"Nas eleições proporcionais, a propagan
da dos partidos políticos atenderá a todos 
os candidatos em igualdade de tratamento, 
vedada qualquer promoção individualizada. 
Nas transmissões através de emissoras de 
rádio e televisão, nos horários especiais da 
Justiça Eleitoral, será obrigatória a divulga
ção da chapa completa dos candidatos, com 
breve biografia de cada um. 

§ Constituirá cnme eleitoral distribuir ou 
fazer distribuir peças de vestuário, objetos de 
uso pessoal, material de escritório, agasa
lhos, utensílios domésticos, contendo ou não 
inscrições de cunho eleitoral, a partir da data 
das respectivas convenções partidárias." 

Justificação 

Objetiva, esta Proposta Constitucional, coibir 
distorções existentes no sistema eleitoral, no afã 
de construirmos um sistema político re~tlmente 
democrático. 

Sala das Sessões, -Constituinte 
Sérgio Spada. 

SUGESTÃO No 4.241-2 

Inclua-se no texto constitucional: 

"A tributação é uma prerrogativa do Esta
do, respeitados os princípios de universali
dade dos impostos, sendo expressamente 
vedado isentar, a qualquer título, segmentos 
sociais ou membros dos Poderes Públicos " 

Justificação 

O Estado de Direito somente estará implantado 
no Brasil quando o preceito da "igualdade de 
todos perante à lei" for uma efetiva realidade e 
não, simplesmente, letra morta dos textos consti
tucuionais. Legislações ordinárias violentam o 
mandamento da Lei Maior, através de inúmeros 
artifícios que levam à evasão das rendas e ao 
privileg~amento de segmentos como os parla
mentares, militares e magistrados, enquanto a 
vasta massa assalariada é compelida a recolher 
na fonte o Imposto de Renda. 

Para coibir a reedição dos abusos, sugerimos 
um preconceito proibitivo a qualquer tipo de exce
ção que o Estado possa praticar e que violente 
os princípios de isonomia fiscal. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Sérgio Spada. 
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SUGESTÃO No 4.242-1 

Inclua-se no texto constitucional: 

"Constituirá crime eleitoral, que a lei pres
creverá e punirá com o máximo rigor; 

-dar, oferecer, prometer, solicitar ou re
ceber, para si ou para outrem, dinheiro, dádi
va ou qualquer outra vantagem, para obter 
ou dar voto, para conseguir ou prometer abs
tenção, ainda que a oferta não seja aceita; 

-utilizar organização comercial de ven
das, distribuição de mercadorias, prêmios e 
sorteios para propaganda ou aliciamento de 
eleitores." 

Justificação 

Somente alcançaremos um estágio democrá
tico ideal com plena lisura dos pleitos, detendo-se 
os abusos do poder econômico que descarac
terizam profundamente a representatividade po
pular. 

Em todas as eleições assiste-se o espetáculo 
grotesco da distribuição de favores, do aliciamen
to o mais despudorado, notadamente sobre as 
classes menos favorecidas da população. Em tro
ca de migalhas o Cidadão pobre acaba por delegar 
mandato para quem depois se transformará em 
seu verdadeiro algoz, negando leis justas e huma
nitánas eis que estas se opõem aos apetites vora
zes dos detentores de grande poder financeiro 
ou econômico. 

A nova Constituição precisa colocar um para
deiro nesses abusos, resgatando uma velha dívida 
para com a lisura do processo eleitoral. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Sérgio Spada. 

SUGESTÃO N9 4.243-9 

Inclua-se no texto constitucional: 

"Compete à União Federal. 

-decretar o estado de sítio, ouvido o Con
gresso Nacional." 

Justificação 

No texto constitucional vigente o estado de sítio 
é medida unilateral decretada pelo Governo Fede
ral, a par das excrescentes "medidas de emer
gência" empregadas pelo regime autoritário. 

O reordenamento democrático deve prescrever 
a obrigatoriedade de anuência prévia do Poder 
Legislativo, pela representatividade popular que 
encerra, à decretação do estado de sítio, quando 
se definirão as medidas melhor recomendadas 
para preservação da ordem, resguardo dos princí
pios de autoridade, sem que se produzam lesões 
irreparáveis ao Estado de Direito. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Sérgio Spada. 

SUGESTÃO No 4.244-7 

Inclua-se no texto constitucional: 

"Compete à União Federal: 
-manter relações com Estados estran

geiros, com eles celebrando tratados e con-

venções, salvo os que mantenham regimes 
reconhecidamente violadores aos direitos 
humanos ou que pratiquem discriminação 
racial." 

Justificação 

Embora exaltemos os princípios democráticos 
e os direitos humanos, paradoxalmente mante
mos relacionamento diplomático e comercial 
com governos totalitários ou que praticam discri
minação racial. 

O preceito constitucional sugerido traduz uma 
aspiração nacional e é coerente com nossas tradi
ções. Ademais, somos subscritores da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, como Estado
membro da ONU. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Sérgio Spada. 

SUGESTÃO No 4.245-5 

Inclua-se no texto constitucional: 

"Art. Não poderão ocupar cargos de 
direção em sociedade de economia mista 
aqueles que tenham integrado, no biênio an
terior, cargo em Diretoria, Conselho de Admi
nistração ou Conselho Fiscal de sociedades 
estrangeiras ou de empresas nacionais com 
predominância de capital estrangeiro, que 
desenvolvam a mesma atividade." 

§Também estarão impedidas de exercer 
cargo público da administração direta e indi
reta da área financeira, quem, até 3 (três) 
anos antes, tenha exercido função diretiva 
em instituições financeiras particulares ou 
detenha mais de 20% (vmte por cento) do 
capital votante de empresa deste setor da 
economia." 

Justificação 

Nossa sugestão busca impedir a influência de 
interesses estranhos à economia nacional na dire
ção de empresas de economia mista, o que é 
possível acontecer quando da investidura de pes
soas ligadas ao capital estrangeiro em tais cargos. 
Determinadas empresas, por exemplo, estão inti
mamente associadas à própria segurança nacio
nal. 

A lei não pode perquirir se as pessoas são ou 
não honestas. Ela deve, tão-somente, criar medi
das acauteladoras em defesa do Estado e do patri
mônio público. 

Por outro lado, vedar a nomeação para cargo 
público da administração direta ou indireta, da 
área financeira, a quem tenha anteriormente exer
cido função diretiva em instituição particular do 
mesmo ramo de atividade, é medida que se Impõe 
para se evitar a implantação de medidas susce
tíveis de aquinhoar este ou aquele grupo finan
ceiro. 

Vale ilustrar esta justificativa com um raro e 
admirável exemplo: quando Raul Prebisch, econo
mista de renome mundial, deixou a direção do 
Banco Central da Argentina e se encontrava de
sempregado, recebeu inúmeras e sedutoras pro
postas de instituições financeiras particulares. A 
todas recusou, assim respondendo: Que empre
go? Eu havia sido muitos anos diretor-presidente 
do Bal'l:co Central, conhecia a Carteira de todos 
os bancos, pois havia ajudado a saneá-los a ponto 

de administrar o redesconto deles por telefone. 
Quando me demitiram, muitos grandes bancos 
me ofereceram altas posições, mas como podia 
colocar meus conhecimentos a serviço de um 
se estava ao corrente dos segredos de todos". 
(Extraído do livro "A Fantasia Organizada", de 
Celso Furtado). 

Sala das Sessões, -Constituinte 
Sérgio Spada. 

SUGESTÃO No 4.246-3 

Inclua-se no texto constitucional: 

"É vedado o monopólio na exploração dos 
serviços de transporte coletivo, em quaisquer 
tipos de linhas, respeitado o regime de livre 
concorrência, podendo os Poderes Públicos 
mtervir supletivamente no setor." 

Justificação 

O sistema de concessão exclusivista na explo
ração dos serviços de transporte coletivo em nos
so País tem levado a profunda distorções, com 
prejuízos ao público usuário. 

A empresa quando mantenedora de monopólio 
de determinada linha, pouco se preocupa com 
a melhona do atendimento e as legislações perti
nentes têm se revelado inoperantes em coibir abu
sos 

Em nosso entendimento, esse setor, de vital 
importância para a coletividade, deve ter sua ativi
dade repousada na livre concorrência, permitin
do-se que tantas empresas quantas desejem 
manter linhas possam fazê-lo, bastando que se 
habilitem na forma que a lei ordmária prescrever. 

Ao Estado caberia atuar de forma supletiva, 
quando assim o interesse público recomendar. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Sérgio Spada. 

SUGESTÃO No 4.24 7-1 

Inclua-se no texto constitucional: 

"As empresas de carga aérea serão admi
nistradas por sócios de nacionalidade brasi
leira e pelo menos quatro quintos do capital 
votante das mesmas deverá ser obrigatoria
mente de propriedade de brasileiros, vedada 
a participação em mais de 20% (vinte por 
cento) do capital e pessoa física ou jurídica 
não ligada ao setor, bem como vedada a 
transferência do controle acionário sem pré
via anuência do Departamento de Aviação 
Civil." 

Justificação 

Em se tratando de um setor estratégico para 
o Brasil cumpre evitar sua crescente internaciona
lização, como hoje se verifica· 70% (setenta por 
cento) das atividades ligadas ao transporte aéreo 
de carga estão nas mãos do capital estrangeiro. 

Em 1985, o então Ministro da Aeronáutica bai
xava portaria estabelecendo medidas de seguran
ça dos vôos das aeronaves de passageiros que 
carregam pesados volumes em pallets ou con
tainers, ao mesmo tempo que dispunha sobre 
a formação dos quadros administrativos das em
presas do setor. 
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Saudada por unânimes aplausos pelo empre
sariado brasileiro ligado a essa atividade, provo
cou, contudo, forte reação de áreas comprome
tidas com interesses alienígenas. 

Convém ressaltar que empresas estrangeiras 
se valem de toda sorte de artifícios para burlar 
nossas leis. Chegam a utilizar a concessão para 
serviços de agenciamento de cargas aéreas para 
invadir também o sistema de transporte rodoviário 
e fluvial, que é empregado como "braço auxiliar". 

Nossa sugestão, se incorporada ao texto consti
tucional, representará significativo avanço no 
aperfeiçoamento do Código Nacional do Ar, corri
gindo as distorções atuais. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Sérgio Spada. 

SUGESTÃO No 4.248-0 
Inclua-se no texto constitucional: 

"Art. São deveres imperativos do Es-
tado: 

a) defender e fazer respeitar a presente 
Constituição; 

b) assegurar o pleno funcionamento dos 
Poderes Constituídos; 

c) garantir as liberdades públicas, os direi
tos individuais e das minorias étnicas, e a 
segurança pública; 

d) assegurar a integridade do Território 
Nacional; 

e) garantir o cumprimento das leis." 

Justificação 

Os deveres atribuídos ao Estado devem se con
dicionar ao perfil do Estado democrático que toda 
a Nação reclama. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te Sérgio Spada. 

SUGESTÃO No 4.249-8 
Inclua-se no texto constitucional: 

"A lei não poderá cobrar nenhuma contri
buição de pessoas aposentadas ou pensio
nistas." 

Justificação 

Violenta o princípio previdenciário, fundado na 
obrigatoriedade do Estado em assistir aos idosos 
ou dependentes do poder público, a cobrança 
de qualquer tipo de contribuição dessas pessoas. 

Durante o regime passado, o Executivo, no afã 
de cobrir o enorme déficit da Previdência Social, 
decorrente de más admimstrações e de escanda
losas fraudes, resolveu, pelo caminho do Decre
to-Lei no 1.910, de29 de dezembro de 1981, resta
belecer a contribuição previdenciária dos aposen
tados e pensiomstas, antenormente extinta pela 
Lei no 6.21 O, de 4 de junho de 1975. 

A medida, inquinada como inconstitucional, 
por violar os itens XVI e XIX do art. 165 da Consti
tuição vigente, acabou sendo derrogada por deci
são do atual governo. 

Recomenda-se, pois, que se consagre a isenção 
no bojo do texto constitucional que ora elabora
mos, com o inquestionável direito de todos os 
trabalhadores quando estes alcançam, após anos 
de sacrificado trabalho, ou vitimado pela necessi
dade, sua aposentadoria ou sua pensão. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Sérgio Spada. 

SUGESTÃO No 4.250-1 

Inclua-se no texto constitucional: 

"É vedado ao Estado impor qualquer tipo 
de ônus fiscal sobre a produção e comercia
lização de gêneros alimentícios de primeira 
necessidade " 

Justificação 

Um dos mais graves problemas contemporâ
neos do País e que se projeta com sombrias pers
pectivas futuras é o de abastecimento da popu
lação. 

Além de efetivos estímulos ao aumento da pro
dução, ainda estagnada aos níveis de 1977, im
põe-se medida de caráter geral que concorra para 
a queda dos custos a nível de produção e de 
preços a nível de consumidor. Vedar ao Estado 
a imposição de qualquer ônus fiscal sobre esse 
importante segmento econômico deve constituir 
um mandamento constitucional da maior Impor
tância 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Sérgio Spada. 

SUGESTÃO No 4.251-0 

Inclua-se no texto constitucional: 

"Consideram-se investimentos estrangeiros, os 
bens, máquinas e equipamentos, entrados no País 
com dispêndio imcial de divisas, destinados à pro
dução de bens e serviços, bem como os recursos 
financeiros ou monetários introduzidos para a 
aplicação em atividades econômicas desde que, 
em ambas as hipóteses, pertençam a pessoas 
físicas ou jurídicas residentes, domiciliadas ou 
com sede no exterior. 

§ As remessas de lucros para o exterior não 
poderão exceder 10% (dez por cento) sobre o 
valor do capital estrangeiro entrado no País, mais 
os reinvestimentos devidamente registrados. 

§ A parcela anual de retomo do capital estran
geiro não poderá exceder 20% (vinte por cento) 
do capital registrado. 

§ Não será permitida a remessa ao exterior 
de capitais a titulo de pagamento de royalties, 
assistência técnica, administrativa ou qualquer 
forma que se assemelhe, em valores excedentes 
ao limite máximo cumulativo, anual, de 5% (cinco 
por cento) da receita da empresa. 

§ A remessa de royalties, ao exterior, refe
rente à uWIZação de patentes ou tecnologia, so
mente será consentida mediante a comprovação 
efetiva de que elas se encontram em validade 
no país de origem. 

§ A transferência de juros de empréstimos, 
créditos e financiamentos, contraídos no exterior 
por empresas públicas e privadas nacionais, ou 
estrangeiras radicadas no País, não poderá exce
der, em qualquer caso, ao percentual fiXado no 
contrato inicial que estabeleceu a operação cre
ditícia. 

§ Entende-se como de capital nacional, além 
das empresas públicas ou de economia mista, 
a empresa privada que esteja sob controle acio
nário de brasileiros natos ou naturalizados, resi
dentes no País e que tenha sido organizada segun
do a lei brasileira, mantendo a sua sede em territó
rio nacional." 

Justificação 

Através de mandamento constitucional enseja
mos seja adequadamente disciplinado o ingresso 
do capital estrangeiro no Brasil, de molde a res
guardar os interesses nacionais ante à ação preda
tória que se verifica ao longo dos tempos. 

Inspiramo-nos nas conclusões da Comissão 
Parlamentar de Inquérito sobre o Sistema Fman
ceiro, que atuou em 1968, das quais resultou o 
Projeto de Lei no 1.956/68, não transformado em 
lei em face da conjuntura política adversa à sua 
implantação. 

O maior obstáculo para se avaliar e definir os 
investimentos estrangeiros no Brasil reside no fato 
de o artigo 60, da antiga Lei das Sociedades Anô
nimas considerar "Como nacionais, as socieda
des organizadas na conformidade da lei brasileira 
e que têm no País a sede de sua administração". 
A lei vigente (Lei no 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976) simplesmente deixou em vigor os arti
gos 59 a 73 da anterior norma, relativos à questão. 

Em 1968 o Departamento Nacional do Registro 
do Comércio, do Ministério da Indústria e do Co
mércio, promoveu o levantamento das Socieda
des Estrangeiras que exerciam atividades comer
ciais e industriais no Brasil. 

Mas o trabalho resultou improfícuo, pois dele 
não se pôde inferir a quantificação do capital es
trangeiro na economia do País, uma vez que, den
tre as principais organizações internacionais 
atuantes em nosso contexto, grande parte já havia 
se "nacionalizado", isto é, adaptaram-se às condi
ções prescritas pelo artigo 60 da velha Lei das 
Sociedades Anônimas e não alterado por legisla
ção posterior. 

Dessa maneira, sociedades constituídas inte
gralmente por capitalistas estrangeiros passaram 
a ser consideradas como "empresas nacionais", 
desfrutando de todas as regalias a estas confe
ridas. 

As sociedades estrangeiras, nos primórdios de 
nosso desenvolvimento, timbravam em manter 
tal característica que lhes emprestava maior pres
tígio e positivos reflexos psicológicos sobre o in
crédulo consumidor brasileiro O crescimento de 
nossa economia e a relativa maturação do capita
lismo entre nós, transformou aquele aspecto a 
um plano secundário e, por que não dizer, depre
ciativo junto às correntes mais xenófabas. 

Astutamente, as companhias estrangeiras trata
ram de mudar a roupagem, rotulando-se com 
denominações na língua portuguesa. Uma delas, 
por exemplo, ligada à produção de cigarros, os
tenta um pomposo nome lusitano ... 

Cartéis petrolíferos também adotaram nomen
clatura brasileira e se organizaram segundo nos
sas leis, declarando manter aqui sua sede, para 
serem consideradas "nacionais", apesar da inte
gralidade de seu capital permanecer em mãos 
de pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras. 

Nossa sugestão busca definir adequadamente 
o que seja empresa de capital nacional, evitando 
que as distorções existentes se perpetuem para 
prejuízo da economia brasileira. 

Procuramos, igualmente, disciplinar as remes
sas de lucros e a transferência de recursos como 
pagamento da Dívida Externa, determinando que 
somente será levado em conta a taxa de juro 
estabelecida no contrato de origem firmado com 
as instituições estrangeiras financiadoras, dentro 
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do princípio de soberania nacional continuamente 
ferido quando se impinge ao Bras~ a indecorosa 
prática dos '1uros flutuantes", vergonhosamente 
aceita pelos antigos gestores da nossa economia 
durante o regime discricionário. 

Por sua vez, a taxa de 10% (dez por cento), 
que fixamos para o limite das remessas de lucros 
ao exterior, sobre o capital estrangeiro entrado 
no País, é bastante generosa se comparada às 
vigentes em países que lograram obter expres
sivos índices de progresso, apoiados em forças 
de caráter endógeno, tal como o Japão, mesmo 
porque admitimos expressamente a adição, ao 
valor inicial registrado, dos reinvestimentos efeti
vamente realizados. 

Sala das Sessões, -Constituinte Sérgio Spa
da. 

SUGESTÃO N9 4.252-8 

Inclua-se no Capítulo da Ordem Econômica 
e Financeira: 

"As instituições de crédito, em qualquer de suas 
operações financeiras, não poderão cobrar taxas 
remuneratórias cuja soma seja superior a 12% 
(doze por cento) ao ano acima da correção mone
tária. 

§ As taxas de juros bancários incidentes so-
bre operações financeiras destinadas às ativida
des agropecuárias não ultrapassarão, em seu to
do, a 3% (três por cento) ao ano além da correção 
monetária. 

§ As instituições financeiras utilizarão nos 
empréstimos agropecuários recursos provenien
tes de depósitos à vista não remunerados e insus
ceptivel de depósito compulsório. 

Art. Na captação de recursos não poderão 
ser pagas taxas remuneratórias reais superiores 
a 7% (sete por cento) ao ano. 

§ É vedado, e será punido nos termos que 
a lei estabelecerá, estipular taxa de juro ou, a qual
quer pretexto, cobrar comissões que elevem os 
encargos financeiros acima dos limites precei
tuados nesta Constituição, cabendo ao Banco 
Central a aplicação de sanções pecuniárias e, nos 
casos de reincidência, cassar as cartas patentes 
da instituição infratora. 

Art. A lei complementar regulamentará esta 
disposição no prazo de 60 (sessenta) dias da pro
mulgação desta Constituição." 

Justificação 

A Lei da Usura, instituída no Governo Vargas, 
através do Decreto no 22.626, de 7 de abril de 
1933, estabelecia multas e pena de prisão aos 
que violassem aquele preceito legal que, afinal, 
no decorrer dos tempos, tomou-se letra morta, 
notadamente quando os índices inflacionários re
crudesceram de forma acentuada 

Ao introduzir a Lei de Usura, Getúlio Vargas 
argumentava: 

"É de interesse maior da economia do País, 
não tenha o capital remuneração exagerada, im
pedindo o desenvolvimento das classes produ
toras." 

Nas últimas duas décadas o sistema financeiro 
foi extremamente privilegiado em detrimento dos 

setores produtivos da Nação. Formou-se a cha
mada "ciranda financeira", calcada em desenfrea
da especulação do dinheiro, levando à estagnação 
e à falência VItais segmentos produtores do País. 

Agora, quando se instaurou verdadeiro caos 
na economia por culpa de elevadas taxas de juros 
cobradas pelas instituições financeiras, fenômeno 
decorrente das anomalias para as quais os econo
mistas não encontraram o necessário remédio, 
as autoridades mostram-se preocupadas em re
duzir a remuneração ao crédito bancário. 

Em oportuno momento esta Assembléia Cons
tituinte decid1u reservar capítulo especial ao siste
ma financeiro, consciente de residir aí o fulcro 
dos males mruores que abalam a estrutura econô
mica contemporânea do País, com nefastos refle
xos soc1a1s e colocando-nos em situação de msol
vência, até, para o resgate de compromissos ex
temos. 

Seria o ideal que promulgássemos uma Carta 
sintética, onde bastassem simplesmente os enun
ciados gerais. Entretanto, tudo faz crer que sere
mos compelidos a oferecer à Nação um diploma 
constitucional mais analítico, exemplo do que fez 
Portugal ao reingressar na democracia, a fim de 
que os ideais colimados pela maiona esmagadora 
da sociedade sejam efetivamente alcançados e 
não se percam na lírica proclamação de pnncí
pios, porta sempre aberta ao desrespeito, ao sub
terfúgio e à ambigüidade daqueles que sempre 
irão teimar na manutenção de seus interesses 
lucrativistas em detrimento dos direitos superiores 
da Nação. 

Se realmente desejamos a estabilidade econô
mica, o crescimento produtivo, a justa remune
ração do trabalho honrado e dar aos futuros Go
vernos cond1ções plenas de responderem aos de
safios dos graves problemas brasileiros, necessi
tamos frear o apetite in controlado dos que merca
dejam com o dinheiro, dando-lhe uma fe1ção in
teiramente nociva. 

As grandes democracias assentadas no regime 
cap1talista lograram êxito graças a leis justas e 
rigorosas que fiZeram o equilíbrio entre capital 
e trabalho, determinando ao prime1ro uma razão 
eminentemente social. 

Convém destacar, outrossim, que as taxas-teto 
de juros reais estabelecidas nesta Proposta Cons
titucional, estão acima das praticadas no mercado 
internacional pelos banqueiros dos países ricos, 
circunstância que invalida qualquer alegação de 
que a medida possa acarretar evasão de capitais 
em busca de melhor remuneração. 

No que tange aos empréstimos agropecuários, 
os bancos poderão operar à taxa real de 3% (três 
por cento) ao ano, porquanto os recursos a serem 
utilizados são provenientes dos depósitos a vista, 
não remunerados e nem corrigidos monetaria
mente e insusceptíveis de depósito compulsório 
junto ao Banco Central. 

Sala das Sessões, - Constituinte 
Sérgio Spada. 

SUGESTÃO N• 4.253-6 

Inclua-se no texto constitucional: 

"A lei somente poderá restringir direitos, 
liberdades e garantias nos casos expressos 

nesta Constituição. Ninguém poderá ser pre
so ou detido salvo em flagrante delito de ato 
criminoso ou por ordem judicial." 

Justificação 

A proposta visa dar amparo constitucional a 
um preceito democrático e, assim, coibir abuso~ 
praticados por autoridades policiais arbitrárias. E 
comum, em nosso País, uma pessoa ser presa, 
atirada num camburão e levada a uma repartição 
policial onde passa a sofrer toda sorte de cons
trangimentos e privação de sua liberdade, sem 
que nenhum delito tenha praticado. A detenção 
ocorre, geralmente, por mera "suspeita" ou por
que a pessoa não porta documento de identidade. 

Sala das Sessões, -Constituinte 
Sérgio Spada. 

SUGESTÃO N• 4.254 

Inclua-se no texto constitucional: 

"Art. O Tribunal de Contas é órgão auxi
liar do Poder Legislativo no controle e fiscali
zação da administração fmanceira e orça
mentária dos Poderes Públicos. 

Parágrafo único. Os membros do Tribu
nal de Contas têm o título de Conselheiros 
e sua investidura se dará por ato do Presi
dente da Repúbhca, após concUISO de provas 
e títulos realizado na forma que a le1 disporá." 

Justificação 

Perfilamo-nos na corrente dos que defendem 
a independência do Tribunal d~ Contas, libertan
do-o da tutela do Executivo. E incoerente que 
o órgão auxiliar do Legislativo no controle e fiscali
zação da administração financeira e orçamentária 
tenha seus membros nomeados pelo Poder fisca
lizador. Sem objeções à integridade dos seus titu
lares, preocupa-nos, exclusivamente, a integrida
de dos seus titulares, preocupa-nos, exclusiva
mente, a autonomia desse fundamental organis
mo público em favor de suas elevadas missões. 

Sala das Sessões, - Constituin-
teSérgio Spada. 

SUGESTÃO NQ 4. 255 

Inclua-se no texto da nova Consti
tuição, na parte que tratar da educa
ção e cultura, o seguinte dispositivo: 

"Art. Os Estados aplicarão, 
anuahnente, cinco por cento da 
receita de seus impostos na im
plantação, manutenção e desen
volvimento de escolas de ensino 
técnico agropecuário. 

Parágrafo único. Essas esco
las funcionarão obrigatoriamente 
nas localidades rurais, com habi
litação específica nas culturas da 
região, sem prejuízo da formação 
geral." 
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Justificação 
O Brasil é um País essencialmente 

agrícola, seja pela extensão territ,o
rial, seja pela tradição de sua econo
mia. Não se nega o desenvolvimento 
industrial, imprescindível à indepen
dência econômica da Nação. Todavia, 
não se pode fugir da vocação rural 
do Brasil, celeiro de alimentos reco
nhecido pelo mundo todo, despertan
do a cobiça estrangeira sobre as nos
sas terras. A história nos ensina que 
os momentos de maior felicidade e 
de maior prosperidade sempre foram 
dados pela opulência da produção ru
ral. D€ fato, com o fortalecimento do 
setor primário da economia tem-se 
como conseqüência a fartura da mesa 
do povo. Com o acesso de todos aos 
alimentos básicos, o que vale dizer 
distribuição de renda; a geracão de 
empregos; a fixacão do hom~m no 
campo e o alívio da pressão demo-
gráfica sobre as cidades, com a dimi
nuição dos problemas sociaís típicos 
da abusiva e indisciplinada concen
tração urbana; a independência eco
nômica em razão da diminuição das 
importações - lembre-se que os Es
tados Unidos da América do Norte são 
a nação mais poderosa do mundo 
moderno graças à imensa capacidade 
de produção de alimentos, especial
mente de cereais e de proteína ani
mal. fornecendo alimentos inclusive 
para o seu grande rival, a União So
viética, dentre outras qualidades de 
sua economia. 

O Brasil, vergonhosamente, apesar 
de sua vocação agropecuária e da 
grand-e extensão de terras economi
camente aproveitáveis, depende de 
maciças importações de alimentos pa
ra o abastecimento de sua população. 
O homem do campo, lutando eons
tantemente contra adversidades, tais 
como as pragas, as intempéries, a au
sência de capitais e a crise de mer
cado, teima em sobreviver, levando 
consigo a resistência da atividade 
econômica do campo. 

Esse baluarte brasileiro deve ser 
preservado, inclusive como instru
mento de defesa de nossos autênticos 
e soberanos interesses, sob pena de 
nosso interior rural tornar-se um 
imenso deserto de homens, ao menos 
de homens brasileiros, sobrevindo o 
colapso no abastecimento agropecuá
rio. 

Dentre as várias medidas necessá
rias para garantir ao homem do cam
po a existência com dignidade e eco
nomicamente ativa, está a proposta 
ora apresentada, de garantir-lhe e 
aos seus filhDs e depend-entes uma 
formação técnica voltada para a me-

lhoría de suas culturas, otimizando os 
resultados de seus empreendiment<ls. 
Nada mais importante, assim, do 
que a institucionalização do ensino 
agropecuário, onde serão reconheci
dos os méritos históricos do agricultor 
brasileiro, levantados os seus proble
mas administratiVQS, técnicos e de 
mercados. Por intermédio do ensino 
agropecuário pretende-se recuperar 
ao homem do campo o seu merecido 
prestígio, dando-lhe as condições téc
nicas de desenvolvimento de suas ati
vidades economiCas. A localização 
de~sas escolas no meio n1ral visa a le
var ao domicílio do rurícola as con
diçõ.es de melhoramento de vida, con
signando prosperidade econômica e 
técnico-científica, dispensando aque
las práticas tã<l dispendiosas .e sofri
das de encaminhar os filhos em dire
ção às grandes cidades em busca de 
f.ormação. A afetação da habilitação 
técnica especificamente às atividades 
econômicas da região, em que situar
se a escola, é lógica e racional, pois 
atende às ·necessidades técnicas das 
culturas próximas, bem como garante 
o equilíbrio de colocação e demanda 
de mão-de-obra especializada. 

A vinculação da parte da receita 
orcamentária dos Estados decorre da 
<Obrigação pública de manutenção 
desse investimento de natureza tipi
camente social, cujo retorno interes
sa a toda a Nação. Atribuída a or
ganização aos Estados pela razão evi
dente de que a agricultura tem suas 
peculiaridades regionalizadas, não se 
podendo oometer a pessoas distantes, 
que nada conhecem sobre a realidade 
daqueles campezinos, qualquer com
petência para dizer sobre a solução 
de seus problemas. 

Sala das Sessões, 4 d.e maio de 1987. 
-Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTAO NQ 4. 256 

Inclua-se no texto da nova Consti
tuição, na parte sobre normas gerais 
relativamente ao funcionament.o dos 
Poderes, o seguinte dispositivo: 

"Art. O funcionamento de to
dos os órgãos dos Poderes Legísla
tívo, Executivo e .Judiciário, insti
tucionais ou auxiliares, será con
tinuo e ininterrupto, vedado re
cessos ou paralisações, sob pena 
de perda do mandato, cargo ou 
função, ressalvados os dias feria
dos oficiais ou religiosos, na for
ma da lei. 

Parágrafo único. As férias re
gulares são garantidas, de forma 
escalonada, para assegurar o con
tínuo funcionamento dos serviços 
dos Poderes." 

Justificação 

A proposta tem o seu fundamento 
inicial nos estudos de alto nível, ela
borados pela Associação dos Juízes do 
Rio Grande do Sul - AJURIS, que 
propugnava, originalmente, pela ve
dação dos recessos e férias coletivas 
forense, sob a argumentação de que 
o serviço judiciário é básico para a 
tranqüilidade do povo. Entendemos 
todavia, que a vedação diz respeito ~ 
todos os órgãos, sejam institucionais 
ou serviços auxiliares, de todos os 
Poderes do Estado. 

O País é pobre e, como tal, não se 
pode dar ao luxo de assistir a parali
sação dos serviços públicos, de tão 
alto custo para os cofres públicos. 

Os Poderes são independentes e 
harmônimos entre si. Essa fórmula 
deve ser preservada. Porém, a sua 
eficácia d-epende do funcionamento 
constante dos Poder-es. Suspensa as 

.atividades de um dos Poderes, sobre-
vem, necessariamente, o desequilíbrio 
de forças. No caso do Legislativo, que, 
modemamente, além de suas funções 
de expedir normas gerais e abstratas 
exerce fiscalização sobre o funciona
mento dos demais Poderes, notada
mente em relação ao cumprimento 
da Lei Orçamentária e à orientação 
política dos negócios do Estado, não 
se pode admitir que durante um certo 
lapso de tempo tais funções sejam in
terrompidas. No regime democrático, 
para a sua própria defesa, a vigília 
cívica e patriótica deve ser constan
te. Ademais, vale lembrar que o re
cesso parlamentar teve sua origem 
na Inglaterra, quando, naqueles anti
gos e pioneiros tempos da história do 
Legislativo, o seu funcionamento era 
suspenso durante o inverno, pelas di
ficuldades de transporte dos parla
mentares. 

Sala das S-essões, 5 de maio de 1987. 
-Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTAO Nll 4. 257 

Inclua-se no texto da nova Consti
tuição, na parte que tratar sobre a 
garantia dos interesses difusos, o se
guinte dispositivo: 

"Art. São partes legítimas pa
ra propor ação direta de declara
ção de in-constitucionalidade ou 
de interpretação de lei ou ato 
normativo do poder público: 

I- o Presidente da República; 

II - o Congresso Naci<lnal; 
III - o Procurador-Geral da 

República; 
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IV - a Ordem dos Advogados 
do Brasil, por seus Conselhos Fe
derais e Seccionais; 

V - os Governadores dos Es
tados; 

VI - as Assembléias Legislati-
vas; 

VII - os Prefeitos; 
VIII- as Câmaras Municipais; 

IX - os Promotores Gerais de 
Justiça; e 

X - os Tribunais Federais e os 
Tribunais de Justiça. 

§ 1.0 Nos casos dos incisos II, 
IV, VI e VIII será necessária au
torização de um terço dos inte
grantes do respectivo colegiado. 

§ 2.0 Nos casos dos incisos VII 
e VIII a legitimidade é restrita 
à declaração de inconstituciona
lidade de lei municipal, sendo 
competente o Tribunal de Justiça, 
.que decidirá por maioria absoluta 
dos membros integrantes de seu 
órgão competente. 

§ 3.0 Lei complementar esta
belecerá o procedimento a swr 
observado quanto ao disposto 
neste artigo . " 

Justificação 

Constitui anseio de toda a naciona
lidade ampliar o rol dos legitimados 
à propositura da ação direta de de
claração de inconstitucionalidade ou 
para interpretação de lei ou ato nor
mativo do poder público, por isso que 
a proposta é abrangente, legitimados 
os três poderes e a Ordem dos Advo
gados do Brasil. 

Limita-se apenas com relação ao 
âmbito municipal a legitimidade, ve
dando-se a representação para inter
pretação, que sobrecarregaria os Tri
bunais locais. 

Sala das S.essões, 30 de abril de 
1987. - Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTAO NQ 4. 258 

Inclua-se no texto da nova Cons
tituição, na parte que tratar sobre 
a Família, o seguinte dispositivo: 

"Art. O registro civil de 
nascimento, a celebração do ca
samento civil e a inscrição do ca
samento religioso no registro pú
blico, assim como a expedição de 
três certidões, serão gratuitos." 

Justificação 
O Brasil, oitava economia do mun

do industrializado, padece de todos 
male3 dos países com excessiva con
centração de renda. A par dos pro
blemas clássicos do subdesenvolvi
mento, como a subnutrição, o desem
prego o analfabetismo, a ausência 
de sa~·eamento e de assistência mé
dica, defrontamo-nos atualmente, na 
era dos aviões a jato e dos empreen
dimentos megalomaníacos como Itai
pu e a Ferrovia do Aço, com a crise 
da documentação da identidade e da 
legitimidade das r·elações conjugais. 

Embora pareça inacreditável. alguns 
milhões de brasileiros ainda não têm 
a sua documentação básica, qual seja, 
o assentamento de seu nascimento no 
registro das pessoas naturais. As di
ficuldades se acumulam sucessiva
mente, a partir do momento em que 
a pessoa se apresenta para o serviço 
militar ou para o mercado de tra
ba~ho. Piora ainda mais quando pre
tende constituir família e, diante das 
dificuldades, conforma-se com a fa
mília natural. É uma verdadeira le
gião de pessoas às margens das leis 
civis. 

Se a lei obriga o registro civil, se a 
lei apenas reconhece o casall).ento 
civil, ou o casamento religioso, devi
damente inscrito, é elementar que 
não se pode exigir qualquer custa por 
esses atos, cujos registros são dever 
do Estado. 

Da mesma forma quanto à expedi
ção de três certidões desses assenta
mentos, que têm finalidade elemen
tar, primordial, para a vida comuni
tária do cidadão: uma para a escola; 
a segunda para o alistamento militar; 
e a terceira para o alistamento eleito
ral. 

Infelizmente, a população, na sua 
esmagadora maioria, é pobre. Não se 
pod-e admitir que o seu parco orça
mento doméstico, que mal dá para o 
feijão, o anoz e a farinha, seja atin
gido para custear atos que são típi
cos deveres do Estado. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTAO NIJ 4. 259 

Inclua-se no texto da nova Consti
tuição, na parte que trata sobre a 
crdem social, o seguinte dispositivo: 

"Art. É assegurado aos tra-
balhadores rurais o mesmo regi
me trabalhista, previdenciário, 
assistencial e de aposentadoria 
dos demais trabalhadore.s. inclu-

sive quanto ao processo, comp~
tência judicial e prazo prescn
cional cuja contagem inicia-se a 
partir da lesão ao direito subje
tivo." 

Justificação 

A atual Constituição, no art. 165, 
lista uma série de direitos que asse
gura aos trabalhadores. Todavia, 
quando o legislador executou os pro
gramas sociais declarados nesta 
Constituicão deu tratamento mais 
intenso e' preferencial aos trabalha
dores urbanos, ou seja, aqueles da 
indústria e do comércio. Assim, 
apenas para exemplificar essa discri
minação, que contraria o próprio 
texto da Constituição, o princípio 
da isonomia insculpido no art. 153. 
§ 1.o, e o seu corolário. de proibição 
de distinção entre o trabalhador ma
nual, técnico ou científico ou entre os 
profissionais respectivos, previsto no 
art. 165, item XVII), ao trabalhador 
rural não se reconhece o direito à 
aposentadoria por tempo de serviço 
ou a aposentadoria à mulher traba
lhadora, que contar com trinta anos 
de serviço, com salário integral, ou 
mesmo o direito ao seguro-desempre
go, recentemente regulado. A lista de 
discriminações é longa e não cabe 
nesta breve justificativa. a não ser de 
forma exemplificativa. Ademais, os 
fatos são notórios e dispensam maio
r·es demonstrações. 

Outro ponto que merece explicação 
é a questão dos prazos prescricionais. 
O sistema utilizado para o direito do 
trabalhador rural - contado a partir 
da rescisão do contrato, permite que 
sejam discutidas controvérsias pre
téritas, sem quaisquer limites de pe
ríodo. Assim, diferentemente em re
ls.ção ao direito do trabalho comum, 
onde o prazo prescricional, bienal, é 
contado do momento em que nasce 
a lesão ao direito subjetivo; dentro da 
fórmula certa e justa da actio qui 
nata, o direito do trabalho rural dá 
tratamento para a precrição de forma 
a separar os conceitos de ação, como 
pretensão. e o seu conteúdo material. 
Assim, o prazo para provocar a pres
tação jurisdicional é de dois anos, 
contados da rescisão do contrato, 
porém não há limite material para a 
pretensão. O correto é estabelecer-se 
um limite para o conteúdo material 
da pr·etensão, dentro do próprio fim 
a que se destina o instituto da pres
crição, qual seja, o de promover a 
paz e a, seguranca nas relações em 
sociedade - o direito protege os in-· 
t-eres.ses das pessoas. dando-lhes 
acesso ao Pod-er Judiciário para diri
mirem as controvérsia;;; fixa, todavia, 
um prazo certo para promoverem a, 
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demanda. Com isso, evita-se que a 
sociedade fique em constante Instabi
lidade. ao sabor de interesses priva
dos de dar solução ou não às pend·en
gas. o direito é garantido, mediante o 
acesso ao Judiciário, porém, a provo
cação do Judiciário pelo exercício 
do direito de ação, deve se dar em 
determinado prazo, em homenagem 
aos interesses coletivos da comuni
dade, de ordem pública, de paz e se-
gurança. 

Não é o que acontece com o direito 
do trabalho rural. Ali as questõe.:; 
pendem de solução judicial por prazo 
incerto. A conseqüência é a instabili
dade na.s relacões d·e emprego, o medo 
constanlíe, a insegurança. O proprie
tário rural reluta em dar emprego, 
sob a ameaça dessa insegurança que 
representa a indeterminação do pra
zo prescriciono.l. Perdem com isso o 
emprego rural, que dificilmente en
contra emprego. e a própria atividade 
econômica, que diminui constante
mt:nte com a falta de trabalhadores. 
Daí. outra conseqüência, é o êxodo 
rural desses trabalhadores, que dian
te da falta de <Jferta de emprego, di
rigem-se às cidades grandes em bus
ca de melhores condições de vida. 

Sala das Sessões, 5 de mai<J de 1987. 
- Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO N9 4.260 

"Propõe-se, como medida preventiva, 
seja suprimido do direito constitu
cional, o Conselho Nacional da Ma
gistratura ou de qualquer outro órgão 
assemelhado." 

Justificação 

O Conselho Nacional da Magistra
tura quebra o princípio da autonomia 
dos Estados na organização de suas 
Justiças. Já e)Õste um instrumento 
constitucional contra os ev·entuais 
abusos estaduais, que é a intervenção 
federal. A existência de um Conselho 
Nacional da Magistratura é tão absur
da como seria a instalação de ins
tâncias administrativa>. federais para 
punir governadores e deputados es
taduais. 

Observe-se que não se cogitou de 
instância similar sequer para o fun
cionalismo local. 

Sobre esse tema, digno de transcri
ção o ensinamento do Dr. Osny Duar
te Pereira ("Nova República: Consti
tuição Nova", "Editora Philobiblion, 
Rio de Janeiro, 1985, p, 122, n.0 69) 
ipsis Uterls :, 

"Dentro do espírito autoritário e 
centralizador, instituiu a mesma 

Emenda Constitucional um Conselho 
Nacional da Magistratura, constituído 
de ministros, atribuindo tarefas po
liciais ao Supremo Tribunal Federal. 
Criou, assim, uma espécie de Servi
ço Nacional de Informações, total
mente fora das tradições e propício a 
erros e injustiças, pois, neste Pais de 
dimensões continentais e precárias 
comunicações, conceder poderes in
quisitoriais a um Supremo Tribunal, 
sobrecarregado de funções judican
tes, significa uma deformação incom
preensível das suas tarefas. 

A espionagem, a delação e demais 
instrumentos do estado policial seriam 
as ferramentas de trabalho para de
cisões sobre desembargadores e juízes 
que nunca viram e sem forma acei
tável de se defenderem. 

Felizmente, os próprios ministros 
do Supremo Tribunal Federal nunca 
se prestaram a esse papel ·e o Conse
lho Nacional da Magistratura preci
saria ser extinto." 

Sala das Sessões, 30 de abril de 
1987. - Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO Nll 4. 261 

Inclua-s.e no texto da nova Consti
tuíção, na ;parte que tratar sobre a 
criação de Municípios, o seguinte dis
positivo: 

"As Constituicões dos. Esta;dos 
estabelecerão o ·.processo legisla
tivo, os requisitos e a forma de 
consulta prévia às populações na
ra a criação d·e municípios. 

Parágrafo único. A organiza
ção municipal, variável segundo 
as ve·culiaridades locais, e a res
pectiva divisão em distritos. de
penderão de lei municipal." 

.lustiiicação 

A atual Constituição prevê, no ar
tigo 14, que a criação de municí.pios 
deve atender aos requísitos mínimos 
oestabelectdos •em lei complementar, 
relativamente à população ·e renda 
pública, bem como a forma de con
sulta prévia às populações. O mode
I.o decorre da política centralizadma 
que norteou o rec•e·nte regime militar, 
e onde todos os assuntos da Nação, 
sejam do Oiapoque ou do Chuí, deve
riam passar pelo crivo das autorida
des em Bra.silia. Da Capital Rio Uru
guai ou às margens do Rio Amazonas, 
sem qualquer conhecimento das pe
euliaridll;d<es regionais. 

A legislação compLementar, :por 
conseqüência, estabelece requisitos, 

:para a criação de municípios, incom
patíveis com as necessidades regio
nais. Quem deve d'eoeidir quais os -re
quisitos para tanto é o Estado, esse 
sim próximo daquelas Tealidades. 
A centralização levou à fixação de 
~arâmetros. meramente ~presuntivos, 
sem qualquer cone·xão concreta com 
os fatos da vida r:eal. 

Cada Estado representa uma com
plexidade própria de problema-s., com 
características individualizadas. Como 
dar, em lei federal, o masmo trata
mento ao Rio Grande do Sul, a São 
Paulo, a Goiás ou ao Amazonas? 
O sistema ·em vigor é ilógico e im'PÕe, 
do centro ;para as regiões ;periféricas, 
decisões sem qualquer conhecimento 
das várias e distintas realidades. 

Assim, pretende~se atri'buir a fixa
ção de re·quisitos mínimos. de popu
lação e renda pública, o ;processo le
gislativo ,g a forma de consulta ple
bicltária às COnstituições dos Estados. 
De outro lado, homenageando a au
tonomia municipal, atribuir-se à lei 
municipal a organização do municí
pio e a respectiva divisão em distri
tos. Descentraliza-.s.e o pDder d0 re
gular -a criação ·de municípios, ;porém 
res;p·aita-se integralmente a autono
mia dessas. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 

Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO N9 4. 262 

Inclua-se no texto da .nova Cons
tituição, na parte que tratar dos Fun
cionários Públicos, o s•eoguinte dispo
sitivo: 

"Art. Os cargos públicos se-
rão acessíveis a ixldos os brasilei
ros que preencham os requisitos 
estabeLecidos em lei. 

§ 1.0 A admissão no serviço 
público, sob qualquer :regime, de
penderá sempre de aprovação 
prévia, em concurso 'Público de 
-provas ou de :provas :e títulos, -as
S·egurado o acesso funcional na 
car~eira. 

§ 2.0 Pres-cindirá de >COn•curso 
a nomeação ;para cargos em co
missão ou ·em função de confi
ança, declarados, em ~ei, de livre 
nomeação e exoneração. 

§ 3.0 ~ vedado a alteração da 
forma de :provimento para ,car
gos já criados ou a efetivação no 
rerviço público, sem concurso." 

.Justificação 

A experiência recente> nos ensinou 
que, ,embora a Constituição em vigor 
exija, ·em tese, 'a prévi-a realização de 
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concurso público para ingresso no 
serviço público, o s-eu texto é por de
mais fl'e·xível, pois e~clui da obriga
toriedade de prévio concurso ;público 
os casos indicado.s em lei. 

Essa faculdade •concedida à lei or
dinária de regulamentar o dispositi
vo imperativo da Constituição, redu
ziu, por demais, s-eus feitoo, de modo 
que na sua égid•e, campearam aos 
milhares as nomeacões. de servidores 
sem prévio concurso público. 

Hoje há Estados :a Municípios em 
que 95% dos nomeados - quando 
não a totalidade - o foram sem pré
vio concurso público, causando !in
chação da máquina .estatal e p!l:es
sinonando, enormemonte, o déficit pú
blico. 

O respeito integral a esse comando 
.constitucional, tará como conseqüên
cias. benéficas: 

a) maior gr.a!u de profissionaliza
ção na gestão da coisa pública; 

b) estabilidade do corpo funcional 
e adequação do quadro de servidor:es 
às reais Il'ecessidades do órgão 1JÚ
blico; 

c) reversão do quadro deficitário 
de boa parta das instituições públi
cas; 

d) consolidacão definitiva do inst'
.tuto do méritó pessoal base de toda 
,estrutura •eficiente e 'atributo de jus
tiça. 

Com a proposta contida no § 3.0 

acima, objetiva-se a por um termo 
final nos chamados "tvenzinhos da 
alegria", pelos quais utilizam-se arti
fícios legais para efetivar servidores 
em cargos de 11rovimento em comis
são ou contratados temporariamente. 

Sala das Sessõ•es, 5 de maio de 1987. 

Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO N9 4. 263 

Inclua-&e, no texto da nova Consti
tuição, na parte que tratar sobre a 
criação de Estados e Territórios, o 
seguinte dispositivo: 

"Art. A criação de Estados e 
Territórios dependerá de lei com
plementar e de consulta plebisci
tária." 

Justificação 
A constituição vigente, no art. 3.0 , 

determina que a criação de Estados e 
Territórios dependerá de lei comple
mentar. Adiante, no art. 14, dispõe 
que lei complementar estabelecerá os 
requisitos mínimos de população e 
renda pública, bem como a forma de 

consulta prévia às populações, para 
a criação de Municípios. 

Em suma: exige consulta plebisci
tária para a criação de municípios, 
dispensando-a para a criação de Es
tados -e Territórios. 

Dessa forma, é mais fácil a criacão 
de Estados e Territórios <i'o que· de 
Municípios. ~ irracional esse condi
cionamento discriminatório, pois, ·evi
dentemente, a criação de Municípios é 
um fato dinâmico e constante, acon
tec-endo na razão direta do desenvol
vimento regional. 

Não se está querendo criticar o 
processo de consulta .plebiscitária para 
criação de Municípios, e sim a falta 
desse para a criação de Estados e 
Territórios. O sistema vigente tipi
camente autoritário e desconhece os 
anseios e interesses da população afe
tada. Ê ao povo que cabe decidir, so
beranamente, sobre tal providência. 
Assim, pretende-se que a criação de 
Estados e Territórios sujeite-se tam
bém à consulta plebiscitária. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 

Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO N9 4. 264 

Inclua-s·e, no texto da nova Consti
tuição, na parte sobre normas gerais 
relativamente ao funcionamento ãos 
Poderes, o seguinte dispositivo: 

"Art. A União, :em matéria 
financeira, tributária e patrimo
nial, será representada, judicial e 
extrajudicialmente, pela Pro
curadoria Geral da Fezenda Na
cional, na forma da lei." 

É notória e tem sido proclamado pe
los mais eminentes juristas que a de
fesa de interesses patrimoniais, ain
da que da própria União, como ativi
dad·e peculiar de advogado, não se 
compatíbiliza com as funções de fis
cal da lei e de sua especificidade cons
titucional. 

!Portanto, do ponto àe vista teóri
co e doutrinário, a representação ju
dicial da União deve caber, com ex
clusividade, aos Procuradores da Fa
zenda Na·cional, em matéria financei
ra, tributária e patrimonial. 

Cumpre notar que a Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional, de tra
dição secular, está, presentemente, 
estrllturaàa em todas as Unidades 
federadas e nas principais comarcas 
do interior, detendo, em conseqüên-

cia, larga experiência no trato dos 
misteres que lhe são cometidos. 

A sugestão elimina o conflito de 
funções, na ambigüidade r·epresenta
tiva atribuída ao Ministério Público, 
e dota a União de meios ·eficazes e efi
cientes no resguardo de seus direitos. 

Outrossim, libera o Ministério Pú
blico da União para exercer, em sua 
plenitude, as nobres e elevadas fun
ções que lhe são reconhecidas pela 
doutrina e destinadas pela Constitui
ção federal e evita a possibilidade de 
a Fazenda Nacional ficar sem defesa 
quanão prevalecer, em determinadas 
causas, a função de Ministério Público 
sobre a de advogado. 

·Sala das Sessões, 5 de maio d·e 1987. 

-Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO NQ 4. 265 

Inclua-se, no anteprojeto de texto 
constitucional, na parte relativa aos 
Direitos e Garantias Individuais, o se
guinte dispositivo: 

"Art. A responsabilidade pe-
nal começa aos 16 (dezessei.!l) anos 
e a capaciàade civil se adquire 
aos 18 (dezoito) anos." 

Justificação 
Raroes de ordem moral e biológica 

aconselham e autorizam que a res
ponsabilidade penal tenha início aos 
16 anos, quando o quadro físico e psi
cológico do indivíduo já alcançou 
uma etapa de pleno discernimento, 
especialmente para as ações anti-so
ciais. 

Dentro dos m-esmos ftmdamentos, 
pode-se propor a aquisição àa plena 
capacidade aos 18 anos, momento em 
que o indivíduo já pode assumir e 
gerir seus atos na vida civil. 

Sala das Sessões, de de 
1987.- Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO N9 4. 266 

Inclua-se na parte da nova Cons
tituj.ção, que tratará sobre a organi
zaçao do Poder Judiciário, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Compete aos Tribunais: 
Organizar seus serviços auxilia

res, provendo-lhes os cargos, na 
forma da lei; propor diretamente 
ao Poder Legislativo a criação ou 
a extinção de cargos e a fixação 
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dos respectivos vencimentos do 
Tribunal e da primeira instância 
a ele jurisdicionada." 

Justificação 
Trata-se de ampliar a autonomia 

de organização dos ·tribunais para 
abranger todo o Poder Judiciário. Os 
tribunais conhecem, melhor do que os 
outros poderes, as necessidades de seu 
serviço (o que já é reconhecido na 
Constituição vigente) e do se::-viço da. 
primeira instância (o que a atual 
Constituição só reconhece em parte 
para os Estados: art. 144 § 5.0 ). 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTA.O N'~ 4.267 

Inclua-se no texto da nova Cons
tituição, na parte que tratar da or
ganização do Poder Judiciário dos Es
tados, o seguinte dispositivo: 

"Art. O município correspon
derá obrigatoriamente a uma co
marca, facultada a divisão dessa 
em unidades ou circunscrições ju
diciárias territoriais.' 

Justificação 
A Constituição atual garante, no 

art. 153, § 4.0 , o acesso de todos ao 
Judiciário para demandar a tutela ju
risdicional de direitos subjetivos. Sem 
dúvida alguma essa regra deverá ser 
mantida no texto da nova !Constitui
ção. Todavia, a organização do Poder 
Judiciário deve ser inovada, a fim de 
que seja concretamente realizada essa 
garantia. De fato, para. as populações 
residentes em municípios que não 
corresponctam a uma comarca judi
ciária, essa garantia constitucional 
não sai do papel, soando tão forte 
como uma poesia épica, que emociona 
mas não funciona. O Poder Judiciár~o 
deve ser acess·vel não apenas formal
mente, mas, sobretudo, materialmen
te. Estando o Fórum distante quilô
metros e quilômetros do interessado, 
é o mesmo que não existir possibili
dade de prestação efetiva da tutela 
jurisdicional. 

Assim, obrigando a que a organiza
ção do Poder Judiciário dos Estados 
contemple para cada município uma 
comarca, estar-se-á dando mais um 
passo na direção da garantia real de 
que todos tenham acesso, de fato, à 
prestação da tutela jurisdicional. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTAO Nll 4. 268 

Inclua-se na parte da nova Cons
tituição, que tratará sobre a organi
zação do Poder Judiciário, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. Aos tribunais é facultado 
oferecer ao Poder Legislativo pro
jetos de lei sobre matéria pro
cessual, bem como, no âmbito de 
sua jurisdição, expedir normas 
procedimentais para acelerar o 
::.ndamento dos processos, respei
tada a lei." 

J ustit'icação 
O fato de os magistrados lidarem 

quotidianamente com a matéria pro
cessual, dá-lhes enorme experiência 
sobre o assunto. Os tribunais pode
riam ter uma comissão para recolher 
essa experiência e encaminhá-la di
retamente ao Congresso (ou às As
sembléias, se a essas fo:r concedida 
competência supletiva). Ademais, o 
Poder Judiciário sente - ao vivo -
sua responsabilidade de prestação ju
risdicional, muitas vezes prejudicada 
ou demorada por culpa de procedi
mentos inadequados. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTAO N" 4. 269 

Inclua-se no texto da nova Cons
tituição, na parte que tratar sobre a 
ordem econômica e social, o seguinte 
dispositivo: 

"Ar.t. AdqUire a prop:Qiedade 
aquele que, não sendo pmprietá
rio ou possuidor de outra gleba, 
tornar produtivas, com seu traba
lho ou de sua família, até cem 
hectares de terras públicas, que 
não estejam afetadas a destina
ção especial, durante três anos." 

Justificação 
A necessidade de distribuição de 

terras rurais é premente, bem assim 
a ocupação de nossas fronteiras e de 
nosso interior. Ocupação essa que não 
deve se restringir à mera posse civil. 
Deve ser, antes de tudo, uma ocupa
ção social e econômica. Deve home
nagear o efetivo trabalho na terra e a 
necessidade daqueles que poderiam 
viver da agricultllra, porém falta-lhes 
o essenc~al. 

De outro lado, não é fim institu
cional do Estado, em qualquer dos seus 

níveis políticos da Federação, deter 
porção de terras. O Estado não é em
presário, muito menos agricultor. A 
exploração econômica da terra, dentro 
de sua vocação agropastoril, compete 
ao homem do campo, aquele que efe
tivamente com suas próprias mãos e 
as de sua família, promove a produ
ção de alimentos tão necessários ao 
abastecimento da Nação. Portanto, 
deve ser realizada, imediatamente, a 
d',stribuição de terras públicas. E o 
melhor e mais justo critério para a 
transferência dessa propriedade é o 
trabalho efetivo sobre a terra. Dar a 
terra a quem a cultive com o suor do 
próprio rosto. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. 
- Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO Nll 4.270 

Inclua-se no texto da nova Cons
tituição, na parte que trata!á d~ .Po
der Judiciário, o seguinte dlsposi.tivo: 

"Art. Compete à Justiça do 
Trabalho conciliar e julgar os dis
sídios individuais e coletivos entre 
empregados e empregadores, os li
tígios relativos a acidentes de tra
balho e outras controvérsias ori
undas da relação de trabalho." 

Justificação 
Os acidentes de trabalho estão inti

ma:t'nen te vinculados às relações de 
emprego. A matéria discutida nas 
ações correspondentes identifica-se, 
na maioria das vezes, com a que se 
examina nas reclamações. A Justiça 
especializada melhor poderia apreciá
las. 

.Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO N9 4. 271 

Inclua-se na parte da nova Consti
tuição que tratará sobre 9- organização 
do Poder Judiciário, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. Compete aos Tribunais 
eleger seus presidentes e demais 
titulares de sua direção, facultada 
a eleição direta pelo voto de todos 
os juízes vitalícios em atividade 
na respectiva jurisdição, na forma 
da lei." 

Justificação 
Por um lado, pretende-se preservar 

a autodireção do Poder Judiciário; 
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mas, por outro, quer-se permitir que 
participem da escolha da direção dos 
tribunais também os magistrados de 
1. a instância, posto que não se trata 
de uma simples mesa orientadora dos 
trabalhos de um colegiado, mas sim de 
um órgão de administração de todo o 
Poder Judiciário. A segunda parte da 
proposta tem caráter facultativo, para 
que a novidade possa ser experimenta
da pelos Estados ou pelos ramos da 
Justiça Federal que se sentirem mais 
aparelhadas para tanto. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987. 
- Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO N9 4. 272 

Inclua-se no texto da nova Consti
tuição, na parte que tratará da orga
nização do Poder Judiciário, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. A permanência nos car
gos de Ministro dos Tribunais Su
periores, de Juízes dos Tribunais 
Eleitorais e Militares, de desem
bargadores dos Tribunais de Jus
tiça e Juízes dos Tribunais de al
çada, não poderá exceder a dez 
anos de exercício." 

Justificação 

Com a aposentadoria compulsória 
por limite de idade aos 70 anos, casos 
existem em que magistrados exerçam 
por mais de 25 anos o cargo de de
sembargador ou de Ministro. Embora 
a idade limite não constitua em si 
obstáculo ao exercício da função, vem 
em tais casos a criar inconvenientes 
notórios: a limitação da carreira para 
os juízes mais novos e o impedimento 
à salutar e necessária renovação dos 
quadros. Esta última traz consigo a 
possibilidade de estratificação da ju
risprudência, que é o direito vivo, e 
que como tal há de ser permeável às 
novas idéias e exigências de atualiza
ção constante. Isso também evitaria 
eventuais inconvenientes de ordem ad
ministrativa que acompanham a per
petuação em funções de chefia e de 
comando. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO NQ 4.273 

Inclua-se no texto da nova Consti
tuição, na parte que trata sobre os 
bens dos Estados, o seguinte disposi
tivo. 

"Art. Incluam-se entre os bens 
dos Estados, Distrito Federal e 
Territórios os lagos em terrenos 
de seu domínio, bem como os rios 
que neles têm nascente e foz, as 
ilhas fluviais e lacustres, todas as 
terras devolutas e a plataforma 
continental respectiva." 

Justificação 
As Constituições de 1967 e de 1969 

usurparam aos Estados "as terras de
volutas essenciais ao desenvolvimento 
nacional", que, conforme ensina o mes
tre Osny Duarte Filho, no seu "Nova 
República: Constituição Nova" (Ed. 
Philobiblion, Rio, 1985, p. 31), nada 
mais é do que forma sutil de criar "as 
províncias minerais e as concessões 
de latifúndios a empresas multinacio
nais, como a Volkswagen, e o "Projeto 
Jari" ao Grupo Antunes e subtrair aos 
Estados pobres os benefícios que essas 
áreas lhes poderiam proporcionar". 

De fato, se essas terras sempre per
tenceram às províncias, não é justo, 
dentro do espírito de restauração da 
autonomia dos Estados, que norteia a 
redemocratização do País, agora con
servá-los como bens da União. 

O mesmo se diga em relação à pla
taforma continental, que pertencia aos 
Estados, e lhes deve ser devolvida pe
las mesmas razões de direito aue re
conhecem esse domínio às naÇões li
torâneas. 

A situação atual tem determinado 
que EstadGs auto-sufici:'=ntes em pe
tróleo, que poderiam até participar da 
OPEP, e detentores d·e imensas jazidas 
minerais, não desfrutem desses bens 
e seja favorecida a formação de um 
imperialismo interno, propício à desa
gregação da Federação num futuro que 
não se poderá considerar remoto. 

A descentralização do domínio pú
blico desses bens representa justa pro
vidência no s.entido de equilíbrio do 
poder, evitando as mazelas do arbítrio 
que tanto caracterizou os últimos anos, 
evitando que Estados mais pobres se
jam explorados pelos mais ricos, além 
de concretizar procedimentos para a 
distribuição da renda nacional. 

Em suma, Estados como o Rio Gran
de do Sul, Santa Catarina, Bahia, Es
pírito Santo, Pará e outros tantos, 
cujo potencial em riquezas naturais os 
tornariam economicamente indepen
dentes, não se pode admiti-los em 
constante peregrinação a Brasília, 
"com o chapéu na mão", esmolar re
cursos em troca da renúncia à auto
nomia política. 

.Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO N9 4. 274 

Inclua~se no texto da nova Consti
tuição, na parte que tratar sobre a 
competência dos Estados, o seguinte 
dis.posi ti v o: 

"Art. Compete aos Estados 
legislar sobre jazidas, minas, po
tenciais de energia hidráulica •e· 
demais recursos minerais, flores
tas, caça, pesca e ecologia, quan
do se tratar de bens de seu do
mínio." 

Justificação 

A Constituição vigente, d•e-ntro da 
centralização abusiva dos regimes au
toritários, co!l.fere à União competên
cia para legislar sobre jazidas, minas, 
potenciais de energia hidráulica e de
mais recursos minerais, florestas, ca
ça, pesca e econologia, não importaP..
do se são ou não bens dos Estados. 

Da longínqua Brasília, autoridades 
do Centro, Norte e Nordeste expçe
dem as normas. que disciplinam a 
utilização e a presarva~ão de recursos 
naturais da Região Sul. E v~ce-ve·rsa. 
É querer ordenar situações tipica
me!l.te regionais sem qualquer conhe
cimento ou mesmo interesse de legi
timação. De fato, os eleitores gaúchos 
não votaram em Deputados dos ou
tros Estados para qu.e fizessem leis 
sobre a.<:; suas ;peculiaridad•es regionais. 
Lembre-se que a recíproca é verda
deira. Imagine-s·e um Deputado gaú
cho, proveniente do interior do Es
tado, cujas bases eleitorais que o sus
tentam têm interesses voltados. ex
clusivamente para agropecuária, le
gislar sobre o regime de caça e pesca 
no próspero Mato Grosso, ou sobre 
os minérios do grandiosa Estado do 
Pará. Não há dúvida, é um aberrante 
contra-senso. 

Essa concentração de poder deci
sório resultou em desmatamentos cri
mi....'1.osos, com o assoreamento dos rios, 
a extração ed outros, cheias o inun
dações, alternando-se com secas mir
rantes de tudo: navegação fluvial 
em vias d·2 aniquilamento; d:evasta
ção para lavouras de forma irracio
nal, gerando a desertificação das 
ársas esgotadas pela erosão e custos 
cada vez maiores de adubos para 
repor o húmus carregado pelas águas; 
a produtividade das lavouras decre.s
C·e de ano ;para ano e no~sos frutos 
perdem a competitividade no merca
do internacional; caça ·e· pesca pr-e
datória..,., como se fôssemos uma praga 
·e não cidadãos que .s·;:) querem civi
lizados· e intelig.ente3; poluicão de
·corrente de agricultura criminosa no 
u.so de def•ensivos agrícolas, no des
pejo do vinhoto e de outros materiais. 
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nocivos à vida, qu.; degrada os rios ·e 
ameaça até matar de s.ede ns popula
ções ribeirinhas. 

,com relação aos minérios, a própria 
Camara dos Deput~dos mediante· 
Comissão Parlamentar d~ Inquérito. 
levantou dados assustadores: um al
vará para pesquisar minérios pode 
demorar até dois ou três anos· a 
pressão in·2sistív·el das grandes ~m
presas mineradoras, notadamente 'ES
trangeiras, no açambarcamento das 
áreas de jazidas; os abusos e fraudes 
nas concessões de alvarás; o desper-
dício dos recursos alocados >e os cus
tos burocráticos aos candidatos resi
~e·ntes em regiões afastadas, quando 
o País necessita baratear .e vulgari
zar a mineração; a ·ausência de fis
calização, especialmente po:r parte do 
Podar Legislativo, embora autorizado 
pelo art. 45 da Constituição em vigor. 

Outra conclusão daquele inquérito 
d•emonstra que as j azida.s de miné
rios, ·carentes à economia nacional, 
estão controlados por empresas mul
tinacionais que não as exploram, ou 
apenas simulam explorá-las, para 
forçar o País a comprar-lhes os mi
néri01! que elas produzem em outras 
partes do mundo. Acrescente-se, ain
da, .a fraude das multinacionais que 
opetam em mineração, que se dá nos 
seus 'balanços ,onerando igualmente 
a dívida externa. Os inv•astimentos 
sempre "aguados" chegam sob a for
ma de "empréstimos" das matrizes às 
filiais. Essa.s "dívidas" astronômicas 
.eliminaram ,os lucros. Por último, a 
atrofia e a impotência dos serviços 
públicos federais diante desse qua
dro desolador, não obstante recur
sos vultosos de que dispõem, com 
pepa.ttiçõ•es .apinhadas de burooratas 
sem perspectivas, reclamando urgen
te descentralização. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO N9 4.275 

Inclua-se no capítulo que tratará 
dos direitos políticos da futura Sons
tituição o seguinte dispositivo: 

"Art. Os militares graduados 
ou não, são alistáveís e ·elegíveis. 

Justificação 

O direito positivo quando fixa a 
capacidade jurídica é motivado por 
·conc.eitos de habilitacão de exteriori
zação de vontade. beteTlllinando a 
capacidade por conceitos, tais como 
sanidade mental, está vinculando-se 
a uma verdade fática, biológica de 
habilitação. Quando, todavia, deter-

mina a capacidade pela idade ou P'ela 
situação especial (dezoito anos para 
·exercer o direito de voto, praças não 
são alistáveis como eleitores) está 
pressupondo uma inabilidade, crian
do um imp•edimento de forma mera
mente dogmática. A utilízacão de 
dogmas pelo direito tem valor, desde 
que encontre respaldo de legitimida
de, de aceitação •e de consenso. 

A situação dos cabos e soldados,, 
ou assemelhados, do Exé.rcito, Mari
nha e Aeronáutica, e das polícias mi
litares, merece s'e:r revista no que 
tange à incapacidade eleitoral. De 
fato, esse regime corresponde a um 
mero dogma posto pelo direito, ins
pirado em motivacão de inabilidade 
para a justa exteriorização da von
tade, para influencia;r nos destinos 
políticos da Nação. Essa inabilidade 
ou obstáculo de exteriorização de 
vontade política, calca-se em que 
essas pessoas, compondo as fases da 
estrutura organizacional e disciplinar 
das Forcas Armadas e das Polícias 
Militares·, estariam sob pressão rígida, 
viciando a vontade, ·e, de outro lado, 
seria inconveniente à ordem e disci
plina castrense quaisquer movimen
tações de ordem político-partidá
ria. As razões não são procedentas: 
primeiro, porque o voto é secreto ·e, 
segundo. ;porque os oficiais exercem 
esse direito s.em qualquer prejuízo 
para a ordem e disciplina dos quar
téis. Portanto, Senhores Constituin
tes, quando o dogma, além de afastar
se da realidade, passa a ser um obs
táculo aos próprios fins aos quais se 
destina a proteger, passa a ser ne
gação do direito. o direito positivo 
pode tudo, menos pretender ser in
justo. Como negar, pois, o sagrado e 
mais elementar direito político a 
es.sas pessoas que tanto la:boram, in
clusive com risco potencial ·e efetivo 
de suas próp:rias vidas, pela manu
tencão do Estado e da ordem na co
munidade? É um contra-senso ·abso
lutamente injustificável. 

Sala das Sesses, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO N9 4. 276 

Inclua-se na parte da nova Cons
tituição, que tratará sobre a organi
zação do Poder Judiciário, o se-guinte 
àisposi tivo: 

"Art. Compete aos Tribu-
nais: 

Organizar seus serviços auxilia
res, provendo-lhes os cargos, na 
forma da lei; propor dÍl'etamen
te ao Poder Legislativo a criação. 
ou a extinção de cargos e a fixa-

ção dos respectivos vencimentos, 
do Tribunal e da primeira ins
tância a ele jurisdicionada." 

.Justificação 

Trata-s·e de ampliar a autonomia 
de organização dos tribunais para 
abranger todo o Pbder Juàiciário. Os 
Tribunais conhecem, melhor do que 
os outros poderes, as necessidades de 
seu serviço Co qu:l já é reconhecidü na 
Constituição vigente) e do servico da 
primeira instância (o que a atual 
Constituição só reconhece em parte 
para os Estados: art. 144, § 5.0 ). 

Sala das Sessões, 27 de abril de 
1987.- Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTAO N9 4. 277 

Inclua-se no texto àa nova Cons
tituição, na parte que tratará da or
ganização do Pod·er .Judiciário e do 
Ministério Público, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. As promoções na ma-
gistratura e no Ministério Públi
co far-se-ão, alternadamente, por 
antigüidade e mer-ecimento, efe
tuadas pelos Tribunais e pelas 
Procuradorias Gerais ou órgãos 
superiores equivalentes, respecti
vamente, na forma da lei." 

Justificação. 
Trata-se de eliminar o sistema de 

listas tríplices que tem propiciado, em 
alguns Estaàos do Brasil, o .aprecia
menta de influências políticas na car
reira dos magistrados mediante a 
utilização de "pistolõeé por parte de 
alguns indicados em lista. As "visi
tas" protocolares dos juízes indica,dos 
ao gabinete do governador, usuais em 
certos estados, criam, no mínimo, 
uma situação de constrangimento, 
quand'o não oportunidades de pressão 
ao Executivo. O sistema agora propos
to está na linha ·da autonomiã admi
nistrativa do Poder Judiciário. O.s 
atos de promoção, tais como os de no
meação e movimentação do quadro 
serão formalizados pelo iPresidente dÓ 
Tribunal, não mais pelo Executivo 
Diga-se o mesmo em relacão à carrei
ra do Ministério Público; em alguns 
Estados organizadas à semelhanca àa 
magistratura. · 

Sala das Sessões, 27 de abril de 
1987. - Constituinte Ivo Mainardi. 



98 Sábado 16 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

SUGESTÃO N9 4.278 

Inclua-se no capítulo que tratará 
dos díreitos políticos na futurà Cons
tituição o s.eguinte dispositivo: 

"Art. São eleitores os brasi-
leiros que, à data da eleição, con
tem dezesseis anos ou mais, alis
tados na forma da lei." 

Justificação 
O dir.eito ao voto, dentro d.os con

ceitos republicano e democrático r·e
presentativo, que são formas políti
cas aá'otadas pelo Brasil desde a Cons
tituição de 24 de fevereiro de 1891, 
corresponde à participação do cida
dão nos rumos a serem dados aos ne
gócios públicos. Se o Estado moderno 
é a organização política de um povo, 
em um dado território, mediante vín
culos jurídicos afetados ao bem co
mum, não se pode negar, sob qual
quer pretexto formal, a participação 
ativa dos cidadãos, mediante seus le
gítimos representantes, para delimi
tação desse bem comum. A fixação de 
idade mínima para essa capacidade é 
uma presunção dogmática do direito, 
posto que, a partir clesse momento, 
tem a pessoa ·discernimento sobre o 
que possa ser o bem comum, em sen
tido político. Todavia, embora pre
sunção dogmática, esse limite. inicial 
da ·Capacidade eleitoral ativa deve ter 
um míninw de nexo com a realidade 
dos fatos, sob pena de deixar de ser 
um instrumento de .realização para 
ser um obstáculo à participação polí
tica. É notório nos tempos atuais, es:
peciahnente em face das peculiares 
qualidades do modo de vida brasilei
ro, que o jovem aumentou em muito 
a sua participação na vida comunitá
ria, seja como trabalhador ou estu
dante, seja como contribuinte de im
postos e taxas. 

A média de idade em que :essa par
ticipação se toma efetiva é d'ezesseis 
anos. Assim, não há razão para impe
dir a essa massa de pessoas o acesso 
à direção da; Nação, para a qual tan
to contribuem. 

!Portanto, a sugestão é no sentido 
de fixar-se, na nova Constituição, a 
idade de dezesseis anos para o início 
da capacidade eleitoral ativa. 

Sala das Sessões, de d'e 
1987. - Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO N'l 4. 279 

Inclua-se, no Capítulo qu:e tratará 
das Forças Armadas na futura Cons
tituição, os seguintes dispositivos: 

"Art. Todos os brasileiros 
são obrigados ao serviço militar 
ou a outros ·encargos necessários 
à segurança na'Cional, nos termos 
e sob as penas da lei." 

§ 1.0 É assegurado o direito de 
alegar imperativo de consciência 
para eximir-se da obrigação d'o 
serviço, salvo em tempo de guer
ra. 

§ 2.0 O exercício do direito de 
objeção de consciência impõe a 
s·eu titular a realização de presta
ção civil alternativa, na forma da 
lei. 

§ 3.0 As mulheres e os eclesiás
ticos ficam isentos do serviço mi
litar em tempo de paz, sujeitos, 
porém, a outros encargos que a 
lei lhes atribuir." 

Justificação 

Apresentamos uma proposta de mo
dificação na nova Constituição, no 
sentido de introá'uzir um Serviço Ci
vil Alternativo no Brasil para as pes
soas que se recusarem a prestar o ser
viço militar por motivos de consciên
cia, ou em razão de convicção profun
da de ordem religiosa, ética, moral, 
humanitária, filosófica ou de nature
za similar. Essas pessoas são denomi
nadas Obj etores de Consciência. 

Nos países com tradição de respeito 
aos direitos humanos e liberdad'es 
fundamentais, onde o serviço militar 
é obrigatório, um serviç.o civil é ofe
recido como alternativa. Esse serviço 
substitutivo é geralmente um trabalho 
de caráter não militar, em beneficio 
da comunidade, tendo dimensão so
cial e humana e contribuindo para a 
paz e a cooperação internacional. 

O direito. à isenção do serviço mi
litar por motivos de consciência é re
·conhecid'o por vários organismos in
ternacionais, tendo como fundamen
to: 

- direito à liberdade de pensamen
to, consciência e religião; 

-direito à vida; 
- direito à paz e ilegalidade de 

guerra. 
A recusa de servir ao exército pode 

significar a tomada d'e consciência 
quanto à necessidade urgente de paz 
e de uma solução alternativa (nego
ciada, mediada ou jurídica) para os 
conflitos internacionais, com o obje
tivo de conscientizar que o que deve 
ser eliminado antes de tudo são as 
causas das guerras. 

"A guerra; nasce da mente dos 
homens, e portanto é na mente 

dos homens que devem ser cons
truídos os fundamentos da paz." 

:Preâmbulo da UNESCO. 
A prestação de um serviço civil al

ternativo é prova de que o objetar de 
consciência está disoosto a ene:aiar
se em benefício da comunidade, exer
cendo uma atividade que contribua à 
implementação dos direitos humanos 
e em favor da paz e da cooperação 
internacional. 

!Propomos que: 

1.0 Todo jovem, quando se alistar 
nas Juntas de Serviço Militar, pocrerá 
fazer uso, por motivo de consciência 
religiosa ou filosófica, da Objeção de 
Consciência, optando pela alternativa 
de um servi~o Givil Patriótico. 

2.0 Os jovens que decidirem usar 
da Objeção de Consciência não porta
rão armas nem farão treinamentos 
com armas. 

3.0 Os jovens serão aproveit!lidos 
no atendimento das populações mais 
pobres do País, sob a coorá'enação de 
entidades civis voltadas para a pro
mogão humana e social das comuni
dades, e também para a preservação 
do meio ambiente. 

4.0 Após a prestação do Serviço Ci
vil Patriótico, o jovem receberá um 
c>Brtificado de isenção, sem perda de 
nenhum de seus d'ireitos políticos. 

5.0 O jovem que prestar o Serviço 
Civil Patriótico terá os mesmos direi
tos a descanso e o mesmo soldo que os 
jovens que pr>Bferirem o serviço mili
tar. 

6.0 As jovens brasileíras de 18 anos 
poderão alistar-se como voluntárias 
do Serviço Civil Patriótico. 

Algumas sugestões para o serviço 
civil no Brasil: 

- Implantação de infra-estrutura 
para todo o Pais (saneamento. básico, 
energia elétrica, construção e manu
tenção de estradas etc ... ); 

- Construção de escolas, creches, 
hospitais .e casas populares; 

- Trabalho junto a instituições de 
utilidaá'e pública; 

-Irrigação e recuperação do solo; 
-Serviços de proteção civU (Corpo 

de Bombeiros, primeiros socorros, 
equipes de resgate .em casos de catás
trofes e desastres); 

- Trabalho de assisténcia .social 
(em favor de pessoas desamparadas e 
idosas, menores abandonados, d'efi
cientes físicos e mentais etc ... ) ; 
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- Proteção ao meio ambiente e re
florestamento; 

- Alfabetização e educação para 
adultos; 

- Prestação de assistência médica 
à populaçã.o das regiões carentes; 

- Preservação do patrimônio his
tórico e cultura:! do País. 

São antecedentes, dentre outros, os 
pronunciamentos da Emérita Comis
são Provisória de Estuãos Constitucio
nais, instituída pelo Decreto n.0 91.450, 
de 18 de junho de 1985, conforme o 
suplemento especial do Diário Oficiai 
da União, de 26-9-1986: 

"Art. 21. É assegurado o dirt>i
to de alegar imperativo de cons
ciência para eximir-se da obriga
ção do serviço milita:r, salvo em 
tempo ãe guerra. 

Parágrafo único. O ex.ercício 
desse direito impõe a seu titular 
a realização de prestação civil al
ternativa." 

Da mesma forma é a posição da 
Igreja Católica, conforme a: Declara
ção Pastoral n.0 36 - Edições iPauli
nas (24.a Assembléia Geral) It.aici -
SP, 9 a 18 de abril de 1986 fls. 27 -
item n.0 69, transcrita a seguir: 

"A Igreja reconhece o direito à 
objeção de consciência, assim co
mo o direito que o Estado tem de 
impor serviços alterna:tivos. Com 
relação ao serviço militar obriga
tório, nos países com tradição de 
respeito aos direitos humanos e 
liberdades fundamentais, a alter
nativa é a prestação de um ser
viço civil. Esse serviço substitu
tivo é geralmente um trabalho de 
caráter não militar, em benefício 
da humanidade, tendo uma di
mensão social e humana e con
tribuindo para a paz e a coopera
cão internacional." 

Também a palavr·a de Fernando 
Gasparin, secretário da Comissão de 
Relações Exteriores do Diretório Na
cional do P:MDB, no trecho do artigo 
intitulado "pelo fim do serviço mili
tar obrigatório" - Folha de S. Paulo 
- 7-11-86- p. 3: 

"A abolição da obrigatoriedade, 
além de provocar um fortaleci
mento dos contingentes, acabaria 
com os deploráveis expedientes 
(trapaças, tráfico de influências), 
a que os jovens, e em especial os 
pais deles, recorrem para evitar a 
convocação. Também poderia ser 
evita!lo o agravamento de proble
mas psicológicos causados por 
uma alegada tirania nos quartéis, 
ou por fastio ou ainda por desvio 
de vocação. 

Finalmente, deve-se reafirmar 
que o objetivo da proposta não é 
agir contra as Forças Armadas;, 
mas, ao contrário, é fortalecê-las 
e defendê-las. 

A constituinte pode e deve 
avançar no sentido de corrigir 
essa situação, que não ajuda as 
Forças Armadas e prejudica um 
enorme contigente de jovens nes
te País. Afinal, há várias ma
neiras de servir ao Brasil." 

Em artigo publicado pelo jornal 
Zero Hora no dia 18-1-87 -Caderno 
D - pág. 3 o Coronel Edir da Silva, 
Presidente da Junta de Serviço Mili
tar de Porto Alegre, diz que a adoção 
do serviço alternativo "seria uma 
grande coisa para o aproveitamento 
do excesso de contigente e daqueles 
Jovens considerados não-aptos para o 
1erviço militar, mas que têrp. todas as 
condições para prestar serviços à co
munidade". E até sugere que os que 
se destacarem "sejam aproveitados e 
continuem prestando esse tipo de ser
viço". 

Sala das Sessões, de de 
1987. - Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTAO N9 4. 280 

Inclua-Be, no capítulo que tratará 
do Poder Judiciário da futura Cons
tituição, o seguinte dispositivo: 

"Art. O ingresso ·em juízo e a 
tramitação dos processos indep:n
derá do pagamento de taxa.s e 
custas, s.eja a que título for. 
di.spor sobre imposição desses 
ônus, ao final do processo, ao ;;;u
cumbente." 

Justificação 
É decisão do X Congresso Brasilei

ro de Magistrados. 
A gratuidade da Justiça, como ser

viço essencial do Estado, objetiva 
maior acesso ao Judiciá-rio. 

Natural que o acesso deve ser faci
li1tado ainda por outras normas de 
proximidade dos serviços e simplifi
cação de formas, mas a gratuidade é 
fundamental. A lei, todavia, para me
lhor controle das demandas, inclusive 
infundadas, pode dispor de ônus ao 
final. 

Na verdade, a tradição do direito 
constitucional brasileiro sempye ga
rantiu, como direito indisponível, o 
acesso de todos ao Poder Judiciário, 
para obter a prestação da tutela ju
risdicional. É o que consta hoje do 
art. 153, §, 4.0 Todavia, condicionar-se 
o acesso a_o .Judiciário à anteclpação 

de custas, é criar-se obstáculo discri
minatório entre aqueles que têm ca
pacidade econômica e os que não a 
têm, maculando outro grande esteio 
da República, de que todos são iguais 
perante a lei. A legislação ordinária 
dispõe sobre a gratuidade de custas 
e despesas processuais na hipótese de 
estado de miserabilidade. Trata-se de 
previsão muito tímida, embora de lou
vável intenção. De fato, se o sistema 
tradicionalmente aceito, tanto na dou
trina, quanto nas leis e na praxe do 
foro, é a regra da sucumbência, esta
ríamos sempre diante de uma situa
ção injusta quando for exigido ante
cipação de custas da parte que venha 
,a ter procedente sua pretensão. É 
acrescer· ônus àquele que procurou o 
Judiciário porque foi lesado. 

.Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO N9· 4. 281 

Inclua-se, no capítulo que tratará do 
Sistema Tributário da Nova .consti
tuição, o seguinte dispositivo: 

"Art. É vedado a instituicãa de 
tributo ou de qualquer outra exa
ção pecuniária sem que a lei or
dinária o estabeleça, nem cobra
ão, em cada exercício .financeiro, 
sem prévia autorização orçam~n
tária, ressalvado os impostos so
bre a importação e a ex1Jortação 
de mercadorias e os lançados por 
motivo de guerra." 

Justificação 

A pro_;JDsta pret·ende, homenagean
do o retorno da democracia, a revi
geração dos principias do. 1·eserva le
gal e da anualidade, relativamente à 
institu~çi'ío ou majoração e cobrança 
de tnbutos e de outras exações pe
cuniãrias. A necessidade de lei ordi·
nana. do Poc1er Legislativo, ga
rante aos cidadãos o poder de auto
rizar o Estado, por intermédio de seus 
representantes, o quanto serão one
rados. O E''3tado não é um fim em 
si mrosmo: é instrumento de realiza
ção da utilidad·e pública e do bem 
comum. Como instrumento, portanto, 
deve seguir o comando legítimo de 
seus absolutos senhores, os cidadãos. 
É a restauração da soberania popular, 
o renascimento da República e a sub
missão definitiva do Estado ao direl
to e à legitimidade. Onde houver tri
butação sem obediência à vontade do 
povo, n5.o se poderá falar em demo
cracia. 

Com a anualidade restaura-se o 
sentido político do orçame11to, tor-
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nando claro e público, na chamada lei 
de meios, o plano de governo propos
to pelo Executivo. Assim, previamen
te estabelecido no Orçamento, os ci
dadãos terão conhecimento do regime 
de tributação, e não serão surpr::-::11-
didos com os !.ais "pacotes", que tba
lam as programações fln::mceiras das 
pessoas físicas e jurídicas, inviabili
zando qualquer investimento a médio 
e longo p~·azo. Com a proposta d:1 
anualidade, termina-se a época cbs 
"improvisações" da administraeiio pú
blica. dos conhpcidos "jeitinhos". 
Diante da regra õa anualidJ.d<>. o Ex··'
cutivo obriga-se ao planejamento de 
médio e longo prazo em su:1s a ti vi
dades, o que implica na certeza das 
"regras do jogo da econo!nja", 1 ~.o 
saudável para o fortalecimento da::; 
e:np·esas privadas. Todavia, o mais 
iwportante dessa proposta, é qu-e os 
representantes do povo concedem "X" 
de receitas porque aprovam "X" de 
despesas, para fins específicos e só 
esses. Fica, assim, limitado o arbítrio 
do Executivo. 

Além de submeter-se à legitimida
de e à anualidade os tributos propria
mente ditos, incluem-se, de forma ori
ginal, as demais exações pecuniárias. 
Para o cidadão contribuinte não faz 
s·entido qualquer distinção jurídica 
entre exações fiscais e parafiscais. o 
que lhe interessa é o fato de qm o 
estado tira dinheiro de seu bolso com
pulsoriamente e lhe dá destinação pú
blica. Basta l-embrar a recente insti
tuição dos tais "emp1~stimos compul
sórios"; utilizando-se de construções 
jurídicas, o Estado mobilizou recur
sos dos cidadãos, alterando o regime 
patrimonial. O cidadão, num regime 
verdadeiramente democrático, deve 
estar protegido contra essas inv-esti
das em seu p~trimônio privado. 

Evidentemente, ressalvam-se, exclu
sivamente, dessas regras, as imposi
ções sobre o comércio exterior, como 
instrumento <de intervenção na eco
nomia e de proteção dos mercados na
cionais e as por motivo de guerra. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTAO N9 4. 282 

Inclua-se no texto da nova Consti
tuição, na parte que tratar sobre a 
garantia da autonomia dos Estados e 
Municípios, o seguinte dispositivo: 

"Art. Os Estados e os Muni-
cípios são politicamente autôno
mos, organizando-se e regendo-se, 
aqueles pelas Constituições esta-

duais, esses pelas leis e posturas 
municipais, que livremente adota
rem, obedecidos os princípios da 
forma republicana, da democracia 
representativa e da independência 
e harmonia dos Poderes. 

Parágrafo único É vedada qual
quer interf·erência da União nos 
assuntos peculiares dos Estados 
e Municípws, inclusive quanto ao 
ree:ime do funcionamento dos Po
der-es Legislativo, Execdtivo c u
diriário, salvo para r·epelir agres
são -estrangeira." 

Justificação 

Sempre que a democracia foi amor
daçada no Brasil, com o solapamento 
das instituições legítimas e a negação 
dos direitos e garantias individuais, 
tendia-se para a centralização do Po
der no Governo Federal. aue. dentro 
dos gabinetes fechados da tecnocracia, 
insensível e distante dos problemas da 
Naçãô, delidida sem qualquer on.sul
ta aos justos intresses dos cidadãos. 
leis federais, deur.etos-leis, decretos, 
portarias, atos diversos, urgidos na 
calada da noite, regulando os 11egócios 
próprios dos Estados, tais como o re
gime de seu funcionalismo, de seus 
juízes, de seu Ministério Público, de 
seus serviços. 

Essa centralização abusiva do poder 
é absolutamente incompatível com a 
proposta de redemocratização do País. 

Portanto, com a pro;posta, preten
de-se devolver a verdadeira e justa 
autonomia aos Estados, renascendo a 
Federação, como sistema de convivên
cia politicamente autônoma, harmôni
ca, voltada para as respectivas regiões. 
O que pode saber uma autoridade, en
clau.surada nas salas de ar condicio
nado em Brasília, sobre as necessida
des reais e justas dos colonos que mo
ram nos peraus de Arroio do Tigre, de 
Sobradinho e de Santa Cruz, no Rio 
Grande do Sul. Daí, a necessidade de 
atribuir mais poder aos Estados e aos 
Municípios. 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1987. 
- Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTAO NCl 4. 283 

Inclua-se, na parte da Educação e 
da Cultura da nova Constituícão, o 
seguinte dispositivo: · · 

"Art. Os graduados no nível 
superior, que tenham cursado em 
estabelecimento oficial gratuita
mente ou mediante bolsa custeada 
pelos cofres públicos, ficam obri
gados, durante o ano imediab-

ment.:o após ao da graduação, à 
.prestação de s-erviço social à.s co
munidades carentes, na área de 
sua habilitação profissional, n:
forma que a lei dispuser." 

Justificação 
O modelo de ensino oficial gratuito 

ou mediante bolsas custeadas pelos co
fres públicos, para o nível de gradua
ção superior, é falsamente socializa
dor. De fato, a prática tem dem::m.s
trado que a maioria do.s beneficiá rio
desse modelo são as pessoas mais 
aquinhoadas da sociedade, notadamen
te pela seletividade de acesso aos 
cur~os oficiais, os mais procurados, em 
razao do melhor preparo daqueles que 
dispõem de mais recursos, mais livros 
~ me~hores professores, nos chamados 
cursmhos pré-vestibulares", regia

mente pagos. 

Portanto, e a estatística comprova 
o modelo de ensino gratuito vigente é 
al_t~mente concentrador de renda, pro
:p1c1ando que os mais aquinhoados se
Jam, na verdade, financiados pelos re
cursos públicos. Em suma, todos po
bres e ricos, contribuem para o cu'steio 
do. e~sin_o superior de alguns, cuja 
mawna e de abastados. 

Pretende-se, com a proposta reali
n}:a~ o sistema, obrigando os benefi
Ciarias a devolverem à comunidade 
e~ f_orma de prestação de serviço so~ 
c1~l as pessoas carentes, o custeio pú
blico de seu ensino. Acrescente-se, ain
da, ? valor incomensurável que esse 
serviço representa para o graduado 
com? ?omplementação da formaçã~ 
profiss:onal, do fortalecimento de sua 
educaçao ~ociaJ e do estímulo de sua 
preo?upaçao para com os problemas 
gerais da comunidade. 

Sala d_as. Sessões, de 1987. 
- Const1tumte Ivo Mainardi. 

SUGESTAO NQ 4. 284 

Inclua-se no texto da nova Consti
tuição, na parte que tratar sobre a or
ganização da Justiça E'stadual o se-
guinte dispositivo: ' 

"Art. Os Estados organizarão 
seu Poder Judiciário e Ministério 
Público livremente, subordinado 
apenas a esta Constituição. 

Parágrafo único. Para garantir 
a autonomia financeira as Cons
tituições dos Estados c~nsignarão 
ao Poder Judiciário um mínimo 
orçamentário, não inferior a cinco 
por cento da arrecadação excluí-
dos os precatórios." ' 
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Justificação 

Esta proposta visa a abolição pura e 
simples da Lei Orgânica da Magistra
tura Nacional e da Lei Orgânica do 
Ministério Público, indevidas rupturas 
'do princípio federativo. Permitir que o 
legislador federal intervenha (mesmo 
que por normas gerais) na organiz:l
cão do Poder Judiciário estadual .::m 
do Ministério Público estadual signi
fica abdicar da autonomia local. A 
ConstHuição estadual dev-e subordi
nar-se são-somente à Constituicão f2-
deral. · 

Sala das Sessões, 27 de abril de 1987. 
- Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTAO NQ 4. 285 

Inclua-se no capítulo que tratará 
do Poder Judiciário da futura Cons
tituição, o seguinte dispositivo: 

"Art É institu'do o juizado de 
instrução criminal, noticiando-se 
as infrações ao magistrado, pre
sentes o Ministério Público e ad
vogados do Estado, requerendo 
estes e determinando aquele as 
indagações e investigações à Po
lícia Judiciária e órgãos de ·COla
boração." 

Justificação 

É decisão do X Congresso Brasileiro 
de Magistrados. 

O procedimento inquisitorial da 
Idade Média, natural, não tem mais 
condições de subsistir, negada a va
lidade. 

A justiça deve ser administrada, 
desde logo, pelo princípio participa
tivo democrático com contraditório 
efetivo, antes que se prejudique a 
prova. Valorizam-se as instituições po
liciais, da advocacia, Ministério Pú
blico e Judiciário. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO N9 4. 286 

Inclua-se no texto da nova Cons
tituição, na parte que trata sobre a 
ordem econômica, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. É criado o Fundo Nacio
nal de Reforma Agrária, consti
tuído de destinação específica de 
5% (cinco por cento) da receita 
tributária da União, do produto 

de arrecadação da contribuição 
de melhoria e dos demais recur
sos e verbas alocados à execução 
da Reforma Agrária." 

Justificação 

A eficácia da Reforma Agrária está. 
na direta proporcionalidade de aloca
ção dos recursos necessários à sua rea
lização. Como projeto prioritário da 
Nação, a Reforma Agrária necessita 
de provisão de fundos indispensá
veis, daí a relevância da fixação cons
titucional, imune a expedientes orça
mentários de ocasião. 

Por isso, propõe-se a criação do 
Fundo Nacional de Reforma Agrária 
para prover os meios necessários ao 
financiamento da reestruturação da 
malha fundiária do País. 

Inclui-se na composição do fundo 
proposto a contribuição de melhoria, 
tributo a incidir sobre a propriedade 
privada rural em face da valorização 
recebida por obras públicas. É uma 
sanção justificável ao ocioso privilé
gio. cuja previsão legal já é fato nre
sente no direito positivo brasileiro 
(Constituição Federal de 1967, com a 
redação dada pela Emenda Constitu
cional n.0 1/69, e Estatuto da Terra, 
art. 28, inciso I). 

Retoma-se, assim, a idéia do Fundo 
Nacional de Reforma Agrária origi
nalmente inserida no Estatuto da 
Terra (art. 27 e seguinte). 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTAO NQ 4. 287 

Inclua-se no texto da nova Cons
tituição, na parte que trata do Poder 
Judiciário, o seguinte dispositivo: 

"Art. O tabelionato terá orga
nizaçfi.o autônoma, regulada jun
tamente com a função notarial em 
lei Especial, que assegurará o 
acesso à função a técnicos com for
maç2o jurídica, segundo classifi
caclõ o em concurso público, sem 
prejuízo do atual direito dos subs
titutos, :oendo o custeio de manu
tencê.o dos oficios e do órgão re
gador a cargo dos tab2Ii.ães, rcmu
nomdos diretamente pelas partes." 

Justificação 
Completa-se um século desde que, 

em sua "Novíssima Guia Prática dos 
Tabeliães ou o Notariado no Brazil 
e a Necessidade de sua Reforma", 
edição de 1887, Joaquim de Oliveira 
Maéhado clan:JOu pela reforma do no
tariado. E a reforma ainda não foi 

feita, continuando a função notarial 
precariamente regulada nas leis de 
organização judiciária dos Estados, 
mesclada com a dos auxiliares judi
ciais. 

Nos demais pa!ses que receberam o 
notariado sob o influxo do Direito Ro
mano, ele há muito logrou autonomia 
institucional, como função jurídica e 
técnica, a ser exercida por técnicos 
com formução jurídica. 

Essa autonomia institucional vem 
sendo afirmada nesses países em leis 
notariais específicas, desde a lei fran
cesa de 25 de Ventose do ano XI da 
Revolução (16 de março de 1803), as 
quais conferem a matrícula e o con
trole dos tabeliães e da sua atividade 
a órgãos gremiais chamados Câmaras 
de Notários ou Colégios Notariais. 

Somente no Brasil perdura a ana
crônica e esdrúxula vinculação às leis 
de organização judiciárta, o que tem 
travado o desenvolvimento científico 
e técnico do notariado, em};)obrecen
do a sua atuação no cumlnimento da 
elevada missão social de que é incum
bido. 

Quando se trata de dotar a Nação 
brasilEira de modernas normas cons
ti.tucionais, é a oportunidade para se 
tratar, também, de resgatar o nota
dado de seu atraso mais do que se
cula!'. 

Por isso é apresentada propo"Sta para 
inserir na nova Constituição prescri
ções referentes à autonomia imt.itu
C'.ioPal do notariado a ser regulada 
em lei especial que assegure: 

a) manutenção cl.a figura tradicio
nal do tabelEio conselheiro, assessor 
jur~dico impa::cial, receptor e intér
prete da vontade das partes. por elas 
escolhido, e portador de fé pública 
cor..1 que reveste os atos e contratos 
que livremente redige; 

b) acesso à função restrita a téc
nica com formação jurídica e conhe
cimentos práticos, segundo classifica
çfi o em concurso público e verificação 
de idoneidade moral, sem prejuízo do 
atual di:eito dos substitutos; 

c) governo e disdp]ina do nota
riado a cargo do Colégio Notarial, sob 
forma federativa; 

d) custeio das despesas de manu
tenção dos tabelionatos e do Colégio 
Notarial a cargo exclusivo dos tabe
liães, remunerados diretamente pelas 
partes. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
-Constituintes Ivo Mainardi e Telmo 
Kirst. 



102 Sábado 16 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Maio de 1987 

SUGESTAO NQ 4. 288 

Inclua-se no texto da nova Consti
tuição, na parte que tratar sobre a 
ordem econômica, o seguinte disposi
tivo: 

"Art. Fica fixada como área 
rural máxima passível de apro
priação por uma pessoa física, ou 
jurídica, ainda que por interpos
ta pessoa, em qualquer parte do 
território nacional o limite máxi
mo de 60 (sessenta) l]lódulos. 

§ 1.0 As propriedades privadas 
que excederem a dimensão fixada 
neste artigo, além -de estarem su
jeitas à desapropriação por inte
resse social para fins de reforma 
agrária, não poderão receber in
centivos ou benefícios fiscais ou 
creditícios de qualquer natureza. 

§ 2.0 A fixação da dimensão 
dos módulos rurais no Pafs leva
rá em consideração as peculiari
dades regionais." 

Justificação 
A fixação de um módulo máximo 

trata-se de reivindicação de amplos 
setores da sociedade brasileira. 

Em certo sentido, o Estatuto da 
Terra trata, em parte, da matéria ao 
prever a figura do latifúndio por di
mensão (art. 4.0 , V, a) e ao impor 
sanções aos imóveis classificados nes
sa categoria (art. 119). 

A Constituição Federal em vigor 
(art. 171, parágrafo único) tem dis
positivo ligeiramente semelhante ao 
impor limite à alienação de terras pú
blicas. 

Por isso, a fixação de área máxima 
apropriável, :POr uma pessoa, dirige-se 
tanto às propriedades privadas quan
to à alienação ou concessão de terras 
públicas. 

As propriedades privadas que exce
dam ,o limite, aqui proposto em 60 
(sessenta) módulos rurais, ficam su
jeitas à desapropriação por interesse 
social, além de sanções pelo não re
cebimento de incentivos fiscais ou 
creditícios. 

Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
-Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTAO N9 4. 289 

Inclua-se no texto da nova Consti
tuição, na parte que tratar sobre a 
ordem econômica e social, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. A propriedade territorial 
somente é assegurada quando 
atenda a sua finalidade social e 
a sua vocação econômica. 

Parágrafo único. Consideram
se atendidas a finalidade social 
e a vocação econômica quando a 
propriedade territorial rural, si
multaneamente 

I - assegure a manutenção de 
vida, com dignidade, àqueles que 
nela trabalham e aos seus fami
liares e dependentes; 

II - mantenha produtividade 
satisfatória; 

III - preserve o meio ambiente 
e os recursos naturais; 

IV - observe regularmente as 
normas pertinentes ao dir·eito do 
trabalho, previdenciário, da in
fortunística e fiscal; 

V - não exceda o limite máxi
mo de sessenta módulos rurais de 
área contínua ou não, ainda que 
por interposta pessoa, na forma 
da lei. 

Art. A propriedade territorial 
rural que não atender a sua fina
lidade social e a sua vocação eco
nômica, nos termos do art. , 
será imediatamente desapropria
da para fins de reforma agrária, 
mediante indenização apurada na 
forma da lei, cujo teto máximo é 
o valor cadastral do imóvel para 
efeito de tributação, em título da 
dívida agrária, com a cláusula de 
atualização monetária, negociá
veis e resgatáveis no prazo de 
vinte anos, a contar do quinto 
ano da emissão da posse, em par
celas iguais e sucessivas." 

Justificação 

o Brasil padece de uma grave am
bigüidade. Ao mesmo tempo em que 
ostenta o pomposo título de oitava 
economia mundial, fundada em um 
moderno parque industrial, encabeça 
a triste lista dos países subdesenvolvi
dos, onde impera a subnutrição, o 
analfabetismo e o desemprego. De um 
lado, um sistema capitalista forte; de 
outro lado a pobreza. No fundo, o 
Brasil ainda não deixou a prancheta 
dos "projetistas", ainda é uma Nação
promessa, ainda é uma força mera
mente potencial. E tem sido mantido 
nesse estado em razão da forte con
centração de renda. 

É o que acontece com o :regime fun
diário. Vastíssimas extensões de ter
ras concentradas nas mãos de alguns 
pou-cos proprietários, enquanto que a 
grande maioria da população padece 
da falta de alimentos, enquanto que 

os verdadeiros agricultores desse Pais 
debatem-se pela sobrevivência den
tro de pequenas glebas, em média de 
vinte e cinco hectares, sem acesso aos 
financiamentos e sem poder de negó
cio para a formação dos preços no 
mercado. 

Não se pode admitir que um país 
com a extensão territorial do Brasil, 
com vocação agropecuária, continue 
tendo terras rurais incultas ou suba
proveitadas. 

Da mesma forma, não se pode 
admitir que o Estado continue dando 
guarida a e.~>se sistema abusivo de 
propriedade privada, elevada à cate
goria de direito natural e indisponí
vel, à semelhança do direito à vida, 
que só encontra paralelo no vetusto 
Código Napoleão, no qual fundamen
tou-se a nossa lei civil de 1916, apa
nágio surrado das decisões mais re
trógradas e reacionárias dos nossos 
poderes quanto à questão da reparti
ção social da propriedade. 

Em um País como o Brasil, cuja na
tureza privilegiou com ênfase notá
vel a extensão agriculturável, não se 
pode dar ao luxo de assistirmos à fo
me de seus filhos e ao esvaziamento 
dos cofres do erário na constante im
portação de alimentos para suprir o 
abastecimento interno. 

Para o Brasil, a propriedade terri
torial rural tem necessariamente fi
nalidade social, como fonte de empre
go e de alimentos, e vocação econô
mica, como fonte de riquezas. Por
tanto, a Carta política deve sancio
nar o uso indevido dessa propriedade, 
nocivo aoQS interesses superiores da 
Nação. 

A sanção, pois, conforme se propõe, 
deve constar da Constituição, cara-c
terizando-se pela desapropriação ·da 
terra para fins de realização da refor
ma agrária, ou seja, tem o Estado o 
dever de promover a afetação social 
e econômica da propriedade rural. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. 
- Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTÃO NQ 4. 290 

Inclua-se no texto da nova Consti
tuição, na parte que tratar sobre o 
Ministério Público, os seguintes dispo
sitivos: 

"Art. O Ministério Público, ins-
tituição permanente do Estado, é res
ponsável pela defesa do regime de
mocrático e do interesse público, ve
lando pela observância da Constitui
ção e da ordem juridica. 
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Parágrafo único. Qualquer do po
vo pode provocar a atuação do Minis
tério Público. 

Art. Ao Ministério Público fica 
assegurada autonomia funcional, ad
ministrativa e financeira, com dotação 
orçamentária própria e global. 

§ 1.0 Compete ao Ministério Públi
co dispor sobre sua organização e 
funcionamento, bem como seus servi
ços auxiliares, provendo-lhes os car
gos e funções. 

§ 2.0 O numerário correspondente 
às dotações destinadas ao Ministério 
Público será entregue no início de ca
da trimestre, em quotas estabelecidas 
na programação financeira do Tesou
ro, com participação igual a um quar
to, no mínimo, de sua dotação orça
mentária global, competindo à insti
tuição gerir e aplicar tais recursos. 

§ 3.0 O Ministério Público~roporá 
seu orçamento ao Legislativo, bem co
mo a criação ou a extinção de cargos 
e a fixação dos respectivos vencimen
tos. 

Art. Cabe ao Ministério Público 
promover a aplicação e a execução das 
leis. 

§ 1.0 São funções institucionais pri
vativas do Ministério Público: 

a) representar por incompatibilida
de de lei ou ato normativo com nor
mas de hierarquia superior; 

b) promover a ação penal pública e 
supervisionar os procedimentos inves
tigatórios, podendo requisitá-los e avo
cá-los; 

c) intervir nos processos judiciais 
nos casos previstos em lei ou quando 
entender existir interesse que lhe cai
ba defender; 

d) i}romover inquérito para instruir 
ação civil pública. 

§ 2.° Compete ao Ministério Públi
co, sem exclusividade: 

a) conhecer de representações por 
violação de direitos humanos e sociais, 
por abusos do poder econômico e ad
ministrativo, apurá-las e dar-lhes 
curso, como defensor do povo, junto 
ao poder competente; 

b) promover a ação civil pública e 
tomar medidas administrativas exe
cutórias em defesa dos interesses di
fusos e coletivos, dos interesses indis
poníveis. bem como, na forma da lei, 
de outros interesses públicos. 

§ 3.0 A lei poderá cometer outras 
atribuições ao Ministério Público, des-

de que compatíveis com sua finali
dade. 

§ 4.0 As funções do Ministério Pú
blico só podem ser exercidas por in
tegrantes da carreira. 

Art. Respeitadas as garantias e 
proibições previstas nesta Constitui
ção, lei complementar estabelecerá 
nmmas gerais relativas à organização, 
ao funcionamento, à disciplina, às 
vantagens, aos direitos e aos deveres 
do Ministério Público, observadas as 
seguintes disposições: 

I - ingresso nos cargos iniciais da 
carreira mediante concurso público de 
provas e títulos, realizado pela insti
tuição, fazendo-se as nomeações de 
acordo com a ordem de classificação; 

II - promoção de seus membros 
sempre voluntária, de entrância ou de 
classe a classe, por antigüidade e me
recimento, alternadamente, apuradas 
na entrância ou na classe, com indi
cação, em ambos os casos de um úni
co candidato pelo Conselho Superior; 

III - julgamento, nos crimes co
muns e de responsabilidade. dos Pro
curadores-Gerais e dos Promotores
Gerais, originariamente, pelo Supremo 
Tribunal Federal, e dos demais mem
bros do Ministério Público, pelo mais 
alto tribunal da justiça junto ao qual 
atuem. 

Parágrafo único. O Ministério Pú
blico da União e o Ministério Público 
dos Estados e do Distrito Federal e 
dos Territórios serão organizados por 
leis complementares distintas. 

Art. Salv-o restrições ·previstas 
nesta Constituição, os membros do 
Ministério Público gozarão das seguin
tes garantias: 

I - independência funcional; 

II - vitaliciedade, não podendo per
der o cargo senão por sentença judi
ciária; 

III - irredutibilidade de vencimen
tos e paridade com o dos órgãos ju
d:ciários correspondentes; 

IV - inamovibilidade no cargo e 
nas respectivas funções. 

§ 1.0 A vitaliciedade será adquirida 
após dois anos de exercício, não po
dendo o membro do Ministério Públi
co, nesse período, perder o cargo se
não por deliberação do Colégio Supe
rior e pelo voto da maioria absoluta 
de seus integrantes. 

§ 2.0 O Ministério Público terá o 
mesmo regime jurídico-remuneratório 
da Magistratura. 

§ 3.0 O Colégio Super~or poderá de
terminar por motivo de interesse pú
blico, em escrutínio secreto e pelo voto 
de dois terços de seus componentes, a 
disponibilidade de membro do Minis
tério Público, com vencimentos pro
porcionais ao tempo de serviço, ou a 
remoção, sempre assegurada a ampla 
defesa. 

§ 4.0 A aposentadoria será compul
sória aos setenta anos de idade ou por 
invalidez comprovada. e facultativa, 
após trinta anos de serviço, em todos 
os casos com proventos integrais, rea
justáveis sempre que se modifique a 
remuneração dos ativos e na mesma 
proporção. 

Art. A administração superior de 
cada Ministério Público será exercida, 
conforme o caso, pelo Procurador-Ge
ral ou Promotor-Geral de Justiça, pe
lo colégio superior, pelo Conselho Su
perior e pelo Corregedor-Geral. 

Parágra:fo único. Cada Ministério 
Público é autônomo e independente. 

Art. É vedado ao membro do Mi-
nistério Público, sob pena de perda 
do cargo: 

I - exercer, ainda que em disponi
bilidade, .qualquer outra função, salvo 
cargo público eletivo, administrativo 
de excepcional relevância, ou de ma
gistério; 

I! - receber, a qualquer título e sob 
qualquer pretexto, honorários, percen
tagens ou custas processuais; 

III - exercer o comércio ou parti
cipar de s-ociedade.. comercial, exceto 
como ,quotista ou acionista. 

IV - exercer a advocacia. 

SEÇAO II 
Do Ministério Público da União., 

Art. O Ministério Público da 
União, que exercerá suas funções jun
to aos tribunais e juízes respectivos, 
compreende: 

I - o Ministério Público Federal, 
que oficiará perante o Supremo Tri
bunal Federal. o Superior Tribunal de 
Justiça, o Tribunal de Contas da União 
e os tribunais e juízes federais co
muns; 

II - o Ministério Público Eleitoral; 
III - o Ministério Público Militar; 
IV - o Ministério Público do Tra-

balho. 
Art. O Procurador-Geral da Re-

pública será nomeado pelo Presidente 
da República, dentre cidadãos maio
res de trinta e cinco anos, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada, de-
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pois de aprovada a escolha pelo Se
nado Federal, e servirá por tempo in
determinado, que não poderá exceder, 
entretanto, o período presidencial cor
respondente. 

Parágrafo único. O Procurador
Geral somente poderá ser destituído 
em caso de abuso de poder ou omissão 
grave no cumprimento dos deveres do 
cargo, .por deliberação do Colégio Su
perior, pelo voto minimo de dois ter
ços. 

Art. Incumbe ao Procurador-Ge-
ral da República: 

I - exercer a direção superior do 
Ministério Público da União; 
li - chefiar o Ministério Público 

Federal e o Ministério Público Elei
toral; 

III- representar por inconstitucio
nalidade de lei ou ato normativo fe
deral ou estadual em face desta Cons
tituição; 

IV - representar para fins de in
tervenção federal nos estados, nos 
termos desta Constituição. 

Parágrafo único. A representação 
a que alude o inciso III deste artigo, 
será encaminhada pelo Procurador
Geral da República sem prejuízo de 
seu parecer contrário, quando funda
mentadamente a solicitar: 

a) o Presidente da República (ou o 
Presidente do Conselho de Ministros) ; 

b) as Mesas do Senado Federal ou 
da Câmara dos Deputados, ou um 
quarto dos membros de cada uma das 
Casas; 

c) o Governador, a ASsembléia Le
gislativa e o Promotor-Geral da Jus
tiça dos Estados ou do Distrito Fe
deral e Territórios; 

d) o Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil, mediante delibe
ração tomada por dois terços de seus 
membros. 

Art. As chefias do Ministério Pú-
blico Militar e do Ministério Público 
do Trabalho serão exercidas pelos res
pectivos Procuradores-Gerais, escolhi
dos dentre os integrantes de cada ins
tituição, por tempo determinado, na 
forma da lei complementar. observa
do o disposto no parágrafo único do 
art. 9.0 {que trata da destituição do 
Procurador-Geral da República). 

SEÇAO m 
Do Ministério Público dos Estados 

e do Ministério Público do 

Distrito Federal e Territórios 

Art. O Ministério Público Esta.-
dual exercerá suas funções junto ao 

Poder Judiciário Estadual, aos Tribu
nais de Contas dos Estados e dos Mu
nicípios ou órgão equivalente, vedada 
a representação judicial das pessoas 
jurídicas de direito público. 

§ 1.0 Incumbe ao Promotor-Geral 
de cada Estado: 

a) exercer a chefia do Ministério Pú
blico local; · 

b) representar por inconstituciona
lidade de lei ou ato normativo esta
dual e municipal em face da Consti
tuição do Estado e em casos de in
tervenção do Estado no Município; 

c) repres.entar por inconstitucio
nalidaõ'e de lei ou ato normativo 
Municipal em face desta Constitui
ção; 

§ 2.0 - Da decisão proferida na hi
pótese da alínea "c" do parágrafo an
terior, também poderá recorrer ex
traordinariamente o Ministério Públi
co Federal. 

Art. O Ministério Público do 
Distrito Federal e dos T-erritórios 
exercerá suas funções junto à justi
ça. do Distrito Federal e dos Territó
rios e junto ao Tribunal d'e Contas 
do Distrito Federal ou órgão equiva
lente, vedada a representação judi
cial das pessoas jurídicas de direito 
público. 

Parágrafo único. Incumbe ao seu 
Promotor-Geral: 

I - exercer a chefia do Ministério 
Público; 

II - representar por inconstitucio
nalidade de lei ou ato normativo de 
interesse do Distrito Feõ'aral e dos 
T·erritórios, aplicando-se o disposto 
no § 2.0 do artigo anterior. 

Art. Cada Ministério Público ele-
gerá seu Promotor-Geral, na forma 
da lei local, dentre integrantes da 
carreira, para mandato de dois anos, 
permitida sua recon~ção. 

Parágrafo único. O Promotor-Ge
ral somente poderá ser destituído em 
caso de abuso de poder ou omissão 
grave no cumprimento dos deveres 
do cargo por deliberação do Colégio 
superior,' pelo voto mínimo de dois 
terços. 

Garantias e dispositivos 
colocados fora do Capítulo 

"Ministério Público" 

Art. Compete exclusivamente à 
União Federal legislar sobre as se
guintes matérias: 

( ... ) 
- organização judiciária e do Mi

nistério Público do Distrito Federal 
e dos Territórios e organização admi
nistrativa dos Territórios. 

Art. A União não intervirá nos 
Estados, salvo para: 

( ... ) 
~ exigir a observância dos seguin

tes princípios: 
( .. . ) 
- garantias do Poder Judiciário e 

do Ministério iPúblico. 
Art. São crimes de responsabill-

ci'ade os atos do Presidente da Repú
blica que atentarem contra a Consti
tuição Federal e, especialmente: 

( ... ) 
- o livre exercício do :Poder Legis

lativo. do Poder Judiciário. do Minis
tério Público e dos :Poderes constitu
-cionais dos Estados; 

Art. ( ... ) 

Na composição de qualquer tribu
nal, um quinto dos lugares será pre
enchido por membros ci'o Ministério 
Público e advogados, todos em efeti~ 
vo exercício, bem como de notório 
merecimento e idoneidade moral, com 
dez anos, pelo menos, de prática fo
rense, indicados em listas tríplices 
elaboradas pelo Colégio Superior do 
Ministério Público e pela Orã'em dos 
Advogados do Brasil, respectivamen
te. As vagas serão igualmente dis
tribuídas, ficando vinculadas aos 
membros do Ministério Público e ao.s 
advogados. Em caso de número ímpar 
das vagas, a última criada será pr·e
enchida, alternaõ'amente, ;por mem
bros do Ministério Público e por ad
vogados. 

Art. {. .. ) 
§ A lei assegurará aos acusados 

ampla defe.>:a, com os recursos a ela 
inerentes. Não haverá foro privilegia
do nem tribunais de excessão. Nin
guém será acusado na ação penal pú
blica, senão por órgão do Ministério 
Público. 

Da Ordem Econômica e Social 
Art. ( ... ) Ao. Ministério Público 

do Trabalho incumbe velar pelo fiel 
cumprimento dos d'ireitos. trabalhis
tas e coletivos previstos neste capí
tulo, com legitimidade para propor a 
ação competente, na forma da lei. 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. ( ... ) Os membros do Minis-
tério Público que exerçam a advoca
cia na data desta Constituição, pode
rão optar pela aposentadoria no car
go do Ministério Público dentro de 
sessenta ci'ias, com provento.!> propor
cionais do tempo de serviço." 

Justificação 

I - A proposta ·constitucional do Mi
nistério Público 
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As propostas contidas neste do
cumento representam o pensamento 
unânime do Ministério Público Brasi
leiro, que as oferece com sugestões 
aos senhores Constituintes, com o 
único objetivo de apresentar-lhes a 
mais moderna e completa doutrina so
bre a !instituição, consubstanciada 
em forma de texto constitucional. 

Resultado de exaustivas pesquisas a 
respeito õ.'e toda a legislação vigente 
e de ·-anteprojetos apresentados ao 
Congresso Nacional, levando em con
sideração toda produção jurídica so
bre a matéria e até mesmo um ques
tionário distribuído para todos os 
membros do Ministério Público do 
Brasil, esta síntese final foi aprova
da unanimemente na ciõ.'ade de Curi
tiba; em junho de 1986, num encon
tro de todos os Procuradores-Gerais 
de Justiça, com a presença do iProcu
rador-Geral da República, de todos og 
Presidentes de Associações e liõ.'eran
ças políj;icas e institucionais do Pais. 

!I - Estrutura básica da Proposta 
A proposta foi concebida, estrutu

ralmente, em três partes: 
a) a primeira corresponde às "Dis

posições Gerais", aplicáveis tanto ao 
Ministério iPúblico da União como aos 
Ministérios Públicos dos Estados, do 
Distrito Federal e Territórios. Repre
&enta a unidade institucional - o 
fund'amento último da atuação0 do Mi
nistério Público, que é sempre o 
mesmo, bem como sua organização 
mais geral, suas funções institucio
nais, suas garantias, s·eu sistema de 
freios e contrapesos, seu sistema d·e 
impedimentos; 

b) a segunda disciplina o Ministé
rio Público da União, que p:lssui com
petências próprias e peculiaridades 
decorrentes de sua chefia e de sua 
subdivisão .em quatro grandes ramos; 

c) a terceira e última parte desti
na-se aos Ministérios Públicos dos 
Estaõ.'os, do Distrito Federal e Terri
tórios, oue também possuem atribui
ções próprias (sem representação ju
dicial de oualquer pessoa jurídi-ca de 
Direito Público, mas estruturados uni
camente como representantes da so
ciedade), além de outras peculiarida
des. 

:li: sua ·atividade. preventiva, tão re
levante .para a comunidade. 

Em milha:res e• milhares de comar
ca:s por todo o País, está o Promotor 
de Justiça fazendo, silenciosamente 
e há muitos anos1, ú papel do "ombuds
man", atendendo o povo. São, por 
exemplo, as queixas do consumidor 
lesa:do; são as queixas da mulher 
agredida ou abandonada; são as re-

clamações do trabalhador- rural ou 
urbano .por direitos .trabalhistas ou 
BJcidentários; são as questões •envol
vendo os menores; são as queixas por 
violação de direitos humanos e so
ciais e por abusos do p<J:der .econô
mico ou a:dministrativo, que ·Com o 
novo texto ·constitucional podlerão 
ser resolvidas d•e• maneira adequada 
e justa. 

Nessa atividade, assume grande 
importância o papel conciliatório do 
Ministério Público, aliás já !l"econhe
cido legislativamente na !Jeti do Jui
zado de Pequenas Causas. 

Obtendo .acordos e defendendo os 
menos favor·ecidos atende dir·eta ·e 
indiretamente o interesse social e 
pro;picia uma rápida resposta da jus
tiça. Assim, evita longos e demora
dos litígios, ajudando a desafogar a 
massa de trabalho qua deságua ine
xorav·elmente no Poder Judiciário. 

2.o O segundo campo de sua 
atuacão diz respe-ito ao pap·e•l inves
tigatÓrio do Ministério Público. 

Ele é amplo, na área cível, com a 
·possibilidade de instaurar e dirigir 
I>essoalmente o inquérito civil ;para 
o ajuizamento das ações civis ;públi
cas concernentes à proteção do meio 
ambi•ente, do consumidor e do patri
mônio cultural, cujos resultados. vi
toriosos já são bem conhecidos. 

No entanto, na área ·criminal, onde 
historicamente sua funcão é mais 
·conhe·cida, o sistema vigente limita 
o trabalho do Promotor e, ·conse
qüentemente, da própria justiça cri
minal. 

'É prc•ciso confiar ao Ministério Pú
blico a supervisão dos ;procedimentos 
investigatórios, com mandamento na 
seguinte constatação: para a produ
ção da ;prova que servirá de base ;para 
a denúncia (mas que não tem peso 
jurídico para sustentar uma s•enten
ça cond•enatória), há todo um orga
nismo estatal que funciona comple
tamente desvinculado do órgão da 
acusação; ao passo que, para .a !Pro
dução ·da prova em juízo (que vale 
·condenar), há um homem :absoluta
mente só - o Promotor de Justiça. 
Não estará aí uma das razões da im~ 
;punidade 'e!Xistente? 

3.0 O terceiro grande campo da 
atívidade ministerial desenvove-se na 
atuação perante o Poder Judiciário. 

S•endo todo crime um atenta:do aQs 
valora.s fundamentais da sociedade, o 
Ministério Público funciona em todos 
os :procedimentos cti.minai.s, inclusive 
fiscalizando a •execução da :pena. 

Nos ;processos cíveis, .atua sempre 
que a lide envolV'e•r um valor primor
dial .para a comunidade (casos de di-

reito de família, falências e concor
ãatas, registros públicos, acidentes de 
trabalho, direitos trabalhistas, defe
sa dos intere.ss€s dos menores, índios 
e incapazes, ações populares, manda
dos de segurança, fundações, disposi
ções de última vontade, meio ambien
te, consumidor, patrimônio cultural e, 
pelo que· se pretende, repressão .aos 
abusos do poder econômico e admi
nistrativo, violações de direitos huma
nos e sociais dentre outros). Essa 
atuação é feita pelo ajuizamento da 
ação ou pela intervenção ·em proc•esso 
ini·ciado por particulares, mas sempre 
objetivando a defesa do interesse ;pú
blico. 

VI - Sistema de Garantias, Fl"eios e 
CoptrHpisos e Impedimentos 

Não basta conferir atribuições ao 
Ministério Público. Para exercê-las, 
ne·cessita de independência. 

Essa independência decorr.e de um 
sistema equilibrado de garantias, de 
fraios e contrapesos e de impedimen
tos, cuja necessidade se torna visível 
a partir do seguinte raciocínio, tão 
simples quanto vel"dadeiro: a legiti
midad·e do Poder Judiciário advêm de 
sua imparcialidada. O Poder Judiciá
rio p8.rcial pode até ter legitimidade 
formal (basta que a "lei" reconh!eça a 
valida:de e a eficácia de seus julga
mentos, como nos regimes •autoritá
rios), mas sua legitimidade políti
ca e substancial sempre ·estará vin
culada ao atributo de• sua imparcia
lidade. Essa imparcialidade é alcan
çada pela independência daquele 
Poder e pela circunstância de ser ele 
inerte, isto é, somenúe1 agir median
te provocação do interessado. 

Ora, se se entende que, justamen
te nos casos mais importantes - onde 
se faz presente o interesse indisponf· 
vel da sociedade ou do indivíduo -, 
tal provocação deva ser exercida pelo 
lVl:inistério Público, a independência do 
Poder Judiciário d•e• nada valeria sem 
a indep•endência do Ministério Públi
co. Por outras palavras: a indepen
dência do Poder Judiciário para jul
gar supõe, necessariamente, a inde
pendência do Ministério Público ;para 
provocar o julgamento. 

1.0 Sistema de garantias 

As garantias são de duas ordens: 
Iuncioral e política. 

Garantia de natureza funcional é a 
independência funcional do repre-
1!o:ntante do Ministério Público, que 
SP traduz na sua subordinação apenas 
à lei e à consciência e não à pró
pria. chefia. 

J8 a.s gqrantias políticas, que visam 
a dar a indispensável independência 
ao Ministério Público. se subdividem 
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em garantias concernentes à insti
tuição, como um todo, e em outras, re
f-:~rentes a seus integrantes. 

São estas as principai~ gara:Jtias 
políticas da instituição: 

a) mandato certo par~, o Procura
dor-Geral da R&pública ·a para os 
PrDmotores-Gerais (denominação pro
p~stu para .a: atuais Procuradores
Gerais de Justica) dos Ministé1ios 
Públicos dos Estàdos. do Distrito Fe
deral e Territórios; 

b) autonomia administrativa e fi
nanceira; 

c) dotação orcamentária própria e 
global, com iniciativa da proposta 
pelo Ministério Público e aprovação 
pelo Poder Legislativo. 

As ~Jarantias pDlíticas naces3áris.s 
aos membros do Ministério Público 
são, principalmente: 

a) a vitaliciedade, não podendo 
perder o cargo senão por sentença 
judiciária; 

b) irredutibilidade de vencimentos; 

c) inamovibilidade no cargo e nas 
resp·ectivas funções; 

d) paridade de vencimentos com os 
dos órgãos judiciários corresponden
tes, para que o Ministério Público 
fique livre de pressões que acabam 
tornando letra morta sua indepen
dência. 

2.0 ) O Sistema de freios e contra
pesos 

Já que as garantias absolutas são 
intoleráveis, cria-se na proposta um 
sistema de freios e contrapesos, cons
tituído, especialmente, pelos seguintes 
princípios: 

a) ratificação da escolha do Pro
curador-Geral da República pelo Se
nado Fedexal; 

b) eleição do Promotor-Geral (atual 
Procurador-Geral da Justiça), na for
ma da lei local, dentre os integrantes 
da carreira; 

c) destituição do Procurador-Geral 
e dos Promotores-Gerais de seu man
dato, em caso de abuso de poder ou 
de grave omissão no cumprimento dos 
deveres; 

d) disponibilidade e remoção com
pulsória de membro do Ministério 
Público, com fundamento no interes
se público; 

e) ingresso nos cargos iniciais da 
carreira mediante concurso público 
de provas e títulos, sendo obrigató
ria a nomeação, de acordo com a 
ordem de classificação obtida; 

f) aquisição de vitaliciedade so
mente após dois anos de exercício; 

g) possibilidade de qualquer do povo 
provocar a atuação do Ministério Pú
blico. 

3.0 Sistema de impedimentos 

O Sistema de impedimentos do Mi
nistério Público há de ser coerente 
com duas ordens de razões: a na
tureza de suas funções e a circuns
tância de não ser um Pod·er de Es
t::tdo, mas apena'l uma de suas ins
tituições permanentes. 

Considerando que o Ministério Pú
blico representa a sociedade e se en
carrega, dentro e fora do processo, da 
defesa do interesse público, aos seus 
membros é vedado, sob pena de perd!>. 
do cargo: 

a) recebimento, a qualquer título e 
sob qualquer pretexto, de honorários, 
percentagens ou custas processuais; 

b) exercício do comércio ou par
ticipação em sociedade comercial, ex
ceto como quotista ou acionista; 

c) exercício da advocacia. 
Instituição e poder de Estado não 

se confundem. A independência ine-
rente ao Poder se reflete nos seus 
membros de maneira absoluta. 

A independência da instituição se 
reflete n{)s seus membros apenas 
enquanto estes exercem suas funções 
institucionais. 

Certos impedimentos, portanto, que 
atingem plenamente os integrantes 
dos Pod·eres de Estado, devem rece
ber o temperamento decorrente de 
ser o Ministério Público uma insti
tuição, mas não Poder de Estado. 

Por isso, fica proibido ao represen
tante do Ministéri-o Público, também 
sob pena de perda do carg{), o exer
cíclo, ainda que ·em disponibilidade, 
de qualquer outra função, salvo cargo 
público el-etivo, administrativo de ex
capcions 1 relevância, DU de magis
tério. 
VII - Posição Constitucional do Mi

nistério Público 
Por ser indispensável ao regime de

mocrático, no qual se encarrega da 
def·esa da liberdade e da igualdade, é 
natural que o Ministério Público, ao 
l{)ngo d·B nossas sucessivas Consti
tuições, tenha sofrido os mesmos 
reve.;;es por que pussou nossa busc2 
pela democracia. 

Por essas razões, tem recebido 
maior ou menor atenção dos con.sti
tflintes deslocando-se muito nos tex
tos constitucionais - ora disciplina-

do à part·e dos Poderes, ora dentro do 
Judiciário. ora dentro do Executivo. 

Assim, a Constituição de 1824 
sequer cuidou dD Ministério Público; 
l1 de 1891 dispensou-lhe um único pa
rágrafo e a de 1937 dele não tratou 
sistematicamente. 

O Ministério Público, de forma mais 
adequada, já esteve previsto em ca
pítulo próprio na Constituição (em 
1934 e, especialmente, em 1946). 

Nas Cartas de 1967 e 1969, ficou 
inserido respectivamente nos capítu
los do Poder Judiciário e do Poder 
~ecutivo, tendo recebido tratamen
to inadequado às suas funções, den
tre as quais se ressalta a de zelar 
pela ordem constitucional. Esse tra
tamento talvez tenha decorrido do 
fato de essas Cartas não terem sido 
fruto de uma Assembléia Constituinte. 

A proposta que se faz é a de que o 
Ministério seja normatizado constitu
cionalmente em capítulo ou título 
próprio, fora daqueles reservados aos 
três Poderes, como na democrática 
Constituição de 1946. 

Importante, também, a previsão 
expressa de edição de uma Lei Or
gânica Nacional. Não é possível nem 
convém à Constituição descer a mi
núcias e particularidades. 

Entretanto, diante da imperiosa 
necessidade de dar ao Ministério Pú
blico brasileiro a mesma organização 
básica, e de preservar, ao mesmo 
tempo, as diferenças e peculiaridades 
regionais, considera-se que tal pon
to de equilíbrio será encontrado 
nessa Lei Orgânica Nacional, à qual 
se amoldarão, subseqüentemente, as 
Constituições estaduais e as leis or
gânicas específicas de cada Ministé
rio Público. 

.Sala das Sessões, 5 de maio de 1987. 
- Constituinte Ivo Mainardi. 

SUGESTAO N9 4. 291 

Propomos a inclusão, onde couber, 
na futura Constituição da República, 
do seguinte dispositivo: 

Art. A todos os cidadãos é asse-
gurado o direito a UlU ambiente sadio, 
ecologícamente equilibrado e adequa
do para o desenvolvimento da viàa, 
com o dever de defender. 

§ Nenhuma atividade ou progra
ma de desenvolvimento e pesquisa po
derá ser implementado, sem que este
jam garantidas a proteção ao meio 
ambiente e aos patrimônios natural e 
cultural. 
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Justificação 
A questão ambiental. tem sido real

çaã'a, por dív·ersos quantos estudos es
pecializados existirem a respeito, como 
uma das mais graves do mundo ·em 
que vivemos. 

Desastres ecológi·cos de toda sorte, 
devastações desenfreadas e irrespon
sáveis têm comprometido a estabilida
de e o equilíbrio do ecossistema, com 
sacrifício da vid'a e da qualidade da 
vida, não só no Brasil, como de resto 
em toda a terra. 

Consagra-se, ;por outro lado e no 
caso brasileiro, uma crescente consci
entização sobre a probl·emática do 
meio ambiente e os riscos advindos da 
inadequada utilização dos recursos na
turais. 

Longe vai a idéia de recursos natu
rais abunã'antes e infinitos. 

São escassos e a sua utilizacão tem 
que estar subordinada ao illteresse 
maior, que é o bem oomum da socie
dade. 

Evidentemente é do bem comum a 
proteção do meio ambiente e dos pa
trimônios natural e cultural. 

As nossas Constituições, por força 
das circunstância, trataram muito ti
midamente a questão, deixando à le
gislação ordinária, dispositivos que, 
pela sua re1evância, devem ser relacio
nados no mandamento constitucional 
- como direito e como dever. 

Art. É proibida a penhora ou a 
hipoteca de propriedade rural de até 
100 hectares, incluindo a sua sede, des
d'e que explorada direta e pessoalmen
te pelo agricultor e a sua família, nela 
residind·n e não possuindo outro imó
vel rural. 

§ A Lei definirá as condições e 
critérios de garantia para financia
mentos agropecuários destinados aos 
imóveis rurais limitados neste artigo. 

Justificação 
Um dos maiores contra-sensos da 

atual política agrária brasileira é de 
um lado procurar solução à situação 
de milhares de brasileiros, agriculto
res sem-terra e do outro permitir que 
outros tantos, pequenos proprietários, 
sejam destituídos de suas propriedades 
por inadimplências havidas de créditos 
não resgatados, na maioria das vezes, 
por frustrações d·e safras, problemas 
de mercado, falta de escoamento da 
produção etc. 

Esta incoerente si tu ação tem duas 
conseqüências: engrossa a legião de 
sem-terras e concentra a propriedade 
rural na mão do agente financeiro, 
atualmente um dos maiores proprietá
rios de terras rurais no Brasil. 

É uma incoerência pensar em dar 
a terra a quem não tem, e não se 
criar mecanismos de proteção à quem 
já possui. 

A proteção aos pequenos proprietá
rios rurais é antiga reivindicação dos 
trabalhad'ores e, por justiça, não deve 
ser ignorada em momento de tal sig
nificação para a história brasileira, 
como é o da C'<Jnstituinte que vivemos. 

Nesta circunstância e com elevado 
espírito de justiça, submeto à Assem
bléia Nacional Constituinte. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. 
-Constituinte Francisco Sales. 

SUGESTÃO NQ 4. 292 

Propomos a inclusão, onde couber, 
na futura Constituição da República, 
do seguinte dispositivo: 

"Art. Leis Complementares 
estabelecerão as normas gerais 
disciplinadoras da contratação d'e 
operações financeiras, por parte 
dos Estados e Municípios, bem 
como as condições de liquidação, 
por estes, dos débit-os de sua res
ponsabilidade." 

.Justificação 

O Brasil vem nos últim.os anos ten
tando honrar seus compromissos in
ternacionais, na área financeira, pelo 
pagamento da dívida ext:orna contraí
da com governos ou bancos particula
res de vários países. Na ânsia de fa
zê-lo, tem exigide do povo os maiore.3 
sacrifícios d'a imposição de uma pulí
tica econômica recessiva. As conse
qüências deste esforço têm sido o su
cateamento de nossas indústrias, o 
desemprego e a inflação. 

Apesar de todas as dificuldades im
postas ao povo brasileiro as perspecti
vas de melhora são mínimas, enquan
to os conflitos sociais ameaçam eclo
dir, com o perigo, de inviabilizar qual
quer tentativa de normalização nacio
nal. 

Quanto maiores os esforços para 
cumprir os serviços da d'ívida, maiores 
as restricões ao P'ais no mercado ex
terno e maiores as tendências, de 0'3 
países mais desenvolvidos transferi
rem as cons·eqüências de suas próprias 
crises para os países de economia pe
riférica. 

É por isso e por infindáveis motivos 
que propomos que conste da futura 
Constituição a d·ecretação da morató
ria, em nome de todo o povo brasilei
ro e que se inclua, também entre a.s 
disposições constitucionais transitórias 
e assunção pelo Governo Federal de 

todas as dívidas externas e internas, 
desde que de responsabilid::tde dos Go
vernos dos Estados e Municípios, junto 
aos organismos financeiros nacionais 
e internacionais, ou quaisquer órgãos 
públicos federais. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. 
- Constituinte Francisco Sales. 

SUGESTÃO Nll 4. 293 

Propomos a inclusão, onde couber. 
na futura Constituição da República, 
do seguinte dispositivo: 

"Art. Na organização dos 
Partidos Políticos serão observa
dos os seguintes princípios: 

I- ........................ .. 

IV - Disciplina Partidária. 

§ - Perderá o mandato no Se
nado Federal, na Câmara dos 
Deputados, nas Assembléias Le
gislativas e nas Câmaras Muni
cipais quem, ·Por atitudes, ou pelo 
voto se opuser às diretrizes le
gitimamente estabelecidas pelos 
órgãos de direção partidária, ou 
deixar o partido sob cuja legén
da foi eleito." 

Justificação 

"A democracia constitui hoje um 
problema frente a Ditadura dos Par
tidos". !É de Hans Kelsen a afirma
ção, em sua monografia "Essência e 
valor da Democracia". E só não ad
mite, e nem pode admitir a discipli
na partidária, quem pretende con
sentir que os Partidos Políticos no 
Brasil continuem sendo governados 
por ditadores, por grupos fechados ou 
por oligarquias, que fazem tábula ra
sa da Constituição, das leis e do Es
tatuto Partidário, para impor sua 
vontade soberana. Não é só no Bra
sil que isto acontece. l!J tendência que 
faz parte da natureza humana, mas 
é vício que não se pode tolerar e mo
mento mais oportuno não há do que 
aquele em que se constrói uma Cons
tituição para estabelecer regras fun
dando-se uma Democracia pelos Par
tidos, como "órgãos constitucionais 
do Estado" (H. Kelsen). E é da mes
ma monografia que transcrevo: "A 
democracia moderna descansa sobre 
os partidos políticos, cuja significa
ção cresce com o fortalecimento pro
gressivo do princípio democrático". 

Vale a pena transcrever um trecho 
desse trabalho de Kelsen, que se 
transformou em um clássico nos es
tudos desta matéria: "É patente que· 
o indivíduo isolado carente por com
pleto de existência política por não 
poder exercer nenhuma influência 
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efetiva na formação da vontade do 
Estado,_ e qpe, por 9onseguinte, a de
mocracia so se possxvel quando os in
divíduos, a fim de lograr sua atuação 
sobre a vontade coletiva, se reúnem 
em organizações definidas por diver
sos fins políticos, de tal maneira que 
entre o indivíduo e o Estado se in.: 
terponham aquelas coletividades que 
agrupam, em forma de partidos po
líticos, as vontades políticas coinci
dentes dos indivíduos". E maig. adian
te: "Só por ofuscação ou dolo pode 
sustentar-se a possibilidade da de
mocracia sem partidos políticos. 
A democracia, necessária a inevitavel
mente requer um Estado de Parti
dos". 

E então se faz preciso fixar de vez 
ou se admite o Estado de Partidos' 
que fpn~iona como "pessoa jurídica"; 
com orgaos que deliberam pelo "prin
cíp~o ?a legalidade" da "decisão por 
maxorxa de votos na formação da von
tade coletiva, ou então não se fala 
~m, ~artidos . políticos, como "pessoa 
JUridlca de direito público". Deixemos 
aos grupos interessados a incumbên
cia de organizar seus comitês para 
tomar o Poder e tratar de seus in
teresses. O que não pode acontecer 
é o estabelecimento a nível constitu
cional de partidos batizados de "pes
soa jurídica de direito público" e ao 
mesmo tempo permitir a "infideli
dade partidária", principal'lll.ente em 
um sistema eleitoral proporcional 
misto ou total, em que a força do 
partido elege o candidato, e este, ao 
primeiro interesse contrariado, pas
sa de carga e bagagem para as hostes 
adversárias e se torna inimigo daque
le sistema de forças que o elegeu. 

Não posso conceder um Sistema de 
Partidos sem a disciplina partidária, 
como corolário necessário. li: claro 
que se exige extirpação pela raiz da 
Ditadura Partidária, que por si só ile
gítima todos os mandatos e destrói a 
própria democracia. :G: preciso apro
veitar a hora para estabelecer as ga
rantias de que os partidos políticos 
pa.ssem a funcionar democraticamen
te, no âmbito interno, passando a ser 
o filiado, no microcosmos partidário 
G que é o eleitor no macrocosmos po
lítico nacional. 

Seria preciso complementar a Cons
tituição com regras salures inspira
das na obra "Free El.ections" da la
vra do prof. W. ;r, M. Mackensie, que 
captei na "Teoria Democrática do 
Estado" de autoria de Machado Pau
pério, nosso consagrado publicista_ 
que esposou com entusiasmo a tese 
que citou. 

:São quatro as condições indispensá
veis à garantia de eleições realmen
te livres: segundo Mackensie: 

a) ~ ju~ciário independente, pa
ra aplicar a le1 eleitoral; 

b) uma administração honesta, 
competente, apartidária, para proces
sar as eleições; 

c) um sistema envolvido de parti
dos políticos, suficientemente bem or
ganizados, para apresentar seus pro
gramas e grupos de candidatos pe
rante os eleitores como alternativas 
a que possam dar ·a sua preferência; 

d) uma aceitação geral pela comu
nidade política de certas regras do 
jogo, que limitam a luta pelo poder, 
com a conv!cção de que, no caso de 
as regras nao serem observadas o 
próprio jogo desaparecerá com o pe
recimento de todo o sistema. 

Mas, o processo eleitora, o processo 
de escolha, inicia dentro dos partidos 
políticos e é aqui que está todo o nos
so mal, todos os nossos vícios, que 
precisam ser abolidos. As escolhas 
dos candidatos precisam ser cercadas 
de garantias totais, no microcosmo 
partidário, como hoje são no macro
cosmo das eleições gerais. É preciso 
estender-se o exercício da jurisdição 
à primeira parte do processo de es
colha, que deveria ser feita por to
dos os filiados, num sistema de pré
vias eleitorais, já defendido por tan
tos, inclusive pelo, hoje, Presidente 
José Sarney (ver Correio Braziliense, 
pág. 3, I de 9-6-84). 

Estabelecido isto, o partido funcio
nará como um organismo, democrati
camente e o indivíduo, o militante, o 
filiado, com ou sem mandato nada 
terá a temer do jogo democrático. 

Só vejo uma razão para não se acei
tar a disciplina partidária: é a razão 
do ditador ou de quem deseja sê-lo. 
_Brasília, 6 de maio de 1987. - Cons

tituinte Francisco Sales·. 

SUGESTÃO NQ 4. 294 

Propomos a inclusão, onde couber, 
no texto da futura Constitmcão da 
República, do seguinte dispositivo: 

"Art. É dever de todos os ci-
dadãos e do EstadG a proteção ·e 
a assistência ao menor abandonado 
e ao menor carenw. 

Parágrafo único. As pessoas 
jurídi~as e físicas que participa
rem u'e programas de proteção e 
de assistência ao menor abando
nado -e ao menor carente gozarão 
de incentivos e de auxillos na 
forma que a lei os dispuser :l 

.Justificação 

É do cmJBenso de todos que a situa
ção do menor abandonado e do menor 
carente clama a (!onsciência nacional. 
Indigentes, famintos, humilhados e 
mesmo àesprezados choram nos can
tos do País à espera de justiça e de 
uma oportunidade de vida, com a dig
nidade desejada para qualquer ser 
humano. 

Cursam a "universidade do crime" 
na conàlção de marginalizados da &o
ciedade e de miseráveis da época em 
que estão vivendo. 

A sociedade brasileira não pode àar 
as costas para tão dramático quadro 
de perversão s.ocial, sob pena de -:.er 
o seu próprio futuro comprometido. 

É este, sem dúviàa, um dos maiores 
temas da atual Assembléia Nacional 
Constituinte. 

A sociedade, como um todo, e ao 
Estado compete o máximo de esforços 
no senti:do de erradicar de varrer da> 
páginas da Nação, este' problema sob 
pena de não ter futuro por ter 'tido 
á'escuidado do presente.' 

A pr·esente proposta constitucional 
cuida de abordar diretamente e inces
sivamente esta questão, afirmando ser 
de todos - cidadãos e Estado - o de· 
ver de proteger, de assistir e de ampa
rar o menor abandonado e o menor 
carente. 

E mais, assegurando às pessoas fí
sicas e jurídicas que se envolverem em 
programas relacionados ao menor o 
gozo de incentivar e de auxiliar, 'na 
forma do que a lei assim o dispuser. 

Creio não ser pre-ciso dizer mais a 
respeito de um problema que bate 
todo dia, às nossas portas. ' 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. 
-Constituinte Francisco Sales. 

SUGESTÃO N9 4.295 

Propomos a inclusão, onàe couber 
na futura Constituição da República: 
dos seguintes dispositivos: 

"Art. Lei complementar es-
tabelecerá os casos de inelegibili
dade e os prazos nos quais cessará 
esta, com vistas a preservar: 

I - o regime democrático; 
II- a legitimidade àas eleições 

cGntra a influência do poder pú
blico e do abuso econômico; 
III - ................... , .... , .. 
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§ 1.0 Observar-se-ão as seguin
tes normas, desde já em vigor, na 
elaboração da lei complementar: 

a) a reelegibilidade, por uma 
vez, de quem haja exercido o car
go de presidente e vice-presiden
te da República; de governador 
e vice-governaú'or dos Estados; de 
prefeito e vice-prefeito. dos mu
nicípios, no .período imediatamen
te anterior; 

b) a inelegibilidade de quem 
haja exercido os cargos a que se 
refere a alínea a e para os quais 
haja sido eleito por dois períodos 
consecutivos." 

Justificação 

Esta é uma das normas constitucio
nais que visa a eliminar uma série ú'a 
vícios que tem comprometido nossa 
incipiente democracia. A emenda 25 da 
Constituição americana a consagrou 
depois de permitir a reeleição conse
cutiva de seus presidentes. Quatro anos 
é muito pouco tempo para um bom 
chefe do ·executivo. O povo deve ser 
chamado para falar sobre a sua per
manência por tempo igual. O próprio 
Presidente não se arriscará a recan
didatar-se se perceber a inviabilidaú'e 
de r·eeleição. Fala-se em que "não é 
de nossa tradição permitir a reeleição 
do Presidente" . .:m argumento que não 
convence a ninguém. Todas as inova
ções visam a eliminar defeitos tradi
cionais. 

A inelegibilidade de quem tenha ti
do exercido o cargo, por força de elei
ção, e não por força de substituição, é 
de suma importância. O exame da his
tória política brasileira nos diversos 
níveis nos tem mostrado que todo pre
sidente, governador ou prefeito insiste 
em "fazer o seu sucessor", visando que 
lhe devolva o mandato, apoiando-o 
nas ·eleições seguintes. Disto decorrem 
enormes vícios e conseqüências. Em 
primeiro lugar, quase sempre a cria
tura se revolta contra o criador com 
sérios prejuízos para o partiú'o que se 
parte e reparte até a t:ompleta destrui
ção, ·em três ou quatro legislaturas. 

A1ém disto a renovação dos quadros 
políticos, a abertura dos cargos de di
reção às .gerações novas que se suce
dem, a projeção dos prefeitos e gover
nadores para cima e para frente na 
carreira política é de se desejar, como 
é de primeira evidência, que esta nor
ma saneará muitos defeitos tradicio-
nais que precisam ser eliminados, ao 
lado de um elenco de outras regras, 
tais como: 

a) coincidência de eleições do pre
sidente, com a de senadores .e depu
tados federais; de governaú'ores com a 

de deputados à Assembléia Legislati
va; prefeitos e ver·eadores; 

b) democracia pelos partidos políti
cos, tendo como corolário a disciplina 
partidária; 

c) sistema eleitoral "misto, distrital 
-e proporcional" que não se confunde 
com o sistema distrital misto, majori
tário e proporcional. o misto permit~ 
um .estuú'o mais profundo que permite 
a adoção de várias espécies d-e subsis
temas, que devem ser examinados, 
com maior estudo, pela lei ordinária; 

c) direito de todo brasileiro maior 
d-e 18 anos ingressar no partido de sua 
preferência, ú'esde que se comprom-eta 
a observar a constituição, as leis, o 
estatuto partidáril() e as diretrizes le
gitimamente estabelecidas. O filiado 
deve estar para o microcosmo ,parttdá
rio assim como o eleitor para o ma
crocosmo da política nacional; 

e) direito do filiado de se candida
tar a qualquer cargo em seu partido 
desú'e que indi·cado por um certo 
número de filiados ou de órgãos; 

f) eleições primárias para todos os 
cargos verificadas perante o microcos
mo dos filiados ao partido presididas 
pela Justiça Eleitoral; 

g) reformulação do sistema partidá· 
rio tendo em vista a democracia pelos 
partidos, o princípio de sua institucio
nalização como pessoa jurídica de di
reito público interno, visando a elimi
nar o velhor vício da ditadura nos 
partidos, que ilegítima todo o regime 
democrático. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. 
-'Constituinte Francisco Sales. 

SUGESTÃO NQ 4. 296 

Propomos a inclusão, onde couber, 
no texto da futura Constituição da 
República, do seguinte dispositivo: 

"Art. Compete aos Estados: 

- Legislar sobre: 

Organização, armamento, 
efetivos, instrução e justiça das 
Policias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares." 

J usti.ficação 

Sendo os serviços públicos de po
lícia e de bombeir.Qs uma manifesta
ção cultural das sociedades regionais 
e conslderando-se as grandes diferen
ças e peculiaridades regionais num 
País de dimensões continentais como 
é o caso do Brasil, é o Estado que tem 
melhores conhecimentos dos anseios 
da comunidade, das tradições e aM 

das suas condições econômicas, para 
legislar sobre os seus serviços públi
cos, inclusive da segurança da comu
nidade. Por outro lado, ao legislar so
bre tais particularidades regionais, a 
União estaria ferindo a autonomia do 
Estado-Membro da Federação. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 
17. - Constituinte Francisco Sales. 

SUGESTÃO N'~ 4. 29'd 

Propomos a inclusão, onde couber, 
no texto da futura Constituição da 
República, do seguinte dispositivo: 

"Art. A Justiça Militar Esta-
dual, instituída para processar e 
julgar os integrantes das Políticas 
Militares e dos Corpos de Bom
beiros incursos em crimes milita
res, será constituída em primeira 
instância pelos Conselhos Perma
nentes de Justiça Militar, e em se
gunda instância, pelo Tribunal de 
Justiça Militar Estadual." 

Justificação 

A justiça castrense, tradicionalmen
te, sempre foi voltada para processar 
e julgar os crimes cometidos em ra
zão da condição de militares daque
les que se dedicam às atividades de 
manutenção da ordem e segurança 
públicas. São os crimes cometidos em 
função da atuação profissional dos 
militares. 

Como instituições militares, nas 
PMs e CBMs há o risco de ocorrências 
de crimes militares, como é o caso da 
deserção, da insubordinação, além de 
outros previstos ,na legislação penal 
militar. 

"Deve apreciar o fato e julgar o ho
mem quem melhor o conheça." 

Por força dessa assertiva muitos 
·policiais militares temem a Justiça 
Militar, pois ali os réus defrontam
se com juízes conhecedores das técni
cas, das peculiaridades da atividade 
policial militar. e não com leigos ci
dadãos comuns, passíveis de serem 
conduzidos emocionalmente. Além 
disso, estatísticas recentes dos Tribu
nais de Justiça Militar Estadual de 
São Paulo, Minas Gerais e iRio Gran
de do Sul têm mostrado o rigor e a 
justiça das decisões da justiça cas
trense. 

Trata-se de uma justiça especiali
zada, tal como a trabalhista, a elei
toral, a política (nos casos de cas
sação, impeachment, etc.), que objeti
va a manutenção dos princípios bási
cos à preservação do conceito e da 
reputação do conceito e da reputação 
moral das instituições. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 
1987. - Constituinte Francisco Sales. 
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SUGESTÃO N41 4. 298 

Propomos a inclusão, onde couber, 
na futura COnstituição da República, 
do seguinte dispositivo: 

"Art. Os Tribunais Fed'erais 
e os Tribunais de Justiça dos Es
tados serão compostos de um terço 
de juízes de direito, um terço de 
membros do Ministério iPúblico e 
um terço de advogados. 

§ 1.0 As Câmara se comporão 
de três membros sendo um de 
cad'a classe. 

§ 2.0 A indicação de seus mem
bros será feita pelo Tribunal, 
dentre os nomes de uma lista sêx
tupla organizada por ele, se a va
ga for de juíz; pelo Conselho Su
tperior do Ministério Público, se de 
membro do Ministério Público; 
pelo Conselho Seccional da Ordem 
dos Advogados do Brasil, S·e de 
advogado. 

§ 3.0 A organização das listas 
sêxtuplas e a escolha do indicado 
será feita por votação secreta, em 
sessão pública. 

§ 4.0 O ato de nomeação com
pete ao Presidente do- Tribunal." 

Justificação 

Na França, pátria de Montesquieu, 
os juízes são funcionários ;públicos. 
Tomam posse perante o Ministro da 
Justiça. Alain Pereffitte, Ministro d'e 
Giscard D'Estain, ao dar posse a uma 
turma deles, começou seu discurso di
zendo: "Juízes, a França não vos 
ama!" Lendo o discurso por inteiro 
parece que disseca a magistratura 
brasileira. Todos conhecem os s·eus 
mal·es, todos reclamam. Constituições 
e mais Constituições são feitas, e os 
. grandes males continuam sem ser 
atacados. 

Um dos maiores, e já estud'ado por 
arlos Maximiliano, nos seus comen
tários à Constituição Brasileira, é a 
forma de constituição dos nossos Tri
bunais de Justiça: 4/5 de juízes, como 
fim de carreira, metade por mereci
mento e metade por antiguidade, 1/5 
de promotores e advogados. Os Tribu
nais são fim de carreira de juízes. Me
tade deles que lá chegam por anti
guidade, porque não tiveram mereci
mento para serem promovidos. A ou
tra metade promovida, afirma a lei, 
por merecimento. A realidade é outra 
e os juízes, os desembargadores, os 
advogados, todos os que vivem a vida 
forense sabem da luta surda e d'o que 
acontece nas promoções "por mereci
mento". E quantos méritos não são re
conhecidos e machucam a vida de 

tantos juí:res notáveis, que, ou não 
chegam ao Tribunal ou chegam por 
antiguidade. 

.li: uma grande chaga que precisa ser 
curada. 

Os Tribunais não podem continuar 
sendo fim de carreira de juízes. Só 
os grandes juízes poã.'em chegar lá e 
é preciso abrir as portas dos Tribu
nais aos grandes juristas de outras 
classes. 

Carlos Maximiliano nos diz que esta 
maneira de esconder juízes é a res
ponsável pelos grandes males de nos
sa cúpula do Poder Judiciário. Aponta 
como sendo uma das maiores Justiças 
do Munõ.'O, a da Inglaterra que arre
banha seus Juízes dentre os grandes 
advogados, militantes sofridos da lides 
forenses. 

Essa grande chaga precisa ser cura
da agora, ou será preciso esperar por 
outra ocasião. Quando e como? 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. 
- Constituínte Francisco Sales. 

SUGESTÃO N41 4. 299 

Propomos a inclusão, onde couber, 
na futura Constituição ã.'a República, 
do s·eguinte dispositivo: 

"Art. Fica isento na Amazô-
nia Legal, de Imposto Territorial 
Rural, as propriedades rurais de 
até 110 (cento e dez) hectares, 
quando as cultive, só com sua fa
mília, e o proprietário não possua 
outro imóvel." 

.Justificação 

Na atual Constituição, o artigo 21, 
parágrafo VI assegura o não-paga
mento de Imposto Sobre Propri-edade 
Rural, as glebas rurais não exceden
te a vinte e ·cinco hectares . 

Queremos portanto que esta prio
ridade seja acatada na Amazônia Le
gal, beneficiando os agricultores deste 
novo Estado que se inicia, sendo que 
esta lei só está beneficiando os agri
cultores do Sul do País, que são con
siderados isentos de impostos os mes
mos que não excedam 25 (vinte e cin
co) hectares, sendo que o módulo do 
pequeno agricultor aqui na Amazônia 
Legal é de 110 (cento e dez) hectares. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. 
- Constituinte Francisco Sales. 

SUGESTÃO No 4.300 

Propomos a inclusão, onde couber, na futura 
Constituição da República do seguinte dispositivo: 

"Art. Findo o prazo da moratória, em 
qualquer caso, os instrumentos de renego
ciação da dívida externa brasileira, de respon
sabllidàde da União, para terem eficácia de
verão ser submetidos à apreciação do Con
gresso Nacional." 

Justificação 

O Brasil vem nos últimos anos tentando honrar 
os seus compromissos internacionais, na área fi
nanceira, pelo pagamento da divida externa con
traído com governos ou bancos particulares de 
vários países. Na ânsia de fazê-lo, tem exigido 
do povo os maiores sacrificios através da impo
sição de uma política econômica recessiva. As 
conseqúências deste esforço tem sido o sucatea
mento de nossas indústrias, o desemprego e a 
inflação. 

Apesar de todas as dificuldades impostas ao 
povo brasileiro, as perspectivas de melhoria são 
mínimas, enquanto os conflitos sociais ameaçam 
eclodir, com o perigo de inviabilizar qualquer ten
tativa de normalização nacional. 

Quanto maiores os esforços para cumprir os 
serviços da dívida, maiores as restrições ao Pais 
no mercado externo e maiores as tendências de 
os países mais desenvolvidos transferirem as con
seqúências de suas próprias crises parta os países 
de economia periférica. 

É por isso e por infindáveis motivos que propo
mos que conste da futura Constituição a decre
tação da moratória, em nome de todo o povo 
brasileiro e que se inclua, também entre as dispo
sições constitucionais transitórias, a assunção pe
lo Governo Federal de todas as dívidas externas 
e internas, desde que de responsabilidade dos 
governos dos Estados e Municípios, junto aos or
ganismos financeiros nacionais e internacionais 
ou quaisquer órgãos públicos federais. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 1987.-Cons
tituinte Francisco Sales. 

SUGESTÃO No 4.301 

Propomos a inclusão, onde couber, na futura 
Constituição da República do seguinte dispositivo: 

"Art. É da competência do Senado Fe-
deral, da Câmara dos Deputados e do Presi
d~nte da República a iniciativa das leis que 
cnem cargos, funções ou empregos públi
cos, fixem ou aumentem vencimentos, e van
tagens dos servidores públicos ou aumentem 
despesas públicas." 

Justificação 

Entendemos ser mais correto o poder que se 
ocupa da elaboração das leis ter direito à iniciativa 
de que tratem do assuntos acima citados. 

Não queremos, também, retirar do Presidente 
da República o direito de iniciar leis sobre assun
tos cyio diretamente ligados a ele. 
. Nosso objetivo principal é retornar as perroga

tivas do Poder Legislativo, que lhes foram arran
cadas ao longo dos anos de arbítrio. A democracia 
não pode conviver com um Congresso Nacional 
que tenha seus poderes limitados até mesmo no 
que se refere à iniciativa das leis. Este é o mo-


